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RESUMO 
 
 

A o estudo das relações entre o neoliberalismo e o velho sindicato de Estado 
contribui para a análise dos impactos da reforma sindical e da redefinição da 
estrutura sindical sobre as atuais práticas  da classe trabalhadora brasileira. Esta 
estrutura foi importante para a implementação da hegemonia neoliberal contra a 
classe trabalhadora. 

 
Palavras chaves: Neoliberalismo, estrutura sindical, estrutura jurídico-política, bloco 
no poder e sindicalismo brasileiro. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

ABSTRACT 
 

The study on relations between Neoliberalism and the old State syndicate contributes 
to the analyses of the impacts of the syndical reform and the redefinition of the 
syndical structure on the actual practices of the Brazilian working class. This 
structure was important for the implementation of the neoliberal hegemony over the 
working class in this country. 

 
Keywords: Neoliberalism, syndical structure, juridico-political structure, power bloc, 
Brazilian unionism. 
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INTRODUÇÃO 

O objetivo maior desta dissertação é analisar como o sindicato de 

Estado ajuda no processo de implantação da política neoliberal no Brasil, 

através da reforma da estrutura sindical brasileira, dos governos neoliberais 

(FHC e Collor de Mello), da ideologia de Estado mínimo neoliberal, da ideologia 

da empresa privada e do mercado.  

Busca-se com este estudo, analisar a estrutura sindical brasileira no 

processo da consolidação do neoliberalismo dentro da ação sindical brasileira. A 

escolha do tema decorreu da necessidade de verificarmos como o Estado, por meio de 

sua estrutura jurídica, subordinou legalmente o movimento sindical nos anos 80 e 90 

na sociedade brasileira. A questão central do estudo circunscreve a seguinte 

problemática: qual a relação do neoliberalismo com o sindicato de Estado no Brasil? 

O exame do tema se reveste de grande importância pelo fato de que o 

neoliberalismo, com sua fundamentação ideológica, alardeia que o Estado não deve 

interferir na economia, mas na verdade a ação desse Estado precisa ser direcionada 

aos âmbitos internos do mercado. A ideologia neoliberal retoma de forma distinta e 

contemporânea o liberalismo econômico e o liberalismo político, possibilitando a 

ampliação do livre mercado e a defesa de um Estado mínimo. 

Segundo Duménil (2006), o neoliberalismo procura se valer da propaganda 

de Estado mínimo e disseminá-la como solução em momentos de crise do capitalismo, a 

fim de aperfeiçoar a oferta e a procura ao capitalista na compra da mercadoria força de 

trabalho por meio da concorrência, competitividade entre sindicatos, trabalhadores e 

empresas:  

 
O neoliberalismo não é, de maneira alguma, um modelo de desenvolvimento. É 
uma nova ordem social marcada pelo restabelecimento da hegemonia da 
finança, isto é, frações superiores das classes capitalistas e instituições 
financeiras. (DUMÉNIL, 2006:185 -186).       
 

O neoliberalismo opera em condições históricas novas no interior de uma 

divisão ideológica. As idéias neoliberais instauraram uma contradição entre os 

princípios doutrinários e a sua intervenção nos monopólios. Diga-se grosso modo que 

no discurso neoliberal há duas ideologias: de um lado, a ideologia teórica, 

transplantada da fase do capitalismo concorrencial e, de outro, uma ideologia prática, 
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correspondente à fase do capitalismo dos monopólios, da especulação financeira e 

do imperialismo, os quais não descartam a intervenção do Estado para atender e 

salvar as exigências do mercado. Já por volta de 1990, houve uma grande expansão dos 

mercados financeiros porque a sua competitividade possui uma dinâmica incomparável em 

relação a outros mercados, mas isso não chegou a provocar um incentivo maior ao capital 

financeiro, sem limite do controle do poder de Estado, mesmo com o crescimento dos 

mercados daquele capital perante os Estados nacionais. (THERBORN, 1995).         

A análise em pauta procura entender e descrever a relação que o Estado 

em sua versão dita mínima mantém com a estrutura sindical. Busca-se ainda examinar 

a autonomia política e os processos democráticos preconizados pela matriz neoliberal 

para a ação estatal conforme sinalizaremos ao longo do texto de uma maneira geral; e 

como o Estado mínimo se reduz em alguns setores ou esferas com o propósito de 

privatizar empresas, transmutar serviços públicos para o setor privado e "enxugar" o 

quadro administrativo do setor público. 

 
O sindicato de Estado é um conceito já refinado em outros estudos de 

inspiração marxista. Foi inclusive objeto de estudo de Armando Boito Jr., o qual 

esclareceu com profundidade a estrutura sindical defendida (contraditoriamente) 

pelo movimento sindical nos anos 80 e 90, o que implicou destacar a persistência da 

referida estrutura.   

Por essas e outras razões, a estrutura sindical é o objeto de estudo dessa 

pesquisa sobre o neoliberalismo e o sindicato de Estado no Brasil que, nascida em 

março de 1931, com a oficialidade do sindicato brasileiro, e reformada em 1988, 

ainda continua em forma. Como afirma um importante ativista e pesquisador: 

 
A legislação sindical brasileira é hoje uma das mais minuciosas do mundo. 
Tudo é previsto nas leis. Aliás, para ser mais claro, tudo é expressamente 
proibido aos trabalhadores. (GIANNOTTI, 1987:11-12).   

 

Também, o neoliberalismo passou a ser criticado por este trabalho de 

dissertação de mestrado devido à política dos governos neoliberais, tais como  os de 

Fernando Collor de Mello, Fernando Henrique Cardoso e Luiz Inácio Lula da Silva.  

Esta dissertação se divide em três capítulos: 

No capítulo 1, buscou-se analisar como o Estado na concepção do 
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neoliberalismo não deve intervir na economia porque retira a liberdade do mercado a 

partir das políticas alfandegárias do poder público com o excesso de burocracia na 

relação entre trabalho e capital, impedindo a concorrência comercial e as decisões 

da classe trabalhadora na venda da força de trabalho que fica refém do proprietário 

dos meios de produção capitalista. Para tanto, o neoliberalismo expressa um 

mecanismo de alusão/ilusão que na ótica de Althusser é uma ideologia e o seu 

objetivo é ocultar o real, no caso, o interesse político da classe dominante.   

De acordo com o nosso tema de estudo, o mecanismo de alusão/ilusão é 

manifestado pelo neoliberalismo e oculta as relações de produção capitalista ao 

redimensionar, sem nenhum empecilho, a liberdade do consumo e outras medidas 

capitalistas apenas no envoltório âmbito do mercado que, por sua vez, constitui uma 

dimensão real (embora, por suposto, parcial) das formações sociais dominadas pelo 

modo de produção capitalista. Trata-se de legitimar o avanço da privatização de 

outros setores da sociedade, o desbravamento de novos horizontes rentáveis à 

burguesia, a aceleração da esfera da terceirização dos serviços etc., mediante a 

referência exclusiva à uma “economia de mercado” considerada ilusoriamente 

desprovida de qualquer vínculo com a base material mais profunda. Nesse sentido, 

a idéia de liberdade da economia no plano do mecanismo de alusão/ilusão 

dissemina uma falsa realidade de que o mercado não é determinado pela esfera da 

produção, no modo de produção capitalista, passando dessa maneira a mascarar a 

ajuda do Estado na reprodução capitalista e dominar o produtor direto de mais-valia 

na relação com o proprietário dos meios de produção.                     

Sendo assim, o foco da conjuntura neoliberal é a privatização das 

relações de trabalho e o estabelecimento de condições mais favoráveis, ou seja, 

possíveis às movimentações de capitais.  

Outro ponto importante dessa parte do trabalho foi a contribuição dos 

autores marxistas no desmascaramento do mercado apreendido pela ideologia 

neoliberal e com isso exortado pelos neoliberais que o consideram fora de qualquer 

suspeita de intervenções – tais como: correlações de forças, forças sociais 

dominantes e o poder político.  

No capítulo 2, foi tecida a relação do neoliberalismo com o sindicato de 

Estado a partir do conceito de estrutura sindical como um conjunto de relações – 
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parte delas consagrada em leis – que integra trabalhadores, burocratas de Estado e 

sindicatos oficias às cúpulas burocráticas do aparelho de Estado, do Executivo, do 

Legislativo e do Judiciário. Neste aspecto, o sindicato de Estado é importante para a 

implantação do neoliberalismo no Brasil por ser um sistema maior que a soma de 

suas partes integrantes das seguintes peças componentes.  

No capítulo 3, o objetivo é analisar a reforma da estrutura sindical 

brasileira implementada pelo governo de José Sarney em 1985, que ocorreu com a 

finalidade de suplantar a prática política do modelo ditatorial de gestão e controle 

governamental de 1978.  

Além disso, o modelo ditatorial de gestão e controle governamental, antes 

de ser suplantado pela reforma da estrutura sindical de 1985, já vinha apresentando 

crises provenientes da política econômica do regime militar deixando margem para 

as inúmeras explosões de greves realizadas pelo movimento sindical de confronto e 

massa, especialmente a greve de 1978 que se deu fora de um dos elementos 

integrantes da estrutura sindical como o sindicato oficial, gerando uma falsa idéia de 

que a estrutura por esse motivo foi “rompida” e consequentemente, naquele 

momento, entrou em crise junto ao governo da época. Apesar de ser uma idéia 

cultivada nos debates sindicais e bibliografia sobre o movimento sindical do período, 

a estrutura sindical ainda continuou redefinida por sua reforma nas organizações 

sindicais e na conjuntura neoliberal. No geral, a estrutura sindical não entrou em 

crise nem antes e nem depois de sua primeira e última reforma realizada pelo 

governo José Sarney, e sim o modelo militar ditatorial de gestão e controle 

governamental do sindicalismo de Estado.                                     

Nas considerações finais, retomou-se a reforma da estrutura sindical e o 

sistema de sindicalismo de Estado no Brasil analisados enquanto processo dessa 

reforma entre os anos 80 e 90, sabendo-se que especialmente em 1985 aconteceu a 

primeira e última reforma da estrutura sindical. Posteriormente, Fernando Henrique 

Cardoso e Fernando Collor de Mello abandonaram a reforma da estrutura sindical e 

conseqüentemente não extinguiram os pilares de sustentação da estrutura sindical 

coorporativa, sobretudo, a unicidade sindical. Mesmo assim, daí por diante a 

estrutura sindical continuou remodelada na prática da classe trabalhadora a partir 
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das condições impostas pela ofensiva neoliberal ao movimento sindical como 

redução dos direitos sociais, desemprego, flexibilização do mercado etc.  
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1. CAPÍTULO I: NEOLIBERALISMO E ESTADO MÍNIMO 

1.1. Neoliberalismo, liberalismo e Estado  
 

Tanto o liberalismo dos séculos XIX – início do XX quanto o 

neoliberalismo do final do século XX – início do XXI condenam a intervenção do 

Estado em certas relações sociais. Para o neoliberalismo, o Estado retira a 

liberdade dos indivíduos, considerando que eles são trabalhadores e não podem 

decidir a venda de sua força de trabalho no mercado, o que os torna reféns 

incondicionais do capitalista. Além disso, o excesso de poder do Estado impediria o 

sucesso da vida privada. Como Stuart Mill (2006:151) ressalta, ao reforçar um dos 

aspectos aqui tratado: 

 
O que o Estado pode fazer de forma útil é tornar-se um depósito central, 
circulador e difusor ativo, da experiência resultante de muitas tentativas. 
Seu trabalho é possibilitar a cada experimentador beneficiar-se das 
experiências de outros, em vez de não aceitar experimentos que não os 
seus próprios. (MILL, 2006: 151).     
 

Também, o Estado é visto como um malogro para as relações sociais 

estabelecidas pelo mercado, empresas privadas, privatizações etc., tais como 

definidas por Ianni (1998: 113) em seu artigo intitulado Neoliberalismo e nazi-

fascismo: 

De acordo com a ideologia e prática do neoliberalismo, trata-se de alterar 
hábitos, atitudes, expectativas, procedimentos, instituições e idéias, de 
modo a abrir ao máximo os espaços para o mercado, a iniciativa privada, 
a empresa, a corporação e o conglomerado. Deixar que os „fatores da 
produção‟ desenvolvam-se livre e abertamente, além dos territórios e 
fronteiras, de tal maneira que o florescimento do capitalismo propicie o 
florescimento da „liberdade‟. Tudo deve ser condicionado à dinâmica da 
economia, do mercado, dos fatores da produção, da livre iniciativa, da 
corporação, da acumulação, da reprodução ampliada do capital, de tal 
modo que tudo o que possa ser social, político e cultural seja visto como 
encadeado, influenciado ou determinado pela dinâmica da economia

1
. 

(IANNI, 1998:113).                    

 

Mesmo assim, é preciso demonstrar as características em comum e as 

distinções entre liberalismo do século XIX e neoliberalismo, tanto no aspecto social 

e econômico em relação o Estado: 

 

                                                      
1
 Cf. Trata-se, portanto, do artigo de IANNI, Octávio. Neoliberalismo e nazi-fascismo. Crítica 

Marxista, São Paulo, editora Xamã, v.1, n°7, p.112-120, 1998. 
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1) Um dos pontos mais comuns entre neoliberalismo e liberalismo é o 

Estado, pois ambos o condenam de intervenção na economia;  

 2) Para os liberais, as leis criadas pelo Estado podem ajudar 

politicamente a economia, desde que elas garantam a ele medidas cabíveis de 

minimizações como orientador da liberdade dos indivíduos sem restrições no 

consumo de mercadorias ilícitas ou letais pelo comprador, a fim de resguardar a 

privacidade de opções das pessoas enquanto bem inviolável; 

3) Segundo o liberalismo, o Estado não deve intervir na liberdade 

individual, mas cabe a ele assumir o papel de agente multiplicador para garantir a 

proteção da liberdade de cada cidadão; 

4) a concepção liberal é indissociável da doutrina do livre comérci. 

É,portanto, avessa a iniciativas de controle público para proteção dos 

trabalhadores em caso de acidentes de trabalho, saúde e educação. Isso, na visão 

do liberalismo, deve ser de responsabilidade dos empregadores e não do Estado. 

Sendo assim, o liberalismo busca privilegiar uma liberdade sem contenções a fim 

de fazer duas diferenças entre a doutrina do livre comércio e a liberdade individual.  

5) Já, o neoliberalismo condena o Estado ao desmonte (claro que 

parcial) por este impedir o desenvolvimento econômico, através do excesso de leis; 

6) Segundo o neoliberalismo, os indivíduos encontram o estímulo de sua 

liberdade no mercado e não na vida coletiva praticada em sociedade; 

7) No plano econômico, o liberalismo combateu as restrições do sistema 

pré-capitalista e o neoliberalismo luta contra uma modalidade de capitalismo sujeita 

a certas influências dos interesses do movimento sindical;  

8) Tanto o neoliberalismo quanto o liberalismo defendem as economias 

exportadoras especializadas na produção de produtos nacionais duráveis e não 

duráveis, a fim de estimularem o desenvolvimento econômico por meio da 

concorrência. No tocante, o liberalismo converteu as unidades agrícolas auto-

suficientes das comunidades camponesas do século XVIII e XIX em agricultura 

comercial e o neoliberalismo atualmente transforma a agricultura familiar em 

agronegócio; 

9) Nos planos político e social, o liberalismo foi obrigado, depois de 

muita relutância, a aceitar o sufrágio universal, o que permitia a organização 

política das classes populares; 

10) No século retrasado, o liberalismo abriu os mercados na Europa 
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contra a produção pré-capitalista e hoje o neoliberalismo muda o mercado local 

para o externo criando assim um acirramento desleal de concorrência entre os 

mercados regionais (locais) e desses com o mundial; 

11) O liberalismo converteu o camponês em proletariado que, por sua 

vez, foi redefinido no trabalhador sub-proletariado tardio do mercado informal pelo 

neoliberalismo; 

Por essas e outras questões apresentadas nos itens acima, o 

neoliberalismo transplantou os retrocessos doutrinários do liberalismo político 

(ligados à aristocracia liberal francesa de 1830 e à burguesia segundo a concepção 

de Tocqueville2) e econômico para a fase do capitalismo dos monopólios. Trata-se, 

portanto, de uma contradição utilizada pelo neoliberalismo no plano da superfície 

do seu discurso apologético de mercado para recuperar (sob a forma de uma nova 

roupagem neoliberal) o retrocesso social e político do liberalismo do passado, o 

qual não permitia a organização política classista e conservava um preconceito 

ferrenho às massas e às etnias na finalidade de ocultar a participação da ação 

prática do Estado na economia e nas questões sociais que, por sua vez, foram 

redimensionadas sob essas mesmas condições pelo neoliberalismo na atualização 

de privatizações de empresas estatais. Mesmo assim, é preciso relevar a diferença 

entre liberalismo e neoliberalismo: 

 
Em suma, embora o neoliberalismo tenha com o liberalismo algumas 
posições doutrinárias em comum, os efeitos que ambos exercem sobre a 
estrutura social e sobre a economia são bem diferentes. A imposição 
política de um modelo econômico pré-industrial (neoliberalismo) sobre 
uma formação social avançada exerce efeitos aberrantes na economia e 
na sociedade. Ela desarticula os setores econômicos e as regiões 
interligadas, e, ao mesmo tempo, marginaliza e exclui as classes 
produtivas (operário e fabricantes), fundamentais para o mercado 
nacional. (PETRAS, 1997:17).             

 

Na concepção desse autor (1997), o neoliberalismo contemporâneo 

desenvolve-se em contextos e condições históricas diferentes de sua matriz, o 

liberalismo que no período do capitalismo concorrencial foi redimensionado pelo 

capitalismo dos monopólios para prejudicar a classe trabalhadora, os mercados 

internos e outras questões. 

O neoliberalismo resgata a concepção liberal de mercado (a ideologia 

teórica do neoliberalismo) para promover uma economia suficientemente racional. 

                                                      
2
 Cf. Ver isso em Tocqueville, Democracia na américa, p. XIV. 
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Esta é apresentada como um valor dos indivíduos portadores de vontades eficientes 

em busca do lucro, a fim de constituir o ideal de liberdade, igualdade e 

oportunidades, o qual é dependente do sentido lógico da ação humana. Trata-se, 

portanto, da ação subjetiva que cada um intencionadamente alcança na esfera 

econômica a partir dos valores sociais ou individuais relacionados à manifestação 

objetiva de quem a pratica. Sobre isso, Dias (2006:116) enfatiza que  

 
uma visão espontaneísta do mercado: ressalta a vontade humana como 
possuidora de um peso nessa regulação e confere ao Estado um caráter 
instrumental. A ação racional em relação aos fins é a forma superior desse 
processo e tem como exemplo máximo o cálculo econômico. Na sua 
formulação tipológica o liberalismo encontra sua forma mais acabada e 
aparentemente mais cientifica. (DIAS, 2006:116).         

 
Sendo assim, os liberais reportam-se à ação humana portadora de sentido 

lógico ao identificar o mercado como uma instituição racionalmente voltada para o lucro. 

É o que torna a vontade dos homens reguladora desse processo, e não a contradição 

entre as relações de produção e forças produtivas determinadora do mercado. Por isso, 

os liberais concebem a institucionalização do mercado no cálculo científico da teoria da 

economia burguesa (em vez de ser no Estado) porque este (segundo o neoliberalismo) 

não interfere com sua “neutralidade” na “ordem natural” da economia. 

Segundo Losurdo (2005), o pensamento liberal postula a liberdade individual 

da minoria em relação à tirania do governo em todas as épocas e lugares. Mediante 

isso, desencadeiam-se as revoltas populares e sociais na intenção de protegerem seus 

interesses particulares, logo, a desordem causaria malefícios à liberdade da 

propriedade privada. Então, a tirania da maioria contra minoria é o germe da criação de 

uma organização popular sem rédeas, tornando-se auto-suficiente politicamente e 

economicamente na finalidade de controlar o mercado, impedir a liberdade da 

produção, a insufienciência da concorrência entre os indivíduos, a prioridade de uma 

classe valorizadora do pluralismo social aceita, compreendida, comprometida com as 

pessoas cultas e letradas pertencentes à burguesia. Daí, o controle econômico é 

também sinal de privações desenfreadas para a maioria e a minoria: 

 
A dominação econômica e o monopólio ou controle das „mercadorias‟ permite 
„tiranizar‟ aqueles que estão privados destas mercadorias e vivem em 
condições de absoluta precariedade econômica. Estes últimos podem ser 
juridicamente livres, mas estão substancialmente privados de sua liberdade e 
reduzidos à „servidão‟ 

3
. (LOSURDO, 2005:25, as aspas são do autor).    

                                                      
3
 LOSURDO, Domenico. Marx, a tradição liberal e a construção histórica do conceito universal 

de homem. Lutas Sociais, São Paulo, n°13/14, p.23-42, 2005.   



21 
 

 

 

Por sua vez, o liberalismo ao considerar que os indivíduos são intocáveis, 

está protegendo o mercado das intervenções do Estado. Pretende que este retira o 

poder de decisões do consumidor que são racionais nas suas escolhas, sendo isso o 

fator determinante da esfera da circulação e da produção. Nesse sentido, Hobsbawm 

(1995:113-114) enfatiza que para os valores liberais do século XIX: 

 
De todos os fatos da Era da Catástrofe, os sobreviventes do século XIX ficaram 
talvez mais chocados com o colapso dos valores e instituições da civilização 
liberal cujo progresso seu século tivera como certo, pelo menos nas partes 
„avançadas‟ e „em avanço‟ do mundo. Esses valores eram a desconfiança da 
ditadura e do governo absoluto [...]. O Estado e a sociedade deviam ser 
informados pelos valores da razão, do debate público, da educação, da ciência 
e da capacidade de melhoria (embora não necessariamente de perfeição) da 
condição humana. Esses valores, parecia claro, tinham feito progresso durante 
todo século, e estavam destinados a avançar ainda mais. (HOBSBAWM, 
1995:113-114, as aspas são do autor e a citação suprimida entre colchetes é 
minha).     

 
O neoliberalismo, como já foi mencionado, não tem suas raízes no 

liberalismo, embora se utilize de suas ideologias teórica e práticas de cunho econômico 

e político. No geral, o neoliberalismo foi uma ideologia que se originou em pleno século 

XX na idéia de que o mercado necessita recuperar determinados valores esquecidos 

com a derrocada do liberalismo clássico na iniciativa do mercado, o qual era baseado 

na livre concorrência. Rothbard afirma que 

 
o declínio do liberalismo começou, [...], quando „ os direitos naturais e a teoria 
da „lei maior‟ foram deixadas de lado em favor do utilitarismo‟, e com o 
„evolucionismo, ou darwinismo social, que desferiu o golpe final sobre o 

liberalismo como força radical na sociedade‟. (ROTHERBARD apud A. 
EKIRCH, JR., 1988:11, a citação suprimida entre colchetes é minha e as 

aspas do autor). 

         
Coube também a Stuart Mill (2000) considerar que a liberdade individual não 

é um privilégio das massas e nem deve ser uma garantia promovida pelo poder político 

estatal, o qual coloca em risco a integridade física e moral (da mesma forma que o 

capitalismo) dos cidadãos abusados pelos detentores do monopólio da economia 

porque não consegue impedir essa investida dos mais fortes. Se o Estado trabalha em 

nome da economia capitalista e assume a sua postura tirânica, então acaba frustrando 

as perspectivas dos mais fracos e da classe trabalhadora. Diante disso, o esforço de 

Mill (2000:101) ao defender os menos afortunados resulta no inverso: ideologicamente, 

atomiza as massas, enfraquecendo-as em relação ao Estado. Desta forma, opera no 

sentido de reforçar a dominação sobre a maioria, na qual se incluem o proletariado, as 
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classes populares e os trabalhadores manuais. Eis a razão de o liberalismo divergir das 

massas nas atuações contra o Estado também no período marcado pelo neoliberalismo 

e de promover o desmonte das lutas sociais: 

 
Nos dias de hoje, os indivíduos estão perdidos na multidão. Em política, é 
quase uma trivialidade dizer que agora a opinião pública governa o mundo. O 
único poder que merece esse nome é os das massas e o dos governos, que 
constituem o órgão das tendências e instintos da massa. Isso vale tanto para as 
relações morais e sociais da vida privada, como para as transações públicas. O 
que se chama de opinião pública nem sempre é opinião da mesma espécie de 
público: nos Estados Unidos, o público é toda a população branca; na 
Inglaterra, principalmente a classe média. Porém, formam sempre uma massa, 
isto é, uma medíocre coletividade. (MILL, 2000:101).             

               
A liberdade na concepção de Stuart Mill (1996) tem outro ponto marcante, 

pois a humanidade estaria predestinada a um futuro comprometido com o progresso de 

uma sociedade civilizada em que os Estados Unidos eram a grande referência naquele 

momento e a Europa ainda sentia as etapas da primeira revolução industrial, além de 

ter passado pelo atraso do pré-capitalismo. Para Stuart Mill (1996), os indivíduos e a 

sociedade não necessitam ser conduzidos em suas vidas cotidianas ou políticas por 

qualquer vertente ideológica inclusive a utopia revolucionária, a fim de retirar o desejo 

daqueles que pretendem uma sociedade além do capitalismo mediante o 

prevalecimento do ideário liberal enquanto força social da liberdade comercial. É o que 

menciona Mill (1996:57-58) em sua obra intitulada Princípios de economia política, ao 

fazer a relação entre as leis gerais que regem aspectos econômicos e sociais: 

 
Por vezes, um povo se tornou livre porque primeiro se torna rico, ou então, 
tornou-se rico porque primeiro se torna livre. O credo e as leis de um povo 
agem poderosamente sobre suas condições econômicas; e este, por sua vez, 
pela sua influência no desenvolvimento mental e nas relações sociais do povo, 
tem efeitos sobre seu credo e suas leis. Contudo, ainda, que os assuntos 
estejam intimamentes relacionados entre si, são essencialmente distintos, e 
nunca se supôs serem de outra forma. (MILL, 1996:57-58).         

 

Segundo Chaui (1986), era comum nos séculos XVIII e XIX na Europa entre 

os escritores políticos de várias tendências filosóficas, religiosas e práticas políticas 

partirem de um núcleo de ideias sobre a definição de plebe como relé, perrapado, 

canalha, vagabundo e demais termos de baixo calão desmerecedores das classes 

populares. Era assim que os escritores da época diferenciavam, através de seus 

preconceitos liberais, a classe pobre (o escravo e o campesinato) em relação ao “povo”, 

o qual constituiria o setor mais útil da sociedade composta por fazendeiros, artesãos, 

comerciantes ricos, financistas, intelectuais e outros. Aqui, o povo é a parte mais ativa 
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economica e socialmente da República burguesa. Daí, o motivo do conceito de povo 

não designar a vontade da maioria e tão pouco constituir a igualdade social, a não ser 

em sua formalidade democrática criada pelo direito burguês. 

E ainda, o preconceito às classes populares está arraigado na ideologia 

liberal ou neoliberal, mas a idéia de liberdade na Grécia escravocrata (diferente da 

doutrina de liberdade econômica empregada pelo neoliberal) pertencia aos homens 

livres como o proprietário privado dos meios de produção (constituída da terra e da 

força de trabalho escrava) que gozava da cidadania e de privilégios. Já o escravo 

devido o seu demérito ou mesmo pela falta de sorte de não ser um senhor acabava 

aceitando a submissão a outrem, mediante o escravo estar reduzido a um ser 

incompleto (NIETZSCHE, 2005). O liberalismo e seus porta-vozes nietzscheanos 

(assim como o neoliberalismo ) já preveniam contra a organização da classe subalterna, 

algo perigoso para a classe dominante. A partir disso: 

 
O cidadão ateniense afirmava não ter senhor, não ser servo de nenhum 
homem mortal. Não era devedor de serviço nem de deferência a nenhum 
senhor, nem se preocupava com a obrigação de enriquecer com o seu trabalho 
algum tirano. A liberdade, eleutheria, que sua cidadania tornava possível era a 
liberdade do demos em relação ao senhorio. A Magna Carta, ao contrário, não 
foi um documento de um demos livre, mas dos próprios senhores que 
afirmaram privilégios feudais e a liberdade da aristocracia tanto contra a Coroa 
quanto a multidão popular, assim como a liberdade de 1688 representou o 
privilégio dos senhores proprietários de dispor como quisessem de sua 
propriedade e de seus servos. (WOOD, 2003:177, as citações em itálico são da 
autora).                   

  
Também, o preconceito racial é preconizado pelo liberalismo. E isso pode 

ser constatado depois da participação de os filhos dos libertadores dos negros das 

Índias Ocidentais em 1865 que esperavam, a partir daí, como homens civilizados 

ascenderem de patente nas forças armadas da época ou crescerem na carreira militar 

da Grã-Bretanha (MILL, 1996). Os libertários (digam-se homens pertencentes a uma 

elite branca tanto em valores, credo e ideologias, quanto na cor) lutavam pela 

emancipação do negro, mas este espírito de liberdade que ideologicamente 

emancipava “o escravo de pele negra” implicava uma falsa democracia racial de cunho 

liberal disseminada na Europa por parte das classes médias e altas.   

Se por um lado, o neoliberalismo defende o “desmonte” do Estado,  por 

outro, os liberalismos político e econômico limitam a participação do Estado pelo fato de 

remediarem a liberdade econômica. Utilizam-se da condenação do exercício do poder 

político estatal sobre os indivíduos a fim de estigmatizarem simbolicamente o monopólio 
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da força física detido pelo poder público em um determinado território, garantindo assim 

a proteção da política burguesa do modo de produção capitalista com o objetivo de 

impedir as massas e as sociedades mais atrasadas de práticas pré-capitalistas de 

tomarem uma iniciativa organizada de luta contra seus adversários. Ao recorrer a 

Norbert Elias, Löwy (2000) enfatiza que um dos aspectos mais importantes do Estado 

 
[...] é que a violência não é mais exercida de maneira espontânea, irracional e 
emocional pelos indivíduos, mas é monopolizada e centralizada pelo Estado, 
mais precisamente, pelas forças armadas e pela polícia. Graças ao processo 
civilizador, as emoções são controladas, o caminho da sociedade é pacificado e 
a coerção física fica concentrada nas mãos do poder político

4
. (ELIAS apud 

LÖWY, 2000).              

 
Já, na análise feita por Barbosa (2006), o liberalismo tem a democracia 

como um princípio para o equilíbrio das forças sociais, as quais devem ser mantidas 

assim pelo fato de provocarem desarmonia de interesses opostos. Nesse sentido, a 

democracia liberal é um meio de garantir a intervenção e independência entre o corpo 

legislativo composto de um governo representante da maioria, os poderes executivo, 

legislativo e judiciário na finalidade de ampliá-los na auto-regulação do exercício de 

suas competências porque permite a constituição de um governo democrático, evitando 

o risco do despotismo da maioria contra o Estado. A este respeito, Barbosa (2006:125-

126) menciona Tocqueville, para quem  

 
[...]  a democracia possibilita o exercício do poder sem finalidade precisa, e que 
este poder esteja aberto a inovações, e ainda, que haja mudança 
permanentemente de mãos e de objetivos. Isto é o oposto da aristrocacia que, 
por procurar mais conservar do que aperfeiçoar qualquer situação social, e  por 
isso, ela tornou-se, por sua natureza, a garantia de maior estabilidade política 
[...]. O seu grande temor [diga-se de Tocqueville] era o estabelecimento do 
despotismo da maioria que a democracia colocava a todo instante na cena 
política. Pelo fato de colocar o espírito de corte ao alcance de todas as classes, 
as sociedades democratas passam a comportar „certa agitação sem finalidade 
precisa; reina dentro delas uma espécie de febre permanente, que se 
transforma em inovação de todo gênero, e as inovações são quase sempre 
caras

5
‟. (TOCQUEVILLE apud BARBOSA, 2006: 125-126).                    

 

Desse modo, o sistema democrático da América do Norte foi o ponto de 

partida para Alexis de Tocqueville elaborar a sua explicação e compreensão sobre a 

democracia também (ao menos tendencialmente) como um “valor universal”, mediante 

                                                      
4
 Cf. Trata-se do artigo de LÖWY, Michael. Barbárie e modernidade no século 20. Disponível em: 

<www4. FCT. unesp.br/.../...> . Acesso em: 20 de novembro de 2011.   
5
 Cf. Trata-se da tese de doutorado de BARBOSA, CLOVES. Estado burguês, políticas 

orçamentárias participativas e participação popular: reprodução e mudança na ordem social. 
2006.266f. Tese (Doutorado em Ciências Sociais) – Pontifícia Universidade Católica de São Paulo, 
São Paulo, 2006.      
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a viagem desse pensador liberal à América do Norte em 1831. Construiu, a partir daí, 

sua teoria sobre a democracia para verificar se o sistema eleitoral e o funcionamento 

das instituições da América eram compatíveis com o regime do governo absolutista da 

Europa do século XIX. Sendo assim, ainda naquele momento de sua viagem, 

Tocqueville analisa o motivo da democracia liberal ao ser aceita sem muita relutância 

pela sociedade americana como bem enfatiza Furet (2001: XV-XVI), mas por parte da 

nobreza européia foi diferente, já que: 

 
A questão central não é a das relações entre nobreza e a monarquia; é, sim, a 
da compatibilidade entre nobreza e democracia. Com os três elementos 
díspares com os quais o seu meio produzia a infelicidade da história – 
monarquia, nobreza e o espírito do tempo –, Tocqueville erigiu um sistema 
extremamente simples, dotado de duas dimensões. Ele mantém o pólo da 
nobreza, ponto de partida obrigatório, experiência social primeira, enraizamento 
vital de sua teoria: tipo de governo, ou sociedade, ou de cultura, a „aristocracia‟ 
será o dever-ser da nobreza. O outro pólo, esse herdeiro de um princípio 
vencido, deve figurar o princípio vencedor: a democracia, que é 
inseparavelmente governo do povo, sociedade igualitária e, para retomar o 
vocábulo paterno, „espírito do tempo‟. (FURET, 2001: XV-XVI, as aspas são do 
autor).                      

 
Depreende-se com isso que Tocqueville (2001) pensa essa relação entre a 

nação Americana (conhecida naquele momento como novo mundo) e a européia 

porque aquela era considerada evoluída para o século XIX a partir do princípio 

democrático americano, o qual gerava igualdade de oportunidades sentida em todas as 

classes sociais enquanto algo natural e espontâneo por ser o equilíbrio para conter as 

contradições sociais, logo, a democracia americana tinha produzido os seus efeitos 

positivamente no mercado e em outras atividades da vida ao oferecer alternativas a 

todos, diga-se do nobre ao plebeu ou do rico ao pobre. O que, por sua vez, propiciava 

às classes sociais das camadas mais privilegiadas uma posição na base da pirâmide 

social e às classes populares o alcance do topo da mesma, mas isso não pode ser 

confundido como um incentivo à desordem social, pois Tocqueville (2001) considerava 

que as idéias e valores sociais dos americanos preservam a democracia, na qual as 

melhores e piores condutas buscam convergir para o núcleo central comum dessa 

instituição ideológica tida como uma “entidade universal e eterna”. Daí: 

 

Na América, a democracia está pois entregue a suas próprias inclinações. Suas 
posturas são naturais e todos os seus movimentos são livres. É aí que 
devemos jugá-la. E para quem esse estudo seria necessário e proveitoso, se 
não para nós, que um movimento irresistível arrasta cada dia e que 
caminhamos como cegos, talvez rumo ao despotismo, talvez rumo à república, 
mas com certeza na direção de um estado social democrático? 
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(TOCQUEVILLE, 2001:229).                

                   
Mas, o neoliberalismo condena a democracia porque ela só garante a 

equidade social para os partidos políticos, os sindicatos, o sufrágio universal e entre as 

instituições que servem de pilares ao poder político do Estado, e não ao mercado. Isto 

é, a democracia cria condições de igualdade à proteção de Estado com o objetivo de 

conter a maioria, deixando dessa forma a vida dos indivíduos a mercê do despotismo 

político. Todavia, a única democracia conhecida pelo neoliberalismo é estabelecida na 

esfera da circulação ocorrida no mercado, no qual os indivíduos encontram sua 

autonomia na liberdade das trocas de mercadorias a fim de unificar politicamente e 

socialmente etnias, classes e credos em um falso coletivo social que é, por sua vez, 

conduzido pela igualdade sob a égide da justiça manifestada através da permuta de 

valores de troca realizada por coisas e pessoas. Eis um dos motivos para o liberalismo 

ou neoliberalismo ocultarem o modo de produção capitalista como o fator determinante 

das relações sociais constituídas no mercado. Reforçando alguns aspectos já 

mencionados, Almeida (1995:20) também contribui dizendo que: 

 
„Sociedade de produtores de mercadorias‟ denota, neste momento da análise, 
uma dimensão abstrata de uma sociedade que tem em comum com a feudal a 
existência de uma dominação de classe, mas se distingue dela por articular a 
esta dominação a peremptória afirmação do princípio da „igualdade humana‟. 
(ALMEIDA, 1995:20, as aspas pertencem ao autor).    
 

Sendo assim, o neoliberalismo vai ao encontro com a ideologia do 

liberalismo político ao preconizar um mercado inviolável e emancipado. Como observa  

Gentili: 

 

Desde muito cedo, os intelectuais neoliberais reconheceram que a construção 
desse novo senso comum (ou, em certo sentido, desse novo imaginário social) 
era um dos desafios prioritários para garantir o êxito na construção de uma 
ordem social regulada pelos princípios do livre-mercado e sem a interferência 
sempre perniciosa da intervenção estatal. Não se trata só de elaborar receitas 
academicamente coerentes e rigorosas, mas, acima de tudo, de conseguir que 
tais fórmulas fossem aceitas, reconhecidas e validas pela sociedade como a 
solução natural para antigos problemas estruturais

6
. (GENTILI, 2000).              

 

E ainda nesse contexto, Friedrich Agust Von Hayek (1990), em O caminho 

da servidão, defende uma economia livre do planejamento ou planificação 

centralizadora por considerar que isso aplicado em qualquer situação ou conjuntura 

                                                      
6
 Ver isso em GENTILI, Pablo. Neoliberalismo e educação: manual do usuário. Datagramazero, 

mar.2000.  Disponível em: <www.cefets.br/edu/eso/globalizacao/manualusuario.html>. Acesso em: 25 
de março de 2005. 

http://www.cefets.br/edu/eso/globalizacao/manualusuario.html
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política acaba empacando a liberdade econômica exercida pelo desejo humano de 

trocar objetos no mercado, opção de consumo, obtenção de riqueza, lucro e um salário 

mais digno ao trabalhador. Assim, Hayek (1990) condena o planejamento econômico 

dirigido pelo coletivo estatal e das massas por  estes centralizarem os privilégios para si 

gerando a tirania da economia em que o controle, na verdade, seria exercido na cúpula 

da administração do Estado, o qual passaria a dirigir e coordenar a produção material 

da base e seus serviços ao atendimento social. Para Hayek (1990:114), o planejamento 

econômico só beneficia a comunidade e não a cada um no seu modo de viver, mas 

sobretudo controla o destino realizado pelas ações humanas através dos meios que 

regulam a economia: 

 
É este o ponto crucial da questão. O controle econômico não é apenas o 
controle de um setor da vida humana, distinto dos demais. É o controle 
dos meios que contribuirão para a realização dos nossos fins. Pois quem 
detém o controle exclusivamente dos meios também determinará a que 
fins nos dedicaremos, a que valores atribuiremos maior ou menor 
importância – em suma, determinará aquilo em que os homens deverão 
crer e por cuja obtenção deverão esforçar-se. Planejamento central 
significa que o problema econômico será resolvido pela comunidade e 
não pelo indivíduo; isso, porém, implica que caberá à comunidade, ou 
melhor, aos seus representantes, decidir sobre a importância relativa das 
diferentes necessidades. (HAYEK, 1990:114).          

                            
Hayek (1990), além de negar qualquer forma de controle na economia, 

considera que a produção depende das satisfações e vontades humanas em equidade 

com o mercado, ou seja, do destino que os homens podem oferecer às esferas da 

produção e do mercado sem desequilibrá-las, sendo isso o fator mais importante para 

Hayek. Não obstante, a lei geral do desenvolvimento capitalista que corresponde à 

elevação da composição orgânica do capital permite o incremento mais rápido do 

capital constante em detrimento do capital variável por ser uma determinação imposta 

contraditoriamente ao capital, contra a vontade subjetiva das classes sociais e dos 

homens. Como bem enfatiza Moraes (1996):  

 
por meio da análise da „lei da tendência decrescente da taxa de lucro‟, deduzida 
do conflito imanente entre capital e trabalho, que promove, ao longo do 
processo de acumulação capitalista, uma progressiva negação do trabalho vivo. 
Por decorrência, a elevação da composição orgânica do capital impõem 
pressões no sentido de reduzir a taxa de lucro, estabelecendo uma 
preocupação permanente do capital em defender-se dessa ameaça, sem, 
contudo livrar-se definitivamente do mal. (MORAES, 1996, aspas do autor).              

               

Depreende-se a partir do exposto que a intenção de Hayek (1990) é de 

somente analisar o mercado e nada mais, mesmo o concebendo como o poder 
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econômico sobre toda a ordem de consumo “que a autoridade teria numa sociedade 

planificada, [originada] do controle da produção”, diz Hayek (1990:115). Nesse sentido, 

Hayek justifica não só a sua ideologia, mas também o controle planejado da produção 

pelo Estado sem os elementos precedentes na criação de valor (mais-valia) no 

processo de produção, passando desse modo a eternizar o capitalismo.  

A concepção neoliberal oculta a realidade a partir de quando considera que 

o mercado não necessita em hipótese nenhuma do Estado intervencionista. Nos seus 

termos, a produção e o mercado serem portadores de uma simetria compatível em 

gênero, número e grau sem apresentar qualquer contradição.  

Como enfatiza Bihr, o Estado intervencionista é o principal pesadelo e alvo 

dos neoliberais”. Sendo assim,  

 
todos os aspectos da gestão estatal são atacados através: do 
desmantelamento do setor público, pela liquidação das empresas ou serviços 
públicos não rentáveis e a venda das que são rentáveis para o capital privado; 
da destruição dos mecanismos institucionais de proteção social; da 
desregulamentação de todos os mercados, em particular do mercado de 
trabalho e do mercado de capitais. (BIHR, 2002: 11, a citação em itálico é do 
autor).      

 

Também, na falta da disseminação da ideologia de Estado mínimo ocorre o 

descumprimento no resguardo do mercado, deixando-o entregue ao descaso e dessa 

forma a concorrência da economia não apresenta os seus efeitos precisos. Daí, a 

prevenção do neoliberalismo é de corrigir as falhas e limitações do Estado a partir das 

privatizações e flexibilizações do mercado mundial ao desregularizar os demais. Mas 

isso não passa de uma precaução enganadora e fugaz porque o Estado, a bem da 

verdade, nunca perdeu a sua função econômica de contribuir para a reprodução do 

capital. Mesmo assim, o neoliberalismo não deixa de ser invasivo e oportunista para 

assegurar as liberdades do mercado e da política ao capital.             

 

1.2. Neoliberalismo X Estado  

 

Como crítica ao neoliberalismo e seus intelectuais, o Estado na realidade 

está integrado, de forma autônoma, às relações de reprodução capitalista, através 

das relações jurídicas que originam o contrato de trabalho e a propriedade formal 

dos meios de produção. Mas a estrutura jurídico-política, mesmo assim, mantém a 

exploração do trabalhador e o lucro capitalista.  
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A importância do trabalho de Marx para Poulantzas, entre outras razões, 

está no fato de o primeiro autor centrar o foco na análise de duas classes 

determinadas pelas diferentes relações que mantêm com os meios de produção 

capitalista. De um lado, o capitalista, proprietário desses meios representado pela 

classe burguesa e, de outro, o proletariado referente à classe não proprietária dos 

respectivos meios aqui citados. 

No plano ideológico, a ilusão do direito burguês no modo de produção 

capitalista estabelece o interesse comum de todos os produtores com os 

proprietários. Os agentes da produção fixam-se como sujeitos portadores da 

liberdade jurídica no território nacional. Tal denominação coletiva é o conceito de 

Povo-Nação. Como descreve Saes (1994:30), “esta é a forma de coletividade que o 

Estado burguês impõe aos agentes da produção antagonicamente relacionados no 

processo de extorção de mais-valia”. 

Na concepção de Perry Anderson (1995), o neoliberalismo é um 

fenômeno distinto do liberalismo clássico do século XIX, pois nasceu logo depois da 

II Guerra Mundial na Europa e América do Norte em que predominava o capitalismo 

avançado. Aqui, o terreno era propício para os porta-vozes liberais ou neoliberais 

travarem uma luta ferrenha sem direito de defesa ao seu inimigo maior como o 

Estado intervencionista e seu congênere o Estado de bem-estar social, mediante 

uma doutrina disseminada no mundo pela recém-fundada Sociedade de Mont-

Pèlerin, uma espécie de franco-marçonaria neoliberal liderada e coordenada por um 

liberal moderno, Friedrich Hayek, cujo objetivo não era somente desmontar as bases 

reerguidas do Estado de bem-estar social. Tratava-se de combater o movimento 

operário em todas as suas versões.  

As proposições neoliberais não conquistaram tanta força durante os anos de 

forte crescimento do capitalismo avançado. Mesmo assim os neoliberais já 

polemizavam contra a regulação do Estado de bem-estar sobre a economia e no 

controle cambial dos países da Europa.  O momento adequado foi oferecido pela crise 

de 1973. Como observa Anderson, 

 
A chegada da grande crise do modelo econômico do pós-guerra, em 1973, 
quando todo o mundo capitalista avançado caiu numa longa e profunda 
recessão, combinando, pela primeira vez, baixas taxas de crescimento com 
altas taxas de inflação, mudou tudo. A partir daí as idéias neoliberais 
passaram a ganhar terreno. As raízes da crise, afirmavam Hayek e seus 
companheiros, estavam localizados no poder excessivo e nefasto dos 
sindicatos e, de maneira mais geral, do movimento operário, que havia 
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corroído as bases de acumulação capitalista com suas pressões 
reivindicativas sobre os salários e com sua pressão parasitária para que o 
Estado aumentasse cada vez mais os gastos sociais. (ANDERSON, 
1995:10).             

 

Além disso, o neoliberalismo passou a preconizar o seu receituário político-

ideológico na exacerbação do combate às crises econômicas e políticas de caráter 

mundial entre 1973 a 1990, em que se destacam: 1) O enfraquecimento do poder do 

movimento sindical europeu por meio de um Estado forte no controle do dinheiro 

público, mas “racional” com os gastos sociais; 2) Estabilidade monetária como a base 

da disciplina de qualquer governo para conter os gastos sociais; 3) Reformas fiscais 

imprescindíveis com o objetivo de incentivar os agentes econômicos na retomada do 

crescimento dos países, desde que a estabilidade monetária, os incentivos econômicos 

e fiscais, bem como o pagamento de dívidas externas fossem restituídos a esses 

agentes; 4) O combate ao comunismo pelo mundo, especialmente em países do 

capitalismo avançado, sendo uma luta ideológica considerada pertinente pelas 

doutrinas neoliberais e a mais intransigente de todas as correntes capitalistas posterior 

à II Guerra Mundial.  

Já na década de 1980, sob o contexto de planos dos governos neoliberais 

com o mesmo receituário político, através dos países dos centros financeiros como 

Estados Unidos, União Européia, Japão e por órgãos internacionais de gestões 

econômicas e desenvolvimento social como o Banco Internacional de Desenvolvimento, 

Fundo Monetário Internacional, Banco Mundial e o Clube de Paris e outros voltados ao 

atendimento dos países do sistema capitalista periférico, a classe trabalhadora e toda 

burguesia foram levadas ao convencimento de um conjunto de idéias, nas quais a 

eficiência do setor privado deveria superar a redução de investimentos do Estado no 

setor público porque o seu retorno econômico em relação aos gastos sociais e 

burocráticos é mínimo.  

Surgia com isso, a nova desigualdade social e a solução estava em uma 

economia mais dinâmica para o mundo capitalista avançado representante do capital 

monopolista que investe politicamente na defesa da privatização, na abertura comercial, 

na desregulamentação financeira e contribui com o fenômeno do desemprego 

estrutural, atingindo plenamente os jovens que construirão o grupo social de 

subproletários tardios (Alves, 2000). Diferentes vertentes ideológicas do 

neoliberalismo integram-se a uma ofensiva internacional contra a classe trabalhadora 
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e amplos setores das classes populares. Segundo Boito Jr. (1999), a política neoliberal 

“implodiu” o Estado de bem-estar nos países centrais, bem como os direitos sociais na 

América Latina. Essa política reforçou, ainda, a posição das potências imperialistas 

dominantes.   

No neoliberalismo, as relações sociais, inclusive as econômicas, ao se 

reciclarem no ritmo das redefinições do capitalismo dos monopólios e da 

especulação financeira, não eliminam a intervenção estatal.  No caso do Brasil, 

também se reciclou a própria tutela do Estado sobre as organizações sindicais. 

Neoliberalismo não significa ausência ou redução indiscriminada do Estado burguês.  

Este intervém em favor da grande finança, o que implica políticas estatais 

específicas. Como reforça Teixeira (2008: 93): 

 
Reconhecer a força da luta de classes como determinação no 
intervencionismo estatal não deve restringir as análises ao domínio político, 
nem ao seu universo, como resultante unilateral do capitalismo monopolista. 
Mas deve-se tratar base e superestrutura de forma dialética. Como foi 
anunciado, o advento do imperialismo e do monopolismo são fundamentais 
para explicar o intervencionismo estatal, a adoção do planejamento 
econômico, das políticas socais de cunho estatal, mas cuja direção também 
[dependeu] das lutas classes. (TEXEIRA, 2008:93, a citação entre colchetes 
é minha).       

 

O neoliberalismo expressa um duplo discurso apologético, sobre o 

sucateamento público. O primeiro deles é a falsa saída do Estado das funções 

públicas, ou seja, daquelas assumidas pelo mercado nas chamadas privatizações 

brancas que são cobranças de taxas de atendimento pelas esferas públicas. O 

segundo discurso apologético é o da ofensiva neoliberal desse mercado às 

liberdades de cidadania e de democracia social.  

 

A ideologia de livre mercado alude à restauração do capitalismo 

concorrencial, pois a política neoliberal na prática garante total apoio às 

privatizações em nome do capital dos monopólios, especificamente, das frações do 

capital monopolista, como o imperialismo e os grandes bancos nacionais, a partir da 

presença do Estado. A este respeito, Galvão (2007: 36) lança a sua crítica contra o 

neoliberalismo: 

 

O neoliberalismo ilustra bem esse mecanismo de alusão/ilusão, uma vez 
que o capital se vala das desigualdades sociais efetivamente existentes 
para se fortalecer diante do trabalho, reduzindo ou eliminando conquistas 
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obtidas ao longo de um século de luta. (GALVÃO, 2007:36). 

 

Ainda neste cenário, Alves (2000) destaca a existência de uma parcela 

significativa da classe trabalhadora, em especial os jovens brasileiros, que estão 

submetidos a relações precárias de trabalho como: autônomos, informais e 

subempregados. Também na concepção de Petras (1999), o desemprego na 

conjuntura neoliberal é um fator de risco à saúde mental do trabalhador que para 

aumentar o seu orçamento é obrigado a prolongar a jornada de trabalho no mercado 

informal (biscates e outros subempregos), gerando com isso o excesso de atividades 

que, por sua vez, provocam sintomas psicossomáticos, paranóias, depressão e um 

crescimento estimado entre “20% e 23%” 7 em relação ao risco de mortalidade 

provocada pelo desemprego, o qual é acompanhado da ausência de direito à 

indenização, privilégios, benefícios previdenciários e licença saúde.            

 
As frações hegemônicas do bloco no poder, como a imperialista, a fração da 

burguesia brasileira integrante do capital monopolista e aos setores bancários do capital 

monopolista, participam com eficiência a integração de classe, frações e classes 

sociais no bloco no poder. Neste processo, a ideologia neoliberal do mercado, com 

seus eixos na apologia da empresa privada e do empreendedorismo aberto a todos, 

desempenha importante papel.  O Estado se impõe, articulando os interesses das 

frações burguesas e, neutralizando suas contradições mais importantes, ao mesmo 

tempo em que zela pela ilusão de autonomia absoluta frente a dominantes e 

dominados.  

Por sua vez, a própria ideologia neoliberal mascara a autonomia relativa do 

Estado na economia e induz à incompreensão da representação dos elementos 

presentes na estrutura do Estado, dificultando a apreensão das relações de produção 

capitalista. E ainda mais, constata-se que o neoliberalismo possibilitou a 

transformação do movimento sindical em um “sindicalismo contratualista ou de 

resultados” (Lopes, 2009:75), a saturação da ideologia do mercado a “passos largos”, 

ou seja, a idéia exaustiva de que todos podem produzir comprar e vender como 

empreendedores do próprio negócio graças às novas formas de privatizações: a 

privatização do espaço público8, a parceria dos serviços públicos com os setores da 

                                                      
7
 Cf. Sobre esses dados ver Petras, Armadilha neoliberal, p.16.  

8 Referências feitas às empresas terceirizadas e especializadas na venda de serviços de segurança 
on-line. As empresas difundem através da ideologia da obtenção das melhores tecnologias de 
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economia através da publicação de editais e licitações do Governo Federal, a 

concorrência de empresas transnacionais no mercado das privatizações, a 

terceirização dos serviços das Rodovias Federais Brasileiras etc. Desse modo, o 

neoliberalismo receita que o Estado não deve impedir os processos de exportação 

e importação dos produtos nacionais e internacionais, bem como ausentar-se das 

vendas de estatais. Além do mais: tal ideologia também decorre da política de 

privatização, da abertura comercial, da desregulamentação financeira e do trabalho 

assalariado, os quais contribuem para o aumento do desemprego e favorecem a 

propagação do neoliberalismo, em contradições duplamente articuladas entre uma 

ideologia teórica transplantada da época do capitalismo concorrencial e a ideologia 

prática que defende a política da burguesia. 

Pode-se depreender que no neoliberalismo, a economia capitalista 

concorrencial foi redimensionada pelo capitalismo dos monopólios e da especulação 

financeira, para assim, atender a uma política que leva em consideração a assistência 

do Estado a nível social (diga-se em relação aos bolsões de pobreza das grandes 

cidades que são atingidas pelas crises econômicas ocorridas mundialmente), em 

conseqüência de o capital financeiro parasitar as bolsas de valores e os mercados 

imobiliários o que, por sua vez, acaba lesando os trabalhadores mais pobres pelo fato de 

gerar um déficit altíssimo à política de “ajuda monetária de caráter estatal” prestada aos 

países capitalistas periféricos e centrais. Como sinaliza o Estadão.com. br sobre os 

efeitos da crise do setor imobiliário nos EUA e no Brasil: 

 
Na tentativa de evitar uma restrição ainda maior do crédito, diversos bancos 
centrais injetaram bilhões de dólares no mercado financeiro.  
Muitos fundos que tinham papéis do mercado subprime tiveram que se desfazer 
de ativos de outros setores para compensar as perdas. O pânico já havia 
chegado às bolsas de valores. Bush anunciou um pacote de ajuda fiscal. Além 

                                                                                                                                                                      
ponta, mão-de-obra qualificadas e melhores, menos burocracia, eficiência, ética empresarial, 
responsabilidade com o cliente contratante. Marcio Pochmann (2007:11) também aspectos 
igualmente importantes sobre a relação difusa entre o público e o privado. Para este economista, “A 
sociedade brasileira, até o inicio da década de 1960, tinha um espaço público [porém reduzido à 
privatização]”. O shopping center que hoje é onde as pessoas podem caminhar com certa 
segurança, por sua vez, acabou retirando da população a opção que tinha de passeio na praça 
pública. A massa trabalhadora ficou restrita aquelas características culturais do espaço público 
privatizado. Ora, os serviços terceirizados de empresas especializadas em segurança on-line 
retiram a liberdade do cidadão através da cobrança de taxas de manutenção, pela qual a empresa 
pública contratante cobra das pessoas que freqüentam o lugar. Esses serviços têm a intenção de 
melhorias na segurança do local público. Além de reforçar a intenção ideológica das empresas 
especializadas, em nome da segurança pública, as taxas privatizam os parques ambientais, os 
passeios em área de preservação ambiental e outros. A privatização do espaço público estabelece 
uma luta contra a cidadania devido à transferência do dinheiro público para o setor privado. Enfim, a 
privatização atinge o cotidiano dos trabalhadores, as classes populares, os setores pobres da 
sociedade e a classe média.  
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disso, o banco central dos Estados Unidos reduziu o juro em 2,25 pontos 
percentual – de 5,0% ao ano (em junho de 2007) para 3% ao ano. Mas o corte de 
juros nos EUA tem ação limitada. Quem está com dificuldade para pagar suas 
contas não vai consumir mais. Contudo, poderá se endividar mais para pagar 
empréstimos antigos. E aí reaparece o risco de calote. O mais importante não é a 
redução de juros, mas sim a oferta de liquidez (recursos). Esta ferramenta já foi 
adotada pelo Fed, em uma ação conjunta com outros BCs mundiais, quando ele 
ofereceu US$ 200 bilhões de dólares na troca de títulos.  

 
E ainda, 
 

O Brasil está em condições melhores, com alto volume de reservas. Para o País, 
a situação vai começar a piorar se o preço das commodities (produtos com 
preços definidos no mercado internacional) cair. O comércio exterior depende 
muito destes produtos. Se a demanda externa diminuir, em função de um 
desaquecimento econômico, o preço das commodities vai cair. E, neste ponto, o 
Brasil depende muito da China, de como o mercado lá vai se comportar. Mesmo 
para o mercado financeiro isso é importante, já que as maiores empresas da 
Bolsa – Petrobras e Vale – vendem commodities e, se o preço cair, as ações 
também vão cair 

9
.                                    

 

O neoliberalismo nega essas possibilidades no Brasil porque passou 

então a organizar politicamente a sociedade a partir da concepção de Estado 

mínimo como o mecanismo ideológico mais eficaz para o mercado.    

 

1.3. Estado economicista e ideologia neoliberal: a ausência do conceito 

marxista de estrutura jurídico-política 

 

Immanuel Wallerstein ao criticar, como resposta o discurso apologético da 

ideologia neoliberal, não apresenta nenhum conceito de estrutura jurídico-política do 

Estado capitalista. Sem dúvida, a análise de Wallerstein sobre o Estado é de cunho 

economicista, mas pode fornecer um conteúdo crítico para o leitor.  

Para Wallerstein, o sistema de Estados moderno é exclusivamente 

autorizado a tomar decisões legais e políticas no seio do Estado-nação por sua 

capacidade de impor normas e autorizar a limitação da soberania. Pelo visto, a 

limitação soberana se situa no seio de um sistema interestado de legislação 

internacional que não é imposta com tanta facilidade ao mundo, devido à 

impossibilidade da existência de um governo mundial. Reforçando a análise do autor 

é notório que a soberania de mercado não passa de uma ideologia apologética em 

defesa das classes dominantes, representadas pelas frações burguesas do bloco no 

                                                      
9
 Cf. ESTADÃO.COM. BR. Os efeitos da crise do setor imobiliário dos EUA. Disponível em: < 

http://www.estadão.com.br/especiais/os-efeitos-da-crise-do-setor-imobiliario-dos-eua,1...>. Acesso 
em: 21 fev.2011. 

http://www.estadão.com.br/especiais/os-efeitos-da-crise-do-setor-imobiliario-dos-eua,1...
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poder e ideólogos neoliberais. É importante ressaltar que Wallerstain (2002:110) 

contraria a doutrina de Estado mínimo, embora não tenha um conceito de Estado: 

 

“De qualquer modo, o sistema de Estados é uma estrutura normativa 
diferente de qualquer sistema histórico previamente existente na história do 
mundo, e data apenas do século XVI, mais ou menos”. 

 
Prossegue o mesmo autor: 

 
 
Esta estrutura não é algo que esteja separado da economia-mundo 
capitalista, com origens separadas, lógicas separadas e histórias 
separadas. Trata-se apenas de dois aspectos do sistema-mundo moderno – 
isto é, o sistema do capitalismo histórico – que é um sistema-mundo 
integrado. (WALLERSTEIN, 2002:10). 

 
O sistema de Estados no seu modo resolve a contradição do mercado 

que contribui e ajuda os capitalistas diminuindo o grau de liberdade da economia, 

por ser um quase-monopólio. Para Wallerstein (2002:11) “A mais importante [de 

todas] é o sistema de patentes que [modifica] processos de produção específicos em 

propriedade privada”. 

Segundo o autor, as patentes são garantias de monopólios sem reservas 

destinadas entre 25 e 50 anos. Vale ressaltar que as patentes são quase 

universalmente consideradas legítimas e levam os Estados a protegerem o seu 

próprio mercado contra os produtos situados em mercados de outras nações. Desse 

modo, as patentes exigem a reciprocidade de proteção do sistema de Estados 

modernos que asseguram rigorosas e verdadeiras correlações de forças entre as 

políticas nacionais e internacionais. Os Estados procuram corroborar com o sistema 

de patentes, subsídios, tarifas e alíquotas. Estas são muitas vezes estabelecidas 

pelo rigor da política do sistema de Estados modernos fazendo com que 

especificamente as patentes sejam interessantes e legítimas para os capitalistas. 

Em virtude de o Estado ter a iniciativa de aplicar a proteção de mercado, estabelece 

segurança aos interesses do capitalista e o protecionismo de mercado dentro de 

uma soberania limitada pertencente a todos os Países. 

O Estado, sempre em nome da liberdade, resolve essas contradições ao seu 

modo, diminuindo a liberdade da economia para ajudar os capitalistas, diz Wallerstein 

(2002). Mas o neoliberalismo caracteriza-se por dois postulados fundamentais "a 

apologia do livre mercado e as críticas à intervenção estatal10”, já que esses 

                                                      
10

 Cf. GALVÃO, op.cit., p. 36 
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dois movimentos oferecem à burguesia importantes condições de dominação sobre a 

classe trabalhadora. O discurso neoliberal fala de mercado, concorrência, liberdade e 

iniciativa do consumidor em uma época em que o funcionamento do sistema capitalista 

é inseparável da existência do grande monopólio privado, e do imperialismo, o qual 

redefine o modo de presença engajada do Estado em todas as áreas (política, 

econômica e social). Observa-se aqui o caráter fetichista da referência à liberdade 

soberana do mercado, que pode ser criticada pelo recurso ao mecanismo de 

alusão/ilusão (ALTHUSSER, 1980).  

A ideologia da classe dominante expressa a contradição do neoliberalismo a 

partir da relação do Estado com o poder econômico em uma sociedade capitalista. 

Toda e qualquer iniciativa contra o neoliberalismo, faz com que a concepção 

dominante se revista dessa relação contraditória, ou seja, a ocultação da relação do 

Estado com o poder econômico é realizada pela classe dominante para não revelar, 

de fato, a sua integração com os monopólios privados, com a política do imperialismo, 

com a criação de mercados para os trabalhadores qualificados, sendo que nesses três 

aspectos a iniciativa privada declara, à sua maneira, que o desenvolvimento social 

depende do mercado e não do Estado, por ser condenado pelo excesso de 

burocracia na legislação trabalhista invasiva. Nesse sentido, as afirmações feitas 

não estão soltas em um “discurso vazio”.  

O neoliberalismo prejudicou o movimento sindical através das 

privatizações, da flexibilização das leis trabalhistas e de outras questões 

redimensionadas a partir da idéia de Estado mínimo neoliberal na prática de luta 

sindical, mas essa ideologia liberal do século XX cada vez mais atualizada não 

releva a função da estrutura sindical mesmo que ela permita ao sindicalismo de 

Estado retirar a autonomia e a liberdade dos sindicatos brasileiros, na finalidade de 

assegurar a ofensiva neoliberal feita à classe trabalhadora. É o que iremos ver no 

próximo capítulo.          
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2. CAPÍTULO II: NEOLIBERALISMO, ESTADO E ESTRUTURA SINDICAL 

 

2.1. Neoliberalismo e estrutura sindical  

 

O neoliberalismo retardou a luta da classe trabalhadora no Brasil, 

reduzindo os gastos sociais, privatizando, paralisando a criação de empregos, 

suprimindo os direitos trabalhistas e sociais. Os neoliberais não medem 

conseqüências na defesa do livre mercado e no enriquecimento da burguesia. Por 

isso, defendem a não intervenção do Estado nas decisões políticas de cunho 

anticlassista com ajuda de intelectuais, políticos, partidos burgueses, governos e a 

mídia. Estes, ao disseminarem a ideologia apologética de livre mercado, ausentam a 

dominação estatal, através de justificavas espraiadas a gosto da burguesia – tais 

como: as recomendações neoliberais de caráter social pautadas no 

empreendedorismo, o melhor setor econômico dirigido às classes populares e o 

melhor período para o crescimento econômico do país, que é tão divulgado pelos 

telejornais da Rede Globo, desde a implantação da plataforma política neoliberal no 

Brasil.  

A ideologia neoliberal mascara o conceito de capital, o conceito de 

estrutura e o conceito de autonomia relativa do Estado na economia; defende o 

fetichismo das privatizações, dos privilégios do mercado, do mercado soberano, da 

universalização das marcas dos produtos transnacionais, do consumidor como um 

cidadão do mercado, ou seja, de tudo aquilo que vem pregando o neoliberalismo 

pelo mundo como o fim do socialismo, da história e da luta de classe para 

redimensionar:  

 
O desemprego de massa, que se tornou permanente nos países capitalistas 
avançados, tem também seus efeitos mortais em um sentido literal. Por 
exemplo, na Suécia, calculamos que o desemprego de longa duração 
produziu nos anos 80(ou seja, antes da crise atual) a morte de uma 
duzentas pessoas. Em um país bem organizado, bastante igualitário e 
quase com completo emprego com pleno emprego naquela década, o 
desemprego permanente teve (e tem) efeitos nefastos que podem ser 
estabelecidos e medidos empiricamente (THERBORN, 1995:181). 

 
O aparelho sindical como é o sindicato oficial, órgão do Estado burguês, 

contradiz a idéia neoliberal de Estado mínimo porque desempenha a identificação da 

prática sindical ocorrida no interior da ossatura da estrutura sindical. A partir disso, 

observa-se que a estrutura sindical é controlada pelo Estado graças ao aparelho 
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sindical – parte material da estrutura sindical –, o qual possui uma ideologia 

designada pelo “cimento” (Gramsci) da estrutura sindical e um sindicato integrado, 

intransponível e inscrito no seio do próprio sindicato de Estado. Trata-se, portanto, 

do estatismo-legalismo sindical que se encontra no plano da ideologia estatista e da 

unicidade sindical, os quais têm a função de entrelaçar no sentido de “soldar” o 

sindicato oficial ao sindicato de Estado, e este às suas peças de materialização. 

O “cimento” ideológico da unicidade sindical assegura a reprodução do 

sindicalismo de Estado realizada pela prática do sindicato único e por meio da 

ideologia do legalismo sindical de tipo populista. Esta é reconhecida pelo monopólio 

da representação, de um único sindicato voltado a uma específica categoria ou 

profissão em determinada base territorial, onde a unicidade sindical concretiza – no 

seio desse sindicalismo reconhecido pela evasiva legislação sindical – as seguintes 

determinações estruturais de dominação do sindicalismo de Estado: organização 

sindical sem liberdade, estabelecimento do Estado como árbitro das eleições 

sindicais, hierarquização dos cargos dentro dos sindicatos oficiais, poder de 

barganha das diretorias em relação à base sindical, privilégios por categorias 

sindicais. Desse modo, a unicidade sindical reforça a ideologia do Estado burguês 

como entidade protetora da classe trabalhadora, que aparentemente deixa de ser 

refém do capitalista, e as conquistas sindicais parecem ser alcançadas. Com isto, 

sindicatos repreentam a sua base sindical, sem assim criar maiores transtornos à 

cúpula sindical brasileira da estrutura sindical verticalizada, como as esferas 

superiores (diga-se confederação sindicais) e as centrais sindicais (CUT e a Força 

Sindical, por exemplo). Costa define a estrutura sindical varguista de tipo 

corporativista: 

 
Na estrutura sindical brasileira, vertical e subordinada ao Estado, 
caracterizada como do tipo corporativa, estão as confederações nacionais, 
como órgãos máximos de representação profissional, tanto de empregados 
quanto de empregadores, dentro das normas estabelecidas pela legislação 
que disciplina a organização das questões referentes ao mundo do trabalho 
(COSTA, 1996:91). 
    

Sendo assim, a estrutura sindical varguista de tipo corporativista e o 

sindicato de Estado são ainda fenômenos relacionados ao populismo, 

especificamente à ideologia populista por sua função de mitificar, dentro de uma 

ação livre e conservadora, o Estado como entidade supostamente acima dos 

interesses de classe. Ao mesmo tempo,  alegando proteger o trabalhador da 
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injustiça da exploração capitalista (com a mitificação do protecionismo do Estado), a 

ideologia populista atua no terreno da organização e da luta sindical que é 

subordinada à política burguesa (manutenção da propriedade privada dos meios de 

produção e da exploração do trabalho assalariado). De acordo com Boito Jr., 

 

O populismo é um tipo de estatismo –o fetiche do Estado como entidade 
que, independentemente da correlação política de forças, pode, de modo 
livre e soberano, tomar a iniciativa de proteger as classes populares. A 
complexidade a que nos referimos reside no fato desse estatismo combinar-
se, atualmente com o antiestatismo neoliberal (BOITO JR.1999:228). 

 

Em contrapartida, a intervenção do Estado nas relações sindicais ocorre 

através do legalismo sindical, que é o reconhecimento oficial do sindicato único. Os 

instrumentos de controle legal consistem na investidura e na unicidade sindicais, que 

impõem a falta de liberdade sobre o sindicato oficial. Além disso, a unicidade como 

componente da estrutura sindical tem a função de direcionar, por meio da 

investidura sindical, os privilégios para as categorias de trabalhadores, e inibir a 

formação de associações sindicais rivais que poderiam gerar uma dinâmica de difícil 

controle para o Estado.  

Com isso, pode-se definir que a investidura sindical é um instrumento 

intransponível do controle do aparelho sindical (sindicato oficial), da unicidade 

sindical e dos governos neoliberais para que o Estado intervenha nas decisões dos 

sindicatos. Através do registro sindical (a carta de reconhecimento sindical fornecida 

pelo Ministério do Trabalho e Emprego), o poder público garante a sua autoridade 

entre os sindicatos e a utilização da investidura sindical pela unicidade sindical 

contra os sindicatos não oficiais. Desse modo, o Estado determina quem pode ou 

não participar da aquisição do registro sindical, da taxa de sindicalização e de outras 

medidas cabíveis ao sindicalismo brasileiro – como ilustrado, na tabela seguinte: 
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Tabela 1
11

 - Sindicatos no Brasil por condição de registro junto ao MTE (Ministério do Trabalho 

e Emprego), Segundo as Grandes Regiões e Unidades da Federação-Brasil - 2001. 

Região Total Com Registro Sem Registro 

Brasil 15961 11347 4614 

Norte 1208 640 568 

Nordeste 4072 2489 1583 

Sudeste 5213 4223 990 

Sul 3970 3068 902 

Centro-Oeste 1498 927 571 

  

Fonte: Pesquisa Sindical IBGE 2001 – Sindicatos 

 

Realmente, de acordo com os dados em negrito da tabela, no Brasil, 

as entidades sindicais são extremamente elevadas e anteriores à exigência da 

Portaria n°1.277/03, implementada pela burocracia do Ministério do Trabalho e 

Emprego. Diz tal documento em seu artigo. 1° que o sindicato oficial é uma 

entidade de personalidade jurídica ou de direito público, obrigado a dispor do 

registro sindical de acordo com a base territorial, ou seja, a localidade distrital em 

que a organização pode atuar e/ou representar na defesa de sua categoria de 

trabalhadores os interesses de classe. Como enfatiza a própria Portaria n°1.277, 

de 31 de dezembro de 2003:  

 

Considerando, finalmente, a singularidade do sindicato como ente 
associativo, resolve: 
Art. 1° A personalidade jurídica sindical decorre de registro sindical no 
Ministério do Trabalho e Emprego. 
Art. 2° As entidades sindicais no Ministério do Trabalho e Emprego não 
estão obrigadas a promover em seus estatutos as adaptações a que se 
refere art.2.031 da Lei n° 10.406, de 2002 (Novo Código Civil). 
Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação (Ministério do 
Trabalho e Emprego, 2003). 

 

A citação reforça os dados do IBGE (Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística), sobre quando a Diretoria de Pesquisa-IBGE comprovou que o número 

total de sindicatos-oficiais no Brasil, em 2001, chegou a 11347 em relação a 4614 

entidades sem registro sindical, denominadas sindicatos não-oficiais. Como enfatiza 

                                                      
11

 A tabela foi ligeiramente modificada em virtude da formatação e do tamanho da original, incabível 
para a exposição na página acima, além da delimitação dos dados, aqueles mais interessantes a 
nossa pesquisa foram aceitos de forma original (IBGE, 2001). 
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o IBGE, em notas técnicas: 

 
A pesquisa 2001 foi realizada pelo Departamento de População e 
Indicadores sociais - DEPIS –, da Diretoria de Pesquisa - DEP–, contando 
com o envolvimento das representações do IBGE em cada Unidade de 
Federação – que, com equipes de coordenadores, supervisores e 
entrevistadores, foram responsáveis pelas visitas e entrevistados nos 
sindicatos do País.  

 
E ainda,  

 
Em agosto de 2001, o IBGE, celebrou convênio com o Ministério do 
Trabalho e Emprego - MTE –, com a intervenção do Conselho Deliberativo 
do Fundo de Amparo ao Trabalhador - CODEFAT –, para a realização da 
coleta das informações da Pesquisa Sindical no primeiro semestre de 2002, 
referente ao ano-base de 2001 (IBGE, 2002:13-14) 

 

A partir da pesquisa da tabela acima, de acordo com o total de sindicatos 

brasileiros igual a 15.961, foi calculado que 29% dos sindicatos não possuem 

registros, enquanto 71% dos registrados representam legalmente seus 

trabalhadores em solo brasileiro.  Mas, os percentuais encontrados não foram 

divulgados pelos estudos do IBGE (2002) em virtude da realização desse 

procedimento matemático ter sido nossa12: a partir de quando o número geral dos 

sindicatos registrados e não registrados estão para 100% e 4.614 dos sem registros 

para “X”. Desse modo, o menor valor encontrado corresponde aos 29% dos sem 

registros (refere-se a 4.614 dos sindicatos), e o maior valor aos 71% daqueles com 

registros (refere-se a 11347 dos sindicatos). Simplifica-se essa explicação na 

seguinte operação: 

 

15.961---------------------------- 100% 

4.614------------------------------ X 

 

Como as extremidades são diretamente proporcionais ao cálculo acima, 

chamado de regra três simples na matemática, então se obteve o                                    

seguinte resultado: 

X= 4.614 x 100% / 15.961 

X= 29 

Logo depois, 

                                                      
12

. Agradeço ao professor de Matemática Emanuel de Jesus Gomes Mendes, meu pai, por ter 
participado na elaboração desse cálculo. 
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100% - 29%= 71% das entidades 

 

Ainda nesse cenário é essencial para o aumento do número de sindicatos 

oficiais e as organizações carentes do registro sindical – considerar o vínculo dos 

71% das entidades citadas, em relação ao grau de exigências impostas sobre uma 

grande maioria de trabalhadores brasileiros – por conta de cadastramentos sindicais, 

atrelamentos dos sindicatos às diversas instâncias burocráticas e outros meios. 

Como enfatiza a citação do Histórico do Registro Sindical13 : 

 
PROCEDIMENTO PARA O PEDIDO DE REGISTRO 
 
- requerimento do registro dirigido ao Ministro de Estado do Trabalho e 
Emprego ou Secretário de Ralações do Trabalho. 
- ata de assembléia geral de fundação da entidade ou da alteração 
estatutária, em original ou em cópia autenticada, com as respectivas listas 
de presença. 
- estatuto social da entidade, com a denominação, a categoria e base 
representada, assinado por, pelo menos, três diretores da entidade, em 
original ou cópia autenticada [em cartório] 
- edital de convocação dos membros da categoria editor da base territorial 
para a assembléia geral de função da entidade ou de alteração estatutária, 
publicado no Diário Oficial em jornal de grande circulação, com dez dias de 
antecedência, quando se trata de entidade municipal, intermunicipal ou 
estadual; e 30 dias, quando se trata de entidade interestadual ou nacional.                                       

 

A pesquisa do advogado trabalhista e sindical Eduardo Caringi Raupp 

(2011), integrante da Flávio Obino Filho Advogados Associados (Rio Grande do Sul), 

reforça que atualmente são 20 mil sindicatos oficiais sob o cumprimento do princípio 

da unicidade sindical. Isso mesmo, a unicidade sindical significa que um único 

sindicato deve representar um determinado seguimento de categoria de 

trabalhadores dentro de uma delimitação distrital específica – tais como: as áreas 

rurais, centros urbanos, Municípios, grandes cidades e outros. É o procedimento que 

permite ao sindicato (por meio de sua categoria vinculada) intervir em uma das 

bases distritais aqui citadas, sendo a maneira mais correta para qualquer 

organização de trabalhadores estar de acordo com a unicidade. Mas, o autor não 

expõe que o mencionado princípio já existia em outras fases da história do 

sindicalismo brasileiro, e nem por isso impediu o crescimento do número entre 

sindicatos regionais e a manutenção de sua sindicalização nos anos de 1987, 1988 

e 1989. Sobre o fato, por exemplo, uma outra tabela ilustra: 

                                                      
13

 Disponível em: http://www.scielo.br/scielo. php?=S002-69092000300010&script=sci_artteext. 
Acesso em: 18 jan.2011. 
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TABELA 2 - Evolução de Alguns Indicadores Sindicais 

Brasil/1987, 1988 e 1989  
 

INDICADORES 
1987 1988 1989 

Absoluto Índice (%) Índice (%) Índice (%) 

Nº. de Sindicatos 9.118 100,0 100,0 107,8 

Nº. Associados 16.326.538 100,0 102,8 104,0 

Taxa de Sindicalização 23% 100,0 108,7 108,7 

     

DISTRIBUIÇÃO REGIONAL     

Norte 439 100,0 100,5 120,1 

Nordeste 2.562 100,0 99,2 103,9 

Sudeste 3.131 100,0 102,2 107,6 

Sul 2.293 100,0 100,5 110,0 

Centro-Oeste 693 100,0 100,6 108,4 
 

 Fonte: IBGE/DPE/DEISO – Pesquisa Sindical 1987, 1988 e 1989. IBGE/DPE/DEREN – PNAD 
1987, 1988 e 1989 

 

Os dados oficiais apresentados permitem considerar o resultado do 

esforço da Pesquisa Sindical – 1988 realizada pelo IBGE (ainda sob o nome de 

Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística), tendo como objetivo a 

investigação do processo de crescimento do sindicalismo brasileiro, a partir da 

Constituição Federal brasileira de 1988, que permitiu uma maior organização da 

classe trabalhadora em pleno andamento da redemocratização do país. No entanto, 

isso ocorreu sem ao menos o Estado abolir diretamente determinado fator que retira 

a liberdade sindical como a unicidade sindical. Assim, diz Antunes: 

 
Tem-se então, o espaço (restrito) para o pluralismo na base, visto que na 
cúpula, dada a presença de várias centrais sindicais, o pluralismo já existe. 
Por outro lado, como o projeto [cúpulista de reforma dos governos 
neoliberais sobre a estrutura sindical varguista,] estabelece a representação 
sindical mínima ou igual o superior a 20%, isso preserva certa unicidade, 
ainda que limitada é condicionada [...]. Sem coragem para permitir a plena 
liberdade sindical, o projeto oscila entre o controle relativo e a liberdade 
parcial. Também aqui está distante das bandeiras centrais defendidas pelo 
sindicalismo combativo dos anos de 1980. Vale acrescentar que o desafio é 
garantir a completa liberdade sindical, que não confunde diretamente com o 
pluralismo, ainda que possa contemplá-lo (ou até mesmo incentivá-lo). Mas 
é claramente possível existir uma convivência efetiva, como ocorre em 
vários outros países, entre liberdade sindical plena e unidade sindical na 
base (ANTUNES, 2006:505). 
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Mesmo assim, sete anos após esse período, a taxa de sindicalização 

continuou estável entre os 100% e 108,7% em relação aos valores absolutos de 

23%, correspondentes à coluna indicadora da tabela. Segundo a pesquisa da tabela 

2, em 1987, os valores tiveram como parâmetro de explicação a multiplicação dos 

sindicatos dissidentes, oriundos de desdobramentos, fragmentações e divisões de 

inúmeras categorias de trabalhadores. Na realidade, a taxa de sindicalização aponta 

que não houve possibilidade alguma de adesão de novos associados aos sindicatos, 

porque os trabalhadores sindicalizados estavam vinculados a típicas correlações de 

forças ocorridas na base sindical. Trata-se, portanto, de uma luta redimensionada 

por tendências ou correntes sindicais contrárias à prática de burocratização dentro 

dos sindicatos de base. Vale ressaltar, apenas como exemplo, o surgimento da 

Conlutas como uma central fundada por várias tendências sindicais vindas da CUT, 

da Força Sindical e de outras organizações. Para elucidar esse cenário, cita-se 

Almeida (2007:7): 

 

Em todo processo de construção da Conlutas, nos debates e discussões 
acerca dessa alternativa que estamos construindo, esteve sempre presente 
uma pergunta bastante significativa: “O que garante que a Conlutas, com o 
passar do tempo, não vai se burocratizar e [se] degenerar politicamente, da 
mesma forma que aconteceu com a CUT [no início dos anos 1980]?”. Não é 
uma pergunta de resposta fácil (ALMEIDA, 2007: 7). 

 
Considerando o número de sindicatos dissidentes espraiados 

regionalmente no período de 1987 a 1989, os dados do IBGE (1989:19) sinalizam 

que a região Norte chegou a uma estimativa de crescimento de 20% contra os 

11,3% da região Sul, 8,4% do Centro-Oeste, 7,6% do Sudeste e 3,9% do Nordeste. 

Entretanto, a pesquisa não leva em conta a intervenção do sindicalismo de Estado 

nas disparidades sindicais mencionadas. Ainda sim, não nos atemos somente às 

estatísticas evasivas, até porque a resposta dada pela nossa pesquisa ao IBGE 

(1989) é outra. Pois bem, o IBGE não expõe que o sindicalismo de Estado (através 

de um sistema maior que a soma de suas partes) possui uma imensa estrutura, de 

onde as organizações combativas e contrárias ao capitalismo são utilizadas pelos 

agentes do pessoal de Estado, inclusive por seus intelectuais. Mas, isso depende do 

posto que as altas esferas desse pessoal ocupem na administração pública para 

contornar determinadas situações sindicais no Brasil. Vale ressaltar o exemplo de 

Sérgio Gabrielli de Azevedo, na entrevista “Eu sou contra a privatização da 

Petrobrás”, à Revista Caros Amigos (2009:13): 
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Felizmente a partir de 2003, com o presidente Lula, o país priorizou o 
desenvolvimento, a expansão do mercado interno, a redução das 
desigualdades, a diminuição da pobreza. Desde 2003 estou na Petrobrás. 
Entrei na Petrobras como diretor financeiro. Quando fui escolhido, como 
diretor financeiro, houve uma reação muito forte do mercado financeiro, 
principalmente, e da empresa, que consideram que esse professor 
desconhecido da Bahia ia fazer uma loucura na Petrobras. Depois de dois 
dias de assumir o cargo, eu estava em Nova York, Londres, Milão e Tókio.             

 

 

De acordo com o exposto e diante da posição privilegiada na burocracia 

da empresa, desde 2005, o presidente da Petrobras contrapôs-se à liberdade e à 

autonomia dos petroleiros. Sem medir esforços, Sérgio Grabrielli (por motivos da 

greve dos cinco dias) reprimiu os petroleiros, através da política do aparelho de 

Estado-Petrobras e, ao mesmo tempo, a utilizou para impedir que a Federação 

Única dos Petroleiros (FUP) paralisasse a produção da Petrobras, em meio ao 

confronto já instaurado durante a ocupação dos trabalhadores e do sindicato das 

áreas perigosas de trabalho, onde ocorre a extração de petróleo e a identificação do 

seguinte elemento químico: o “Hidrocarboneto encontrado abaixo da lâmina de água 

e do sal do fundo do mar”, diz a revista Caros Amigos (2009: 12).  

A partir da entrevista realizada pelos repórteres da Caros Amigos, 

Hamilton Octavio de Souza, Lúcia Rodrigues, Marcelo Salles e Tatiana Merlino 

(p.16), depreende-se que o presidente da Petrobras deixa clara a sua intenção de 

forma tendenciosa. Como cita a reportagem abaixo:  

 
Todos que foram punidos, foram punidos porque tiveram excessos. Excesso 
do tipo: começar a greve, antes de a greve começar, ocupar a operação em 
áreas perigosas, impedir a ação de dirigentes da Companhia nas áreas da 
empresa. Evidentemente que eles têm o direito de ir para a justiça. Têm 
todo direito. Mas a Petrobras e seus dirigentes não podem abrir mão da 
disciplina interna.  

 

E ainda, 

 

É da natureza do direito do trabalho, de caráter intrinsecamente distributivo, 
ser constantemente testado pelos agentes de capital e trabalho em sua luta 
pela apropriação da riqueza socialmente produzida. Essa é uma afirmação 
banal, mas é em suas conseqüências que estou interessado, já que delas 
decorrem, precisamente, os problemas de legitimidade da norma. A 
afirmação denota um intrincado ambiente espaço-temporal de disputa, 
múltiplo em sua distribuição de recursos e nos resultados possíveis das 
ações normatizadas, ambiente que não é outra coisa senão o rosto 
contemporâneo da luta de classes. Creio ser possível dizer, sem grandes 
riscos para o argumento que, se o direito do trabalho é um meio de reduzir 
as disparidades do poder entre capital e trabalho ao favorecer o último, o 
problema da obrigação e da legitimidade da norma põe-se sobretudo para o 
capitalista, que tem parte importante de sua liberdade de empresa definida 
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fora do âmbito da própria empresa (CARDOSO, 2003: 147). 

2.2. Estrutura sindical como parte do sindicalismo de Estado, sindicato oficial 

e neoliberalismo 

No Brasil, a partir dos governos neoliberais, Fernando Collor de Mello e 

Fernando Henrique Cardoso, a ofensiva neoliberal não se contrapôs à estrutura 

sindical e foi realizada, de forma geral, pelas políticas de reformas dos governos 

neoliberais, através das privatizações, reformas sociais e reformas trabalhistas. 

Sendo assim, a estrutura sindical não deixa de oportunizar o controle dos governos 

neoliberais e de suas políticas sobre a ação sindical por depender, em última 

estância, das cúpulas do aparelho de Estado (Executivo, Legislativo e Judiciário: 

peças integrantes do sindicato de Estado), desde que o aparelho sindical seja 

subordinado legalmente ao Estado e à estrutura sindical por controlarem o sindicato 

oficial. Sobre as mesmas disposições oferecidas por essas estruturas de poder, as 

cúpulas passam a “amarrar” o sindicato à oficialidade como o ramo subalterno do 

aparelho sindical, por sua vez, apresentado em uma forma organizada que deriva de 

métodos de ações e objetivos determinados por certa ideologia. Isto é, a ideologia 

do estatismo-legalismo sindical que tem a função de reproduzir a falta de 

visualização dos efeitos ilusórios e/ou contingentes que a estrutura sindical permite 

devido à imposição da vida sindical14, às eleições sindicais (escolhidas 

democraticamente), aos discursos legalistas etc. Sobre o sindicalismo de Estado, 

Boito Jr. define que: 

 
O sindicalismo de Estado é um sistema funcionalmente integrado cuja 
função, como indicamos, é manter o movimento sindical sob a direção 
política da burguesia. O todo, isto é, o sistema, é maior do que a soma de 
suas partes componentes (BOITO JR., 1991a: 227). 

 

Depreende-se que o sindicato oficial atende ao interesse político dos 

proprietários dos meios de produção capitalista e retira a autonomia de luta da 

classe trabalhadora, na medida em que, por meio da estrutura sindical, integra o 

sindicalismo de Estado para desorganizar a luta sindical em nome da exploração do 

trabalho assalariado. 

Na concepção de Vito Giannotti (1987), o sindicalismo de Estado assume 
                                                      
14

 Sobre a intervenção da estrutura sindical brasileira no funcionamento do sindicato, ver também 
Leôncio Martins Rodrigues: “Trabalhadores, s indicatos e industrialização” (1974). 
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a forma do Ministério do Trabalho brasileiro, criado desde o governo Getúlio Vargas, 

porque se materializa ideologicamente na ossatura (a função política e a 

materialidade) daquele Ministério que, mediante essa ideologia dominante do 

sindicalismo de Estado, é ajudado a se personificar em um sindicalismo pertencente 

ao Estado, e não à classe operária. Trata-se, portanto, de uma relação social que 

ocorre por dentro da configuração da pirâmide da estrutura sindical. Tal estrutura 

pode ser definida como um corpo útil na função de difundir a idéia de que o 

corporativismo sindical é, de maneira hierárquica, a organização mais equilibrada e 

adequada à classe trabalhadora, verticalmente e de cima para baixo. No topo da 

pirâmide da estrutura sindical está o Governo Federal e o Ministério do Trabalho na 

qualidade de Estado (atualmente Ministério do Trabalho e Emprego dos governos 

neoliberais), na parte intermediária as 8 Confederações Sindicais e na base – em 

vez dos trabalhadores que estão totalmente excluídos dessa parte da organização 

da pirâmide – encontra-se burocraticamente a divisão piramidal entre as cúpulas 

sindicais que na verdade não representam os trabalhadores, e sim as entidades 

cupulistas de base institucionalizadas sendo posicionadas da seguinte maneira: 

acima cada Confederação sindical englobando inúmeras Federações sindicais e 

abaixo cada Federação Sindical abrangendo um grupo de sindicatos: 

 
A estrutura sindical, fruto dos cem artigos contidos no Título V da CLT, é um 
conjunto harmônico. O quadro ideológico que resulta da síntese de todas as 
minúcias ali escritas é um quadro com uma imagem clara: o sindicalismo 
brasileiro deve ser um sindicalismo corporativo, isto é, um sindicalismo que 
concilie patrões e operários e não um sindicalismo revolucionário, baseado 
na luta entre classes inimigas, como, historicamente, foi feito nas décadas 
anteriores. (GIANNOTTI, 1987:12) 

 

Sendo assim, cada Confederação Sindical é considerada um órgão do 

corpo da pirâmide da estrutura sindical e seu cérebro é o Governo Federal, 

representado pelo Ministério do Trabalho por ser considerado um sindicato oficial, 

ministerial ou de Estado, pois dispõe dos mecanismos ideológicos, políticos, 

econômicos e administrativos de controle sindical, a partir do consentimento do 

Estado e da legislação sindical como define Giannotti: 

 
Cada confederação não passa de um órgão do corpo, não faz parte de uma 
classe, mas de uma nação. O cérebro desse corpo é o governo, no caso, 
representado pelo Ministério do Trabalho. 

 
E ainda, 
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Esse é o que definimos como sindicalismo oficial, ou sindicalismo 
ministerial, ou ainda sindicalismo de Estado (GIANNOTTI, 1987:15). 

 

No Brasil, o sindicato de Estado é sempre contrário ao que se passa em 

relação aos devidos sindicatos como o inglês15, pelo fato deste gozar da existência 

de um único organismo sindical, sem que exista o princípio da unicidade sindical. No 

caso de um país como a Inglaterra, o sindicato único é livre porque para manter-se 

funcionando não depende da imposição legal de qualquer aparelho de Estado como, 

por exemplo, do Ministério do Trabalho inglês, já que nesse país o que prevalece é o 

modelo de unidade sindical (sindicato único não reconhecido pela legislação 

sindical). No Brasil, a unicidade sindical determina que o sindicato oficial seja o 

único, definitivamente, reconhecido em lei. Trata-se, portanto, de um aparelho 

sindical diferente do sindicalismo inglês, que integra o sistema do sindicato de 

Estado. E ainda mais, a unicidade sindical em 1934 era incompatível com a 

liberdade dos trabalhadores em normas unitarista e pluralista-restrito sindicais, 

sendo que a Constituição Brasileira de 1934 preservou a necessidade e o 

reconhecimento do sindicato pelo Estado, admitindo através da legislação sindical, 

uma pluralidade sindical restrita e a criação apenas de três sindicatos por categoria 

profissional no território nacional. 

Desse modo, os pilares de sustentação da estrutura sindical como a 

investidura sindical, a unicidade sindical e o imposto sindical criam legalmente o 

aparelho sindical integrado ao Estado burguês. Aplicado aos trabalhadores, 

consagra a estrutura sindical em sua estabilidade e, com isso, a unicidade separa o 

sindicato da classe trabalhadora, a fim de vincular este sindicato ao Estado. Sobre o 

imposto sindical, Simão atribui que: 

 
O impôsto sindical, parcialmente invertido nos referidos serviços, é pago 
anualmente, por todo trabalhador, associado ou não, ao sindicato 
representativo de sua categoria profissional, na área em que exerce suas 
atividades. Corresponde o gravame a um dia de serviço, qualquer que seja 
a forma de remuneração, sendo arrecadado pelas emprêsas, por descontos 
nas fôlhas de pagamento de seus empregados. De outro lado, todos os 
serviços do sindicato são prestados a penas aos trabalhadores que, além 
daquele impôsto, contribuem com mensalidades estipuladas pela 
associação. Assim, não se trata de um mutualismo, mas de uma assistência 
social mantida por toda uma população beneficente para uma parcela 
beneficiária. De qualquer forma, porém, a inclusão do sindicato entre as 

                                                      
15

 Sobre o sindicato livre solidário e o sindicato oficial, ver O sindicalismo brasileiro nos anos 80 (Boito 
Jr, 1991-b), e sobre o sindicalismo inglês: Os sentidos do trabalho: ensaio sobre a afirmação e a 
negação do Trabalho (Antunes,1999-b). 
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instituições de previdência social ao trabalhador representa uma 
significativa mudança em seus aspectos organizatório e funcional (SIMÃO, 
1966: 183). 

 

É necessário ressaltar que o antigo imposto sindical também depende da 

unicidade sindical e da investidura sindical para formar a estrutura sindical. A partir 

disso, torna-se possível o sindicato possuir o registro através da investidura sindical, 

já que essa se insere na concessão da carta de reconhecimento ou da carta sindical 

(registro sindical) garantida pelo Estado aos sindicatos. A presença da investidura 

sindical nesse processo é de revestir os sindicatos de oficialidade, favorecendo o 

controle do Estado sobre a classe trabalhadora por meio da carta sindical. Desse 

modo, a investidura sindical e a estrutura sindical mantêm o sistema de sindicalismo 

de Estado para melhor fragmentar as novas e/ou as velhas categorias de 

profissionais, e assim constituir o chamado corporativismo de classe em locais de 

trabalho, sindicatos e Regiões brasileiras. 

Além disso, muitas pesquisas sobre o tema sindicalismo de Estado, não 

visualizam que a estabilidade da estrutura sindical e a dominação da unicidade 

sindical deliberam e autorizam o sindicato como representante oficial de um 

determinado seguimento de trabalhadores. A falta dessa visualização é determinada 

pela persistência da estrutura sindical, encarregada de suprir as necessidades da 

ditadura militar. 

 

2.3. Estrutura sindical, modelo ditatorial de gestão e controle governamental 

de 1970 a 1978 

 

Durante os anos de ditadura militar, a estrutura sindical permaneceu 

intacta. O objetivo do governo ditatorial era de controlá-la e não destruí-la, para 

permitir o redimensionamento da repressão policial nas organizações mais 

combativas do sindicalismo brasileiro, a fim de conter greves e outros tipos de 

manifestações da classe trabalhadora ocorridas no país. Sobre isso, Noronha 

destaca: 

 

O projeto distensionista de Geisel, divulgado desde a primeira reunião 
ministerial de seu governo e encampado com algum atraso por lideranças 
empresariais, não incluía e não previa, ao menos a curto prazo, o aumento 
da liberdade sindical (NORONHA,1991:104).    
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A partir do golpe militar no Brasil, os regimes ditatoriais mantiveram o 

controle das organizações e da vida interna dos sindicatos, que detalhava e inibia 

qualquer ação reivindicativa de sindicalistas. Configurou-se no período, em 

determinadas situações, algo que poderia ser denominado modelo ditatorial de 

gestão e controle governamental sobre os sindicatos. Neste modelo de gestão do 

sindicalismo de Estado (o governo como aparelho político-administrativo do 

sindicalismo de Estado), é identificado um estatuto padrão com as seguintes 

características: existência de despolitização e obediência severa à gestão de 

governo, controle da vida financeira do sindicato, obrigatoriedade de investimentos 

dos fundos provenientes dos impostos sindicais em atividades assistenciais, 

reajustes salariais diretamente determinados pela política econômica do governo, 

deposição das diretorias sindicais rebeldes e infiltração de “agentes laranjas” 

(espiões) da polícia como falsos militantes sindicais na organização dos 

trabalhadores. 

A intenção do governo militar, contra as lutas dos trabalhadores, era de 

restringir brutalmente a vida ativa dos sindicatos, o que gerou conseqüências 

reforçadas por um estatuto que vigorava no modelo ditatorial de gestão e controle 

governamental sobre o movimento sindical. Destacam-se os sindicatos pelegos 

declaradamente governistas, dominados pelo modelo ditatorial que impôs a força do 

estatuto padrão sobre o processo de organização dos trabalhadores, contra as 

classes dominantes. Tratava-se, todavia, de um documento que também servia de 

instrumento político instransponível da estrutura sindical, pelo qual o governo 

poderia intervir de forma policial na prática sindical e no processo eleitoral dos 

sindicatos, em detrimento de uma política que atrasou a história de luta da classe 

trabalhadora nos anos 70. Desse modo, coube ao regime do governo militar, 

respaldado com o estatuto, depor as diretorias sindicais (eleitas democraticamente 

pela base sindical) e controlar a atividade financeira dos sindicatos, ou seja, as 

finanças outorgadas pelo Estado. 

O modelo ditatorial de gestão militar, exposto no último parágrafo, 

controlava as organizações sindicais e a prática dos sindicatos durante o período. 

Além disso, o estatuto padrão despolitizava e garantia a obediência da classe 

trabalhadora ao governo e retirava a democracia da prática sindical. Sendo uma 

relação pautada entre liberdade sindical versus ditadura, o estatuto se apresentava 

reproduzido pelo típico conceito denominado de “cimento” (Gramsci) da estrutura 
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sindical, que funcionava como um mecanismo de reprodução, unificação e 

conversão da política do governo de Estado em prática sindical. Nas diversas 

conjunturas políticas brasileiras, a partir do surgimento da estrutura sindical em 

1931, tornou-se o responsável pela articulação entre as peças integrantes do 

sindicalismo de Estado no Brasil e os seus redimensionamentos no movimento 

sindical.  

Tais constatações permitem entender como a ideologia do estatismo-

legalismo sindical de tipo populista na qualidade de ideologia do sindicalismo de 

Estado foi eficaz para a reprodução daquele estatuto. Para tanto, o estatismo-

legalismo sindical comportou-se como uma peça-base que gerou os efeitos 

contingentes (aparentes e de tipo conjunturais) determinados pela superfície da 

estrutura sindical -ou em seu interior, onde essa ideologia se ocultava pela ação dos 

efeitos contingentes. Se isso ocorreu durante o modelo ditatorial de gestão militar, 

em 1970, é porque houve a necessidade da clara evidência do estatistismo-

legalismo sindical de tipo populista, a partir da origem do “cimento” da estrutura 

sindical. 

Sobre a análise do conceito de estrutura sindical, ainda é possível inferir 

que o “cimento” dessa estrutura é um amálgama (ou argamassa) de tipo ideológico 

dominante, como a ideologia nacional, o nacionalismo, o populismo, a ideologia 

neoliberal etc. Essa estrutura funciona sob as condições de um mecanismo 

ideológico de conversão do estatismo-legalismo sindical de tipo populista em uma 

burocratização garantida pelo estatuto padrão de aplicabilidade na esfera sindical. 

Por ter sido uma ação política dos agentes sociais do pessoal de Estado ditatorial, 

acabou garantindo ao poder militar a possibilidade de inibir outros procedimentos de 

esquerda da época, e complementar dialeticamente a unificação da superestrutura 

política com a estrutura econômica. Daí certo autor, diz: 

 

Para Gramsci, o vínculo que unifica estrutura e superestrutura é, ao mesmo 
tempo, dialético e orgânico [,] e implica [em] relações recíprocas entre 
estrutura e superestrutura. Assim, por um lado, a superestrutura é 
influenciada e evolui dentro de limites estruturais específicos, isto é, 
relaciona-se por meio de vínculos orgânicos; por outro lado, a 
superestrutura não é vista como mero reflexo da estrutura e, sim, como 
tendência que pode ou não se realizar concretamente. A superestrutura, por 
sua vez, embora limitada pelas tendências delineadas de base econômica, 
é vista como condição de existência da estrutura, pois é um elemento que 
move e soluciona as contradições da estrutura, já que este é um momento 
próprio do desenvolvimento da consciência, da organização das classes e 
de suas lutas (GARAGORRY, 2007: 102). 
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Na ditadura militar, o modelo de controle dos sindicatos era mais que uma 

conseqüência da estrutura sindical e se sustentava na base da própria estrutura 

organizacional dos sindicatos. A prática sindical servia à correlação de forças 

políticas da época controladas pelo governo, a fim de que não houvesse uma 

repressão branda do modelo ditatorial sobre os trabalhadores, conforme a ajuda da 

estrutura sindical detentora do domínio perene e estável sobre os sindicatos, sem a 

qual o governo da época não teria atingido seus objetivos. Mas, muitas vezes isso 

não era apreendido pelos agentes sociais em processo (os trabalhadores e o 

governo militar), até porque a estrutura sindical é algo mais profundo e nem sempre 

tão fácil de ser detectada por certas ações como as eleições sindicais, a luta entre a 

diretoria e a base sindical, a intervenção do aparelho policial na greve de 1978 e 

outras realidades. Com base em Welmowicki: 

 
A greve da Scania de São Bernardo do Campo em 12 de maio iniciava novo 
ciclo: o número de greves em 78 foi superior a 270, com de 140.000 
grevistas no total. Todavia, o mais importante era que pela primeira vez 
desde a ditadura, no ABC, uma série de empresas entrava em greve quase 
simultaneamente, obrigando os empresários a negociar e o regime a tolerar 
as paralisações. Essa retomada se ampliou a partir das primeiras greves em 
São Bernardo e Santo André: as greves foram espontâneas e por empresa, 
mais tinham uma motivação comum, dadas pela questão salarial, pelas 
condições de trabalho na fábrica e pela existência da ditadura militar, com 
sua política salarial centralizada. A crise da ditadura era o pano de fundo. 
Apesar da repressão, a indignação contra as perdas salariais era maior que 
o medo. A luta pela reposição das perdas de 73 (o famoso “roubo de 
Delfim”) foi o mote central das campanhas salariais. Um processo que já 
vinha se acumulando nas campanhas salariais anteriores explodiu em 78 
nas primeiras greves importantes desde 68. A destacar que elas ocorrem 
“após a assinatura de acordo pelo sindicato e eclodem por empresa, ao 
receber o salário do mês de abriu sem o reajuste desejado (em maio): a 
partir da Scania em SBC, da COFAP em Santo André” (WELMOWICKI, 
2004:51). 

 

A partir da identificação da estabilidade estrutural sindical, nota-se que a 

determinação e os objetivos do modelo ditatorial de gestão militar foram 

determinados pela estrutura sindical, por serem a materialidade ou o “esteio” do 

sindicalismo de Estado que asseguram a ideologia da legalidade desse sindicalismo. 

Isso significa que o sindicato de Estado integra no seu sistema a estrutura sindical e, 

ao mesmo tempo, a não extinção da unicidade sindical que, desde 1988, continua 

considerando o sindicato nos limites de sua base territorial. Sendo a única entidade 

autorizada pela legislação sindical a atuar em um devido distrito brasileiro por meio 

da unicidade sindical, o sindicato oficial torna-se o exclusivo representante dos 



53 
 

 

trabalhadores brasileiros “oriundos” de certo reduto –pelo fato de a ideologia da 

legalidade sindical agir por dentro da estrutura sindical. Pode-se dizer também que a 

partir dessa relação entre a estrutura sindical e o sindicalismo brasileiro, as ações do 

sindicato não estão ausentes do controle de certas forças sociais porque a unicidade 

sindical é um instrumento importante a ser utilizado pela estrutura sindical para 

“amarrar”, no sentido de “soldar” as forças sociais dominantes (a ideologia populista 

estatista) na prática de sindicalistas legalistas. 

Por isso, a ideologia da unicidade sindical induz sindicalistas a 

defenderem o interesse dos trabalhadores, consagrados em reformas sociais, 

através do aumento de salários, redução da jornada de trabalho e oposição à 

política econômica do país. O resultado da defesa do sindicalista à classe 

trabalhadora envolve todo o movimento sindical, organização sindical e o aparelho 

sindical na qualidade de sindicato oficial que são ramos subalternos do Estado, 

subordinados ao aparelho de Estado. 

A estrutura sindical é um sistema de relação que envolve a materialidade 

sindical “atrelada” (sob condições de uma autonomia relativa) à prática de luta do 

trabalhador e/ou ao controle do governo militar sobre a sindicalização. Além disso: a 

estrutura sindical é a elementar peça para a formação sistemática do aparelho 

sindical de Estado na qualidade de sindicato de Estado, já que esse sindicalismo 

pôde assegurar a oficialidade e o controle dos sindicatos na década de 1978. 

Mesmo assim, o dirigente sindical Luís Inácio Lula da Silva menciona a necessidade 

de romper com a estrutura sindical: 

 
Sobre a estrutura sindical brasileira eu acho que é desnecessário falar. Já é 
chavão que ela foi copiada do modelo fascista de Mussolini. Eu acho que 
não podemos apenas ficar na crítica de que ela é fascista, nós temos é que 
rompê-la e fazer... Se todo mundo fizesse o que São Bernardo fez, nós já 
tínhamos rompido. A grande verdade é que a estrutura sindical brasileira só 
não foi modificada, não é porque o governo não presta, não é porque os 
patrões não prestam, é porque os dirigentes sindicais não prestam. Isso eu 
falo de público. O grande empecilho para as modificações na estrutura 
sindical é o próprio movimento sindical, que não quer modificações. Porque 
a estrutura é perfeita, ela permite ao dirigente sindical o “status” que uma 
estrutura democrática não permitiria, então ele quer que ela se mantenha 
inalterada (SILVA, 1981:77). 

 

Mas, o que Luiz Inácio Lula da Silva não imaginaria, sete anos depois da 

“entrevista” citada acima16, era que a estrutura sindical passaria por uma reforma em 

                                                      
16

 Não se pode dizer que foi uma entrevista realizada por um grande jornal paulista ou pela Rede 
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1988 e se manteria sob o mesmo ritmo de funcionamento sem profundas alterações 

no seu redimensionamento, até a atualidade. Desse modo, Lula acaba fazendo uma 

crítica pelo “alto” da estrutura sindical por ser um objeto de desejo do movimento 

sindical, e não uma peça intransponível do sistema sindical de Estado. Graças à 

persistência da estrutura sindical, os governos ditatoriais e civis tiveram o melhor 

controle sobre os sindicatos no Brasil. Eles (governo civil e militar) só poderiam 

controlar e moderar o terreno da organização sindical devido à estrutura sindical que 

nunca esteve em crise, nem antes e nem depois de sua reforma, pois é um fato 

consumado na história  do sindicalismo em pleno neoliberalismo. 

 

2.4. Estrutura sindical, sindicato de Estado e neoliberalismo 

 

Em março de 1931, por meio da burocracia do Estado burguês e do 

decreto-lei que governava a oficialidade do sindicalismo brasileiro, o estatismo-

legalismo sindical atendeu ao interesse coletivo dos trabalhadores, representado 

naquela época pelo Estado populista brasileiro do governo Vargas, que deliberou a 

oficialidade do sindicato em virtude da política de legislação sindical. Todavia, para a 

ideologia estadonovista17 não haveria outra explicação, pois a clarividência do 

fetichismo desse Estado era realizar a vontade geral da classe trabalhadora 

brasileira, da classe média e camadas médias da sociedade (funcionalismo público e 

trabalhadores de escritórios), graças à personificação de Estado na figura 

carismática de Getúlio Vargas -a partir da ideologia populista e da política pluri-

classista e trabalhista-sindical, sob o completo controle estatal. Antunes acrescenta: 

 

Com a legislação sindical deu-se algo parecido: em 1931, criou a chamada 
“Lei de Sindicalização”, que por meio do controle e repressão impedia a 
participação dos estrangeiros nas direções, controlava as finanças dos 
sindicatos, além de proibir suas atividades políticas e ideológicas, entre 
tantas outras dimensões profundamente restritivas e coibidoras da 

                                                                                                                                                                      
Globo, mas um bate-papo com duração de três horas. Graças a um gravador estéreo portátil de fita 
cassete, participaram da reunião Devanir Ribeiro, sindicalista de São Bernardo, Fernando Sá e Rose 
Marie Muraro, pela Editora Vozes. E ainda mais, Altino Dantas Junior organizador do encontro e o 
próprio Lula. Só mais tarde essa conversa no município de São Bernardo do Campo com o 
sindicalista Lula foi transformada em livro por Altino Dantas Junior com o título Lula sem censura “... 
e aí a peãozada partiu pro pau”, cujo autor é Luis Inácio Lula da Silva. 
17

 Definição usada por Adalberto Moreira Cardoso, em A década neoliberal e a crise dos sindicatos no 
Brasil (2003). Nesta pesquisa, o estudo de Cardoso procura compreender o significado do atual 
impacto entre Estado e sociedade civil, e entre as dimensões do público e do privado, desde que se 
rompa criticamente com a velha promessa integradora do mercado de trabalho formal; por via da 
oferta da modernidade do capitalismo e da sua história no Brasil. 
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autonomia e liberdade sindicais. Mas, contraditoriamente, a mesma lei que 
reprimia os sindicatos autônomos existentes outorgou as outras categorias 
com menor tradição de luta e organização o „direito‟ de se organizar em 
sindicatos (ANTUNES, 2006:502). 
 

Por essas razões, o estatismo-legalismo sindical de tipo populista seria 

incapaz de expressar uma linguagem contrária ao processo de oficialização do 

sindicato em sindicato oficial no Brasil, já que o sindicalismo brasileiro é, ao mesmo 

tempo, um instrumento desse processo e da unicidade sindical que, por sua vez, são 

controlados pelo sindicato de Estado. Então, cabe a tal sindicalismo integrar os 

elementos que ajudam nas etapas da oficialização do sindicato às normas do 

registro sindical, através do estatismo-legalismo sindical. Desse modo, a estrutura 

sindical sem iminência de equívocos considera o sindicato oficial como aparelho 

sindical (ramo subalterno) controlado pelo Estado. Reforçando tal concepção, Boito 

Jr. como crítico do sindicalismo de Estado ajuda a entender que a estrutura sindical 

é uma peça irredutível às cúpulas do aparelho do Estado burguês: o Executivo, o 

Judiciário e o Legislativo afirmam que a estrutura sindical é um órgão subalterno do 

sindicato de Estado. 

A estrutura sindical não está subordinada às cúpulas do aparelho de 

Estado, mas articulada ou no mínimo associada, como Teones França menciona em 

seu artigo “Sindicalismo no Brasil e estrutura sindical”: 

 
Assim, a estrutura sindical foi extremamente combatida no prelúdio desse 
movimento [diga-se “novo” sindicalismo que surgiu no final dos anos 70 no 
Brasil] porque tal estrutura era, para os integrantes do chamado “novo‟ 
sindicalismo, associada meramente às intervenções de um Estado 
autoritário nas questões sindicais (FRANÇA, 2007:110). 

 

Ademais, houve um equívoco de Souza Lima (2011) sobre a identificação 

da estrutura sindical (atribuída) como uma simples questão de intervenção no 

interior do movimento sindical, em meio à prática da classe trabalhadora. O autor 

não faz a distinção entre os efeitos casuais da estrutura sindical em relação à 

mesma. Como resposta a Souza Lima destacam-se os seguintes itens: 

 

1) Os efeitos casuais da estrutura sindical permitem, por exemplo, que o 

governo burguês se utilize da estrutura sindical para desarticular o movimento 

sindical em sua reivindicação contra o patronato;  

2) A estrutura sindical é considerada um meio de dispersão a favor da 



56 
 

 

classe dominante e contrária à classe trabalhadora, mas não uma ossatura 

suficientemente capaz de produzir e/ou reproduzir as ações de agentes sociais, 

como afirma pensa Souza Lima (2011) em seu artigo “Autopreservação e 

metamorfoses da estrutura sindical brasileira”; 

3) A estrutura sindical goza de autonomia em relação aos conflitos de 

classe e à prática exercida pelos agentes aqui em jogo (governo, patronato e 

movimento sindical (mencionado no item 1), porque os organiza de formaintegrada 

ao sindicalismo de Estado, a fim de se auto-afirmar como uma ossatura 

independente do desejo de classes e frações da burguesia; 

4) A unicidade, a investidura e o imposto sindicais articulam a estrutura 

sindical às cúpulas do aparelho do Estado e ao Estado, dando-lhe uma reativa 

autonomia em relação a esse e aquelas; 

5) A estrutura sindical, na maioria das vezes, é dificilmente detectada por 

ser confundida ou ocultada pelos efeitos casuais ocorridos na superfície da estrutura 

sindical. Trata-se, portanto, de fenômenos de ordem conjunturais ou sociais 

manifestados pela repressão de governos, dos regimes políticos, das forças sociais, 

ou seja, criados a mando da estrutura sindical, embora não revelados por essa ao 

senso comum; 

6) A estrutura sindical autopreserva-se contra os impactos e prejuízos que 

atingem a classe trabalhadora por  ter atravessado conjunturas de intensas lutas 

sociais, como a ditadura militar no Brasil. 

Só assim, a estrutura sindical passa ideologicamente a responsabilizar 

apenas a força política do Estado, do governo e do capitalismo em todas as épocas 

que galgou e vem gozando de estabilidade desde a sua última reforma em 1985. 

Mas, diferentemente, Souza Lima afirma: 

 

Vale dizer que o nexo central da estrutura sindical não é algo dado a priori, 
mas construído a partir das ações que envolvem capital, trabalho e Estado. 
Quando o movimento sindical incorpora em suas ações o desejo de vê-las 
reconhecidas juridicamente pelo Estado, isso implica uma produção – não 
apenas reprodução – da estrutura sindical (SOUZA LIMA: 2011:82). 

 

Mesmo assim, argumenta que a estrutura sindical brasileira se 

autopreserva porque é uma materialidade plástica, maleável, facilmente moldada 

pelas “relações políticas”, e adaptável a mudanças correspondentes às conjunturas. 

De acordo com essa concepção, a estrutura sindical, apresentaria uma 
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característica sem qualquer conteúdo de rigidez e estabilidade na sua forma e 

função. Se assim fosse, a estrutura sindical não determinaria os seus efeitos, mas 

seria determinada por eles: 

 

Ao contrário do que se possa pensar, a noção de estrutura nos remete à 
idéia de mudança permanente, não de paralisia. O que preserva a estrutura 
sindical brasileira é sua plasticidade, sua capacidade de readaptação aos 
mais variados imponderáveis resultantes das relações políticas (SOUZA 
LIMA, 2011:82)  

 

Não obstante, a estrutura sindical é uma ossatura que participa junto ao 

Estado do controle sobre o sindicato oficial, redimensionado na prática da classe 

trabalhadora como o aparelho sindical mantido pela reforma da estrutura sindical de 

1985 a 198818. Além disso, através da ideologia populista e da sua prática sindical, 

que contraditoriamente persistem em amplos setores do sindicalismo brasileiro, a 

estrutura sindical como a ossatura do Estado mantém-se favorável às conquistas 

sociais e políticas do movimento sindical brasileiro. Deve continuar sendo 

remodelada, de acordo com o peleguismo, pelas atuais propostas dos governos 

neoliberais sobre a reforma sindical. 

Além disso, a unicidade sindical também estabelece às entidades 

sindicais uma estrutura reconhecida e oficializada pelo Estado. A função da 

unicidade sindical é a legalização das atividades sindicais como os impostos 

sindicais e a investidura sindical. Elementos que mostram a persistência e a prática 

da estrutura sindical nascida em pleno século XX, pelo decreto-lei que os primeiros 

governos populistas impuseram à oficialização dos sindicatos no período. Assim, 

nasceram o estatismo-legalismo sindical no Brasil e a velha estrutura sindical 

varguista reformada em 1985, que foi mantida pelos governos neoliberais (Collor e 

FHC). 

A ideologia da estrutura sindical (o estatismo-legalismo sindical) infiltrou-

se na criação de sindicatos e nas diversas entidades sindicais brasileiras. É 

necessário ressaltar que a estrutura sindical já era uma peça estável do sistema de 

sindicalismo de Estado, antes da implantação da plataforma neoliberal no Brasil, 

como define Boito Jr.: 

                                                      
18 A política de reforma do governo civil, em 1985-1988, suprimiu o modelo de gestão do governo 
militar de sindicato de Estado. Essa política foi vigente no governo José Sarney através de seu 
ministro Almir Pazzianotto que implantou a reforma política sindical e manteve a estrutura do 
sindicalismo intacta. 
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O estatismo-legalismo sindical nasceu no Brasil juntamente com os 
primeiros governos populistas. A partir de março de 1931, quando o 
governo impõe através de um decreto-lei a necessidade de oficialização dos 
sindicatos, inicia-se o processo de implantação da atual estrutura sindical, e 
inicia-se também a história do sindicalismo populista. (BOITO JR. 1991a: 
55) 

 
A implantação do sindicalismo oficial no ano de 1931 iniciou o processo 

de legalidade da estrutura sindical criado pelas cúpulas do aparelho de Estado. Por 

isso, a estrutura sindical é uma peça importante do aparelho sindical controlado pelo 

Estado e ainda faz com que a ideologia do Estado fetichista proteja o trabalhador e 

as organizações sindicais. De um lado, o fetichismo coloca o Estado acima dos 

interesses de classes. De outro, proporciona efeitos ideológicos no terreno da 

organização sindical. 

2.5. Ocultação da estrutura sindical e neoliberalismo 

 

Diferentemente da década de 30, o operariado na década de 70 não era 

uma classe sem experiência de greves, interesses fragmentados por categorias etc., 

até porque havia se constituído em um novo ator social. Por outro lado, os ideólogos 

neoliberais não perceberam, na década de 90, a insatisfação dos trabalhadores em 

relação à precariedade do trabalho assalariado das categorias pertencentes aos 

setores mais pobres da sociedade, e a perda de lutas combativas, de grande 

importância para o cenário nacional, do movimento sindical contra o modelo 

capitalista neoliberal no Brasil. 

A ideologia neoliberal luta, de forma desigual, contra o trabalhador porque 

não oferece nenhum projeto político para as classes dominadas suprimirem o poder 

ideológico da estrutura sindical. 

Desse modo, sem esta estrutura sindical, o Estado burguês apresenta-se 

como protetor do trabalhador e contrário ao capitalista, fazendo com que exista uma 

iniciativa fetichista sobre a ação sindical e a luta da massa trabalhadora. Mais 

objetivamente: o leitor deve evitar as concepções acarretadas de subjetivismo 

contra o Estado e a estrutura sindical. Por outro lado, é inevitável que essas 

concepções apresentem-se nas ações do sindicalista legalista. Este agente social 

não se apega à lei, desde que não haja qualquer impedimento a qualquer forma de 

ação reivindicativa dos trabalhadores contra as novas formas políticas do 

populismo neoliberal, uma vez que não considere o Estado impondo a ordem 
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para impedir as manifestações dos movimentos sociais e sindicais: a unicidade 

sindical, o sindicalista legalista e o sindicalista populista, independente de suas 

ações e sob a norma jurídica, são produtos da estrutura sindical brasileira. 

A idéia básica da unicidade é que as leis dão vantagens de igualdade na 

luta a todos os trabalhadores. Caso contrário, eles se tornariam vulneráveis em uma 

sociedade desigual e no terreno sindical não representado pelo Estado contra seus 

inimigos, já que a unicidade sindical é o reconhecimento do sindicato oficial pelo 

monopólio legal da representação19, devido o legalismo sindical subordinar o 

sindicato como um ramo pertencente às cúpulas do aparelho do Estado burguês. 

Quanto ao sindicato de Estado, por ser o aparelho que controla o 

sindicato oficial, torna-se a peça da estrutura do sindicato e de um conjunto de 

relações materializadas (o contrato coletivo de trabalho, reformas sindicais, greves 

autorizadas pelo Estado etc.) por meio da ossatura da estrutura sindical, do Estado, 

do Ministério do Trabalho e Emprego, da Justiça do Trabalho, das Delegacias 

Regionais do Trabalho, das Federações e Confederações sindicais e outros. Parte 

dessas relações, constituídas em aparelhos, estão consagradas em leis 

envolvendo burocratas de Estado, sindicalistas e trabalhadores. 

De acordo com a maior complexidade do aparelho sindical de Estado 

(sindicato oficial brasileiro), cabe ao Estado realizar as seguintes funções: receber 

em seus cofres recursos provenientes das distribuições obrigatórias; atender a 

necessidade da oficialidade dos sindicatos; reconhecer o sindicato oficial dentro da 

lei, conceder arrecadações financeiras; autorizar o repasse de impostos sindicais 

aos sindicatos; manter antigos impostos sindicais; garantir o registro sindical e criar 

taxas assistenciais. Eis as razãões de o sindicato de Estado ser um sistema 

integrado graças à investidura sindical, cuja função é conservar o movimento 

sindical e o trabalhador sob a direção da hegemonia da classe dominante. 

O sindicalista defende o Estado, acima das lutas de classes, subjuga a 

liberdade do trabalhador a partir da unicidade sindical e concebe a existência da 

autonomia de luta do trabalhador. Reage contra o patronato e aspira à ideologia do 

estatismo-legalismo sindical, sem utilizá-la como um mecanismo anti-neoliberal 

                                                      
19

 O monopólio legal da representação sindical é concedido pelo Estado ao sindicato oficial. Trata-se 
então, não de um monopólio de fato, mas de um monopólio legal que só pode ser permitido pelo 
Estado graças à estrutura sindical. Fica claro que a unicidade só pode existir, então, caso exista a 
investidura sindical. Mas, essa pode chegar a dispersar a unicidade. Porém nesse caso, a eficácia da 
investidura como instrumento de controle do aparelho sindical fica comprometido. 
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porque o neoliberalismo não se opôs, até o momento, à estrutura sindical. 

Desse modo, manifesta-se o cimento de estrutura sindical que funciona 

como unidade ideológica do populismo para realizar a prática dos sindicalistas mais 

combativos. O sindicalista é um produto da estrutura sindical, e o conceito de 

“cimento” da estrutura sindical realiza a unificação do estatismo de tipo populista 

dentro das relações sindicais e na organização da classe trabalhadora. Como 

afirma Boito Jr, 

 
uma ideologia que serve como “cimento” (Gramsci) da estrutura sindical. Trata-
se de uma ideologia estatista, que, principalmente no período de 1930 até o 
golpe de 64, era um estatismo predominantemente populista. A estrutura 
sindical e o sindicato de Estado são, portanto, fenômenos ligados ao 
populismo, e, particularmente, à ideologia populista, ainda que nem todo 
estatismo associado à reprodução da estrutura sindical seja, como iremos 
ver, um estatismo de tipo populista (BOITO JR., 1991a: 54). 

No Brasil, as organizações sindicais estão profundamente penetradas 

pela ideologia pequeno-burguesa do legalismo sindical. A ideologia da legalidade 

sindical induz a ação do sindicalista a conceber a tutela do sindicato de Estado 

sobre o sindicato oficial como um efeito daquele regime político democrático 

burguês. Tal regime impõe sua força social dominante de representação sobre os 

sindicatos para conceder (por fora da estrutura sindical) a liberdade de luta dos 

trabalhadores no cotidiano social, pelo fato de habilitar alusivamente o sindicato 

oficial para não contrariar o poder do sindicalista. O procedimento é um impensado 

discurso legalista estabelecido na superfície da estrutura sindical. O discurso 

manifesto denominado ideologia teórica (subjetividade-alusiva do sindicalista) deixa-

o baratinado ao defender as massas, já que essa ideologia de caráter populista 

submete o sindicalista aos efeitos de sua própria ideologia pequeno-burguesa da 

legalidade sindical, sem enxergar que ela pertence ao sindicalismo de Estado. 

O legalismo sindical de tipo ideológico pequeno-burguês é uma peça 

favorável à estrutura sindical e, ao mesmo tempo, é um instrumento do aparelho 

sindical. O caráter ilusório do legalismo passa a ter a capacidade de permitir que a 

estrutura sindical apresente-se desatrelada do sindicato de Estado. 

Tal é o mecanismo de alusão/ilusão da ideologia pequeno-burguesa do 

legalismo sindical, que leva o sindicalista legalista a se submeter à unicidade sindical 

e também estabelece o sindicato em sindicato único. Unidade sindical não é 

unicidade sindical, desde que a estrutura sindical apresente-se aparentemente 
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desvinculada do sindicato de Estado. Além de ser um efeito aparente gerado na 

superfície da estrutura sindical, o apego à ideologia pequeno-burguesa do legalismo 

sindical é manifestado pelo sindicalista, que articula as normas essenciais de 

regulação e organização do sindicato oficial feitas pela unicidade sindical. 

A ideologia permite e ajuda o sindicalista a aspirar uma luta democrática 

que também considera o tutelamento jurídico do Estado. Isso ocorre sem qualquer 

interferência da estrutura sindical devido à unicidade sindical salvaguardar o 

sindicato oficial em nome das conquistas da classe trabalhadora. 

A democracia tem oferecido garantias e direito de luta do movimento 

sindical ao sindicalista, por este considerar a unicidade sindical como o instrumento 

de proteção à massa trabalhadora. Trata-se das vantagens da ideologia 

democrática, desde que o Estado fetichista seja concebido pelo sindicalista legalista 

como uma ideologia transponível à estrutura sindical. Assim é retomada a ordem 

social a partir da democracia associada ao legalismo sindical, e o Estado passa a 

ser visto como protetor do trabalhador e contrário ao capitalista. De um lado, a 

ideologia de proteção conduz o primeiro a não ficar prisioneiro do segundo na 

relação trabalho e capital. De outro, estabelece vantagens dedicadas aos 

interesses de dominação burguesa, através da ideologia do direito burguês em 

benefício do produtor direto (trabalhador) dos meios de produção capitalista. 

A iniciativa do Estado é para iludir o trabalhador, apegado ao legalismo 

sindical, que é o fetichismo da oficialização reproduzido pela ideologia do 

estatismo de tipo populista na prática sindical, representada na seguinte 

equação: ideologia populista=estatismo associado à aspiração por reformas 

neoliberais como, por exemplo, a trabalhista e a sindical. Weffort  acrescenta 

que: 
 
O populismo, como estilo de governo, sempre sensível às pressões 
populares, ou como política de massas, que buscava conduzir, manipulando 
suas aspirações, só pode ser compreendido no contexto do processo da 
crise política e desenvolvimento econômico que se abre com a revolução de 
1930. Foi a expressão do período de crise da oligarquia e do liberalismo, 
sempre muito afins na história brasileira, e do processo de democratização 
do Estado que, por sua vez, teve que apoiar-se sempre em algum tipo de 
autoritarismo, seja autoritarismo institucional da ditadura Vargas(1937-45), 
seja o autoritarismo paternalista ou carismático dos líderes de massas da 
democracia do após-guerra(1945-64) (Weffort, 1978: 61). 

 

Partindo de sua própria iniciativa ilusória de proteção ao trabalhador e 

contrário à exploração, o Estado tem que se apresentar no plano do legalismo 
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sindical por meio da unicidade sindical, a qual funciona como instrumento de 

investidura do sindicato nas prerrogativas da lei. Ao justificar o legalismo sindical 

no terreno da organização sindical como elemento da estrutura sindical ou do 

sindicato de Estado, a eficácia dessa unicidade também permite a subordinação do 

trabalhador aos objetivos da burguesia (lucro, exploração da força de trabalho, 

fetichismo do salário etc.). 

 

2.6. Controle sobre o sindicato oficial, sindicalismo de Estado e implantação 

da (CRT) na indústria automobilística brasileira  

 

Neste item será abordado como a luta do operariado brasileiro contra o 

capital dispõe apenas de sua força política de classe e a de trabalho. Desse modo, 

no chão das fábricas, especialmente no setor automobilístico dos grandes pólos 

industriais de São Paulo, o trabalhador utilizava tais aquisições de forma desigual e 

bastante contraditória.  

A luta nesse setor refere-se ao esforço daqueles que queriam erguer um 

sindicato independente das implicações políticas do patronato, do aparato policial e 

do estatal, além de “benesses acordos palacianos” realizados entre patrão e 

empregado -que atrelam as conquistas sociais da categoria operária ao sindicalismo 

de Estado, por meio da estrutura sindical. Mas, a luta do movimento sindical dessa 

categoria era a favor do operário e continuava simplesmente porque a sociedade 

brasileira já estava profundamente dividida em classes e, por sua vez, marcada pela 

dominação e exploração capitalista. Esse processo é analisado por Antonio Luigi 

Negro, em sua pesquisa sobre a luta do operário do ABC paulista na primeira Willys, 

chegada ao Brasil em 1957: 

 
Devemos, porém, proceder historicamente. Em 1957, a Willys era apenas 
um conjunto de galpões cercados por área rural que abrigava menos de 604 
empregados. Ela estava na base territorial do sindicato dos metalúrgicos de 
Santo André, que não estava preparado para representar o novo 
contingente de trabalhadores que afluía com as chegadas das firmas 
automotivas no ABAC. O final dos anos 50 era o tempo de arrancada da 
indústria automobilística nacional, o que deu, a época, um tom de novos 
horizontes no ar, pioneirismo e entusiasmo. Muito dos “peões” empregados 
nas obras de construções das instalações da Willys foram automaticamente 
recrutados para operar máquinas da linha de montagem ou como ajudantes 
de produção. No seu Anuário de progresso, a empresa afirma que estes 
também haviam se tornado algo “mais do que empregados”, sendo “sócios” 
da companhia, pois mais de 84% deles haviam sido presenteadas com 
ações. Não surpreende, portanto, que poucos arriscassem seu posto de 
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trabalho para atender ao chamado de um distante sindicato em Santo André 
(caso de 1957) ou para ouvir a fraca voz de uma Associação Profissional 
(para o caso de 1959), em cuja lista de fundadores não havia “Willyanos” –, 
termo com que a “companhia” se dirigia a seus empregados ao lhes 
oferecer simbólicas quantias de ações quando de seus matrimônios. 
(NEGRO, 1999: 11). 

 

O autor enfatiza que em 6 de janeiro de 1959 a situação era outra. Nas 

reuniões dos operários da construção civil e recém chegados na linha de produção 

da indústria automobilística discutiam-se as condições de trabalho, as reivindicações 

operárias na empresa, a precariedade da alimentação fornecida pela Willys e a 

tática ideológica desta empresa.  

A CRT (Comissão de Relações de Trabalho) implantada na empresa tinha 

como base o modelo americano. Este modelo era fundamentado nas teorias 

organizacionais da época e, com isto, estas avaliavam o grau de insatisfações dos 

empregados nas organizações. A finalidade dessas teorias era fazer uma avaliação 

para prever e corrigir o mais cedo possível os desvios dos acirramentos que tinham 

grandes chances de eclodirem em mobilizações e greves. Assim, para esse modelo 

americano, os acirramentos, insatisfações, descontentamentos, eram sintomas 

negativos para uma organização empresarial. 

O principal objetivo da CRT era controlar as lutas do operário na empresa 

contra as condições de trabalho, salários e outras questões. Como bem enfatiza 

Negro, recorrendo a Galache, “Se chamava Comissão de Relações do Trabalho, era 

formada por dois trabalhadores, um chefe escolhido, o advogado da empresa, 

advogado do sindicato e dois operários”. Mais ainda, 

 
 
“Essa comissão julgava o direito de uma suspensão, de uma punição. 
Então, vamos dizer assim, se um chefe punisse uma pessoa, desse uma 
carta de advertência, uma suspensão, ela tinha direito de ir a CRT e relatar 
o acontecido. Se tivesse razão, levava vantagem” (NEGRO, 1999:16-17). 

 

Luigi Negro considera que a comissão da CRT controlava o trabalhador 

da seguinte maneira: limitava e moderava a ação coletiva dos trabalhadores na 

relação trabalho e capital contra o proprietário dos meios de produção. Mesmo 

assim, os operários estavam submersos no processo produtivo e a classe 

trabalhadora não poderia de fato se organizar como classe-para-si. De acordo com 

Negro (2004), certos grupos de operários encontravam-se apolitizados sindicalmente 

na década de 50, o que provocou resistência em relação à sindicalização no 
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período. Sabe-se que durante as décadas de 30 e 50 a formação da classe operária 

não era favorável à classe dominante por causa do surgimento das grandes 

unidades industriais e fabris, produtoras de bens de consumo intermediários e 

duráveis no Brasil. 

De uma maneira geral, as localidades produtivas só fortaleciam o 

crescimento do operário brasileiro e o seu nível de organização, mas não como 

presumem os ideólogos da revolução de 30 do sistema político da República 

Oligárquica brasileira. Para eles, a classe operária era uma categoria desprovida de 

qualquer tradição de luta e consciência de classe. Os ideólogos e os intelectuais da 

classe dominante, políticos oligárquicos e intelectuais ligados à burocracia de Estado 

populista, em 1930, não faziam idéia do nível de organização da classe trabalhadora 

dentro dos sindicatos ou, se faziam, era por meio do governo que utilizava 

brutalmente a intervenção da força policial nas greves pelas oito horas em 1907 e a 

de 1917 ocorridas no Brasil. Além disso, o sindicato revolucionário e independente 

das “amarras” do Estado teve sua prática no país contida pela utilização do aparelho 

de repressão militar. A partir disso, ao recorrer a Arturo Labriola, um importante 

teórico do sindicalismo revolucionário italiano, Toledo (2004:60) enfatiza que 

 

“O antiestatismo sindicalista é uma coisa bem diferente do antiestatismo 
anarquista. O primeiro tende a transferir a autoridade do Estado para o 
sindicato de ofício; o segundo a destruí-lo de fato. O primeiro é, na sua 
índole, organizador e disciplinador; o segundo é contrário a toda regra 
preestabelecida de autoridade, mesmo consensual” (TOLEDO, 2004: 60). 

 

Os ideólogos do sistema político da República Oligárquica tentavam 

justificar uma falsa idéia de que a classe operária fazia parte de um contingente 

reduzido e pouco significativo na totalidade da população brasileira e que, por isso, 

os trabalhadores em voga não poderiam desenvolver um grande potencial de luta 

social. Trata-se, portanto, de uma concepção que considera o operário como uma 

classe dispersa geograficamente dentro de pouquíssimos centros urbanos, que 

acumularam uma maior concentração de trabalhadores produtivos por volta de 1964. 

Diferente do trabalhador em contexto e do exagero daqueles ideólogos, Saes 

enfatiza no mesmo período que os trabalhadores de classe média, como os 

bancários, não foram contrários ao sindicalismo de Estado:  

 

Na realidade, as características fundamentais do comportamento sindical 
dos empregados de banco – defesa de seu poder de reivindicação, mas, ao 
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mesmo tempo, incapacidade de questionar objetivamente o sindicalismo de 
Estado – revelam sua fidelidade persistente ao culto populista do Estado. 
Se a condição de grupo secundário lhes torna possível a identificação direta 
e imediata com o Estado, e mais o Estado do passado que o do presente 
que suscita concretamente esta identificação; é o Estado populista, mais 
que o Estado militar, que se revela capaz de encarnar as aspirações de 
justiça, progresso e bem-estar social próprias às baixas camadas médias. 
Se se admite o caráter historicamente ultrapassado, no quadro da expansão 
do capitalismo monopolista, da estratégia populista de desenvolvimento, 
pode-se concluir que as aspirações políticas dos bancários, enquanto 
expressão do conjunto das baixas camadas médias, implicam 
necessariamente um retorno ao passado. Sua situação é, neste nível, 
análoga à das camadas médias tradicionais, ainda prontas a enfrentar a 
camada militar dirigente com as armas de um liberalismo caído em desuso, 
com o declínio do mundo oligárquico (SAES, 1985:190). 

 

Essas características de sindicato de Estado, permaneciam localizadas 

no plano ideológico e dependentes da estrutura sindical herdeira do período 

populista no Brasil, para conduzir o comportamento sindical dos empregados de 

banco à não aceitação do confronto direto com o sindicalismo de Estado no seio da 

estrutura sindical, durante a década de 1964. O objetivo das forças sociais 

dominantes era desarticular o movimento sindical dos bancários diante do sistema 

do sindicato de Estado porque, geralmente, a estrutura sindical não era concebida 

como mantenedora do sindicato oficial brasileiro. Sua ideologia estatista no plano 

sindical assumia a forma de um legalismo sindical para permitir que o sindicato 

brasileiro fosse um aparelho sindical ou um organismo oficial legitimado pelo Estado 

e, conseqüentemente, oculto durante as lutas sindicais. Eis a razão da relação entre 

as forças sociais dominantes e a estrutura sindical desmontar a organização política 

da classe trabalhadora no Brasil. 

Mesmo assim, em outro momento da história da organização sindical dos 

trabalhadores de classe média, o Sindicato dos Bancários de São Paulo, Osasco e 

Região ligado à Central Única dos Trabalhadores (CUT) publicou em 2010 

informações que envolvem uma entrevista com o ex-bancário Luiz Gushiken: ex-

vice-presidente e presidente do Sindicato dos Bancários de São Paulo na gestão de 

1984 a 1986 e futuro ministro-chefe da Secretaria de Comunicação da presidência 

da República no governo Lula.a entrevista intitulava-se: Retomada do sindicato 

completa 30 anos: “antes de tudo, era uma luta pela liberdade, diz Luiz 

Gushiken” 20.  

Destacava que em 1970, a categoria dos bancários passou a lutar contra 

                                                      
20

 Sindicato dos Bancários e Financiários de São Paulo, Osasco e Região. Disponível em: 
<site@spbancarios.com. br>. Acesso em: 24 fev.2010 
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o sindicato oficial no Brasil. Sem sucesso na luta e já em 1979, os bancários não 

chegaram a propor o fim do sindicato oficial ou uma reforma sindical, deixando para 

trás uma das principais peças do sindicalismo de Estado -redefinida no seu sistema 

como é a estrutura sindical. Além disso, o Sindicato dos Bancários e Financiários de 

São Paulo, Osasco e Região não afirmava a eliminação definitiva do sindicato 

oficial, mas apenas a sua derrota: 

 
São Paulo – No final da década de 1970, o jovem funcionário do Banespa, 
Luiz Gushiken, juntou-se a um grupo de bancários de São Paulo para 
formar um movimento que visava retornar o sindicato, que, então, só servia 
para homologar as decisões dos bancos. Depois de muita luta, o grupo 
conseguiu derrotar o sindicalismo oficial e, em 12 de março de 1979, os 
bancários puderam finalmente reassumir o Sindicato, que hoje, 30 anos 
depois, é uma das maiores entidades de representação dos trabalhadores 
da América Latina. (SINDICATO DOS BANCÁRIOS E FINANCIÁRIOS DE 
SÃO PAULO, OSASCO E REGIÃO, 2010:1) 

     

Sobre a implantação da CRT em 1962, observa-se que comissão 

apresentava-se como protetora das causas do trabalhador na luta contra o 

proprietário privado dos meios de produção, articulando o direito burguês no 

processo da produção industrial do Jeep (100% nacional) da Willys. Em São 

Bernardo, o tempo da produção da Willys era medido pelo técnico do Departamento 

de Engenharia Industrial que, ao cronometrar a colocação da roda no Jeep, estava 

analisando e certificando o que o operário executava com movimentos de trabalho 

na produção. O profissional procurava, assim, organizar e ajudar a explorar a força 

de trabalho operária no processo produtivo da empresa. 

A comissão, no que se entendeu, tinha postura de ouvidoria na empresa e 

sua função era atender a queixas e reclamações para depois sentenciar o operário 

acusado e, com métodos jurídicos, impedi-lo de fazer greves que causassem danos 

à produtividade. Os grevistas também estariam sujeitos a acareações, cumprimento 

de normas de conduta e reintegração ao ambiente coletivo de trabalho, a partir de 

uma educação disciplinar -caso as greves dessa natureza ocorressem fora do 

controle do Estado e estivessem estabelecidas sete meses depois. Desse modo, a 

estrutura sindical convergia a luta para a legalidade concedida pelo poder público. 

A Willys concordava com a tendência do controle legal do Estado sobre o 

sindicato dos operários, recém fundado na década de 6021, já que a força do 
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 Entre os 71 fundadores do sindicato do ABC sentiu-se a ausência dos delegados da Willys, que, 
com os da Volkswagen e Mercedes-Benz, eram tidos como essenciais para a fundação do sindicato. 
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estatismo-legalismo sindical limitava e modelava a ação sindical nas greves que 

sucederam os antigos piquetes –pois as assembléias sindicais perturbavam o 

desempenho da produção. Para a Overland do Brasil garantir a exploração da mais-

valia do operário na produção automobilística, cabia ao governo controlar o sindicato 

oficial através do aparelho sindical de Estado, ou seja, o sindicalismo de Estado. 

Ampliando a materialidade desse sindicato, ele corresponde e integra o 

Departamento Nacional do Trabalho, Delegacias Regionais do Trabalho e o próprio 

sindicalismo de Estado de 1960. 

Em 12 de maio de 1959, um grupo de trabalhadores da Mercedes-Benz 

junto aos delegados da Willys constituiu uma associação profissional dos 

metalúrgicos de São Bernardo e Diadema, com a intenção de transformá-la em 

sindicato. No dia 28 de agosto de 1960, a categoria aguardava o reconhecimento do 

Ministério do Trabalho. Diante disso Negro (2004: 168) declara como “a militância 

cresceu vegetativamente, o número de operários avolumou-se em escala fordista”.  

Dessa forma, as conquistas sociais ocorridas no interior da organização 

do Estado burguês continuam a permitir que a democracia burguesa seja “o 

resultado deformado de um processo de luta, não correspondendo às 

intenções, nem de um, nem de outros agentes" como é o conflito entre o patronato e 

os trabalhadores (SAES, 1994:168). Isso se explica pelo fato do sufrágio universal 

ter sido concedido por um longo processo de luta do proletariado, marginalizado da 

organização política e sindical no século XIX. É o que passou a ser 

democraticamente aceito, depois da relutância da burguesia contra a 

universalização dos direitos civis, garantindo ao sindicalismo europeu da época a 

igualdade do voto, a educação em termos de alfabetização das classes populares e 

as lutas sociais. 

Em suma, a dependência do sindicalismo brasileiro em relação ao Estado 

sofreu certas modificações, a partir de governos constituídos no país (civil e militar). 

Mas isso não chegou a mudar a função da estrutura sindical no neoliberalismo ou 

mesmo depois da primeira e última reforma sindical ocorrida em 1985. O sindicato 

oficial pertencente à classe trabalhadora continuou a ser redefinido como “órgão 

para-estatal”, no interior do sistema do sindicalismo de Estado e no plano ideológico 

                                                                                                                                                                      
Cientes disso, os operários em uma assembléia referendada pela Associação Profissional dos 
Trabalhadores da Indústria Metalúrgica, Mecânica e de Material Elétrico de São Bernardo e Diadema, 
promoveram a transformação da associação em sindicato, em 28 de agosto de 1960, e esperaram 
seu reconhecimento pelo Ministério do Trabalho ocorrido sete meses depois. 
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neoliberal. É o que será analisado no próximo capítulo. 
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3. CAPÍTULO III: REFORMA DA ESTRUTURA SINDICAL, ESTRUTURA SINDICAL 

E SINDICATO DE ESTADO NO BRASIL 

 

3.1. Reforma da estrutura sindical e sindicato de Estado X Collor e FHC 

 

Como resposta ao item anterior do segundo capítulo, a crise do modelo 

ditatorial de gestão e o controle governamental sobre os sindicatos esteve na base 

da política de reforma sindical do governo civil em 1985 e 1988.  

A reforma foi implantada pelo então ministro do Trabalho Almir 

Pazzianotto com a promulgação da Constituição Federal de 1988 que manteve em 

seu artigo 8° itens que reforçam o caráter reformado da velha estrutura sindical 

varguista, tais como o interesse do reconhecimento do Estado sobre sindicatos 

oficiais, a unicidade sindical e as contribuições sindicais obrigatórias. A partir daí:  

 
Duas novidades da Constituição de 1988 consagram a superação do 
modelo ditatorial de sindicalismo de Estado. O inciso primeiro do artigo 8° 
estabelece que são vedadas ao „Poder Público a interferência e a 
intervenção na organização sindical‟. A letra da lei está, nesse ponto, em 
flagrante contradição, com todos os demais pontos do mesmo artigo, uma 
vez que estabelecer o sindicato único, a organização por categoria, as 
contribuições sindicais obrigatórias, etc. Significa a intervenção do „Poder 
Público na organização sindical‟. Mas no seu espírito, o texto não é 
contraditório: os legisladores e sindicalistas entendem por intervenção 
apenas […] as intervenções próprias do modelo ditatorial de gestão do 
sindicalismo de Estado – deposição de diretorias, eleições rigidamente 
controladas, etc. –, mas não as intervenções necessárias para o 
funcionamento e reprodução da estrutura sindical. Em segundo lugar, o 
artigo 9° estabelece o direito de greve de modo bastante amplo, consistindo 
um obstáculo jurídico à implantação de novas leis de greves nos moldes 
das que existiram no período dos governos militares. (BOITO JR., 1991a: 
73-74) 

 

Depreende-se que essa reforma alterou e conservou outros aspectos da 

estrutura sindical: 

 

1) Antes da promulgação da Constituição Federal de 1988, o controle 

político-administrativo sobre os sindicatos era exercido pelo Poder Executivo 

Federal, por meio do Ministério do Trabalho e do poder normativo da Justiça do 

Trabalho, a quem competia emitir a carta de reconhecimento sindical, bem como 

garantir a unicidade e o imposto sindical. Para tanto, o Poder Executivo Federal 

gozava do direito (sem a carta de reconhecimento sindical) de deliberar, autorizar e 

vetar a assinatura dos ministros do Trabalho dos governos militares e do governo da 
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gestão José Sarney que continuou, mesmo em 1985, como o autor da reforma da 

estrutura sindical a manter a carta de reconhecimento sindical, por oferecer  

autonomia relativa ao Estado para intervir na organização sindical. Eis a razão do 

Estado nunca deixar de exercer esse poder sobre os sindicatos e suas peças-

componentes, como o sindicato oficial e o poder normativo da Justiça do Trabalho, 

não terem sido abolidas ou extintas da legislação sindical (diga-se Lei de 

Sindicalização) desde o surgimento do Estado Novo no Brasil. 

2) Com a promulgação da Constituição Federal de 1988, as decisões 

político-administrativas passaram a ser exercidas pelo Poder Judiciário, que  

autoriza a fundação de um sindicato através do registro sindical; reconhece o 

sindicato registrado em um órgão competente como o “Cartório de Registro de 

Pessoas Jurídicas ou de Títulos e Documentos22”; concede ao sindicato a 

investidura de sindicato oficial; mantém o papel ideológico de defensor do sindicato 

e resolve os problemas em caso de pedido de impugnação de outra entidade 

sindical que se considere lesada em relação ao sindicato que está sendo fundado. 

Cabe ao Poder Judiciário, pelo fato de ser considerado o “defensor” e o “guardião” 

dos princípios da unicidade sindical, julgar quem fere esses princípios. A entidade 

que for considerada culpada de ferir esses princípios será punida pelo Poder 

Judiciário. 

Por essas e outras razões, a reforma sindical não representa o fim do 

sindicato de Estado, mas a manutenção e a persistência da estrutura sindical 

herdada do período populista. A orientação neoliberal da CUT evidencia a finalidade 

das ideologias reformistas via democracia burguesa: 

 
Avaliando a atuação da CUT, o documento entende que, „em que pese toda 
a disposição de luta dos trabalhadores brasileiros, o panorama político está 
dominado pela alternativa de tipo reformista‟ [...], „as alternativas 
reformistas‟ seriam as que limitam as lutas dos trabalhadores dentro dos 
marcos do regime político estruturado no país, tendo como orientação 
fundamental, na etapa atual, aprofundar a democratização. (RODRIGUES, 
1990: 107) 

 
Como mencionado neste capítulo, certos aspectos da estrutura sindical 

do período populista foram mantidos pela Constituição de 1988, se combinaram com 

a alteração da mesma, e trouxeram conseqüências negativas para o movimento 

sindical brasileiro urbano. Na década de 1991, foi inevitável o surgimento de novos 

                                                      
22

 Cf. Coletti, op.cit., p.216.  
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sindicatos em categorias que já tinham uma representação sindical. Como enfatiza 

Coletti, ao recorrer a Camargo (1998:215): 

 
Pois bem, essa alteração da Constituição de 1988 resultou na fundação de 
milhares de novos sindicatos por todo o país, muito dos quais criados a 
partir de categorias que se desdobraram de sindicatos já existentes. 
Exemplo: em 1991, a Força Sindical, central comandada por Luiz Antonio 
de Medeiros, apoiou a fundação dos sindicatos dos petroquímicos e dos 
plásticos do ABC, desmembrados do Sindicato dos Químicos, controlado 
pela CUT. Segundo estimativas do Ministério do Trabalho, desde a vigência 
da Constituição de 1988 até o final de 1991, cerca de 4.800 novos 
sindicatos de trabalhadores e empregadores tinham sido criados e havia 
cerca de 8 mil pedidos de impugnação – há casos de dois ou mais pedidos 
contra o mesmo sindicato – aguardando decisão judicial. (CAMARGO apud 
COLETTI, 1998:215). 
               

Depreende-se que o desdobramento de categorias  profissionais de um 

único e/ou igual setor econômico se acentua por estar ligado a categorias 

semelhantes, conexas e ramificadas pelas suas atividades dentro dos locais de 

trabalho, bem como para fragmentar a ação política da classe, no sentido de 

atomizar o produtor direto (individualizar o trabalhador como sujeito livre e igual de 

direito jurídico-político) nos limites de cada grupo permanente do quadro de 

atividades profissionais referente ao Parágrafo único da CLT (CLT, 2008:757): 

 

Parágrafo único. Quando os exercentes de quaisquer atividades ou 
profissões se constituírem, seja pelo número reduzido, seja pela natureza 
mesma dessas atividades ou profissões, seja pelas afinidades existentes 
entre elas, em condições tais que não se possam sindicalizar 
eficientemente pelo critério de especificidade de categoria, é-lhes permitido 
sindicalizar-se pelo critério de categorias similares ou conexas, entendendo-
se como tais as que se acham compreendidas nos limites da cada grupo 
constante do Quadro de Atividades e Profissões

23
. (CLT, 2008:757). 

         

Já o enquadramento sindical exige que os sindicatos continuem 

institucionalizados na estrutura sindical e submetidos às determinações da tutela do 

Ministério do Trabalho e Emprego sob o modelo de sindicatos oficiais. É o que diz o 

Sicomércio Petrópolis24 ao explicar como funciona o enquadramento sindical no 

Brasil: 

 
O enquadramento sindical – vinculação das empresas aos sindicatos – é 
feito a partir de duas variáveis: a categoria econômica e a base territorial. 

                                                      
23

 Cf. Ver CLT. Do enquadramento sindical art.570. In: ANGHER, Anne Joyce (org). Vade mecum 
acadêmico de direito. São Paulo: Rideel, 2008 (Coleção de Leis Rideel) 
24

 Cf Trata-se do Sindicato do Comércio Varejista filiado a Fecomércio do Rio de Janeiro. Disponível 
em <http://www.sincomerciopetropolis.com.br/enquadramento.html>. Acesso em: 27 de novembro de 
2010.      

http://www.sincomerciopetropolis.com.br/enquadramento.html


72 
 

 

E ainda, 
 
Compara-se a atividade exercida pela empresa com as categorias 
representadas pelos sindicatos, e o município da sede da empresa com as 
bases territoriais dos sindicatos. O princípio da unicidade assegura que em 
um município haverá apenas um sindicato representando uma dada 
categoria econômica. As categorias não representadas por sindicatos, em 
um dado município, são chamadas de inorganizadas e as empresas 
correspondentes vinculam-se diretamente a federação que exercita em 
relação a elas a propositação

25
. (SICOMÉRCIO PETROPÓLIS, 2011). 

      
Mesmo antes da reforma sindical, o desdobramento de categorias 

econômicas e profissionais era muito difícil de ocorrer com freqüência dentro do 

movimento sindical brasileiro. Foi depois da reforma sindical que o Estado concedeu 

a intervenção obrigatória da Justiça do Trabalho nos conflitos trabalhistas garantida 

pelo artigo 114° da Constituição de 1988, e facilitou a criação de novos sindicatos a 

partir de decisões de assembléias de trabalhadores, que passaram a ter força 

jurídica para registrar o novo sindicato em cartório, e não somente via Ministério do 

Trabalho. Eis o que motivou a criação de mais uma central sindical no Brasil como a 

Força Sindical em 1991: 

 
A FS [diga-se Força Sindical] é fruto de correntes sindicais que, aos 
poucos, iam se aglutinando, às margens das centrais existentes, na linha 
conhecida como „sindicalismo de resultados‟, ou seja, a tentativa de busca 
de maiores benefícios para os trabalhadores sem contestar a ordem política 
liberal, quão menos a economia capitalista de mercado. (CAVALCANTE, 
2009:95-96). 

 
A estrutura sindical, herdada do período varguista, embora tenha sido 

redefinida desde a sua primeira reforma, não foi alterada pelos governos neoliberais  

de Fernando Collor de Mello e de Fernando Henrique Cardoso. Na conjuntura 

neoliberal, apesar do fim da unicidade e das contribuições sindicais representarem 

uma incógnita, um desconforto para o Estado e o capitalismo, podem fortalecer os 

sindicatos em vez de pulverizá-los cada vez mais. Isso, certamente acentuou a 

relutância do governo Collor e de Fernando Henrique Cardoso na tentativa de 

alterarem a legislação sindical, enquanto os sindicalistas, essencialmente as alas 

pelegas, não dedicaram muito esforço para uma transformação profunda da 

estrutura sindical. O mesmo aconteceu com o conjunto da burguesia.  

Por outro lado, as associações patronais pressionaram o governo por  

                                                      
25

 Cf. Ver também SICOMÉRCIO Petrópolis. Enquadramento sindical. Disponível em 
<http://www.sincomerciopetropolis.com.br/enquadramento.html>. Acesso em: 27 de novembro de 
2010.      

http://www.sincomerciopetropolis.com.br/enquadramento.html
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mais reformas neoliberais e menos interferência da legislação na relação entre 

capital e trabalho. 

 

3.2. Estrutura sindical, crise e neoliberalismo 

  

A suposta crise na velha estrutura sindical varguista é considerada um 

efeito mecânico determinada pela própria estrutura. Boito Jr. identifica que em 1978, 

com o ressurgimento do movimento sindical de massa, existe uma idéia precipitada 

e bastante difundida sobre a crise da estrutura, embora, tal análise  reapareça com 

toda força nos trabalhos de Moisés e de Maranhão, os quais tratam da crise da 

estrutura sindical e acabam declarando os efeitos mecânicos determinados pela 

estrutura. 

Pelo visto, a estrutura sindical é desprezada porque não é concebida 

como uma peça intransponível do sindicato de Estado e, antes de tudo, não é 

tratada como algo mais profundo e nem sempre fácil de ser detectada em teoria e 

prática.  

Na concepção de Boito Jr., muitos sindicalistas e estudiosos  pensam que 

a estrutura foi rompida depois das greves ocorridas no ano de 197826. Ao contrário 

disso, as explosões de greves desencadearam outras conseqüências conjunturais, 

mas não a de caráter estrutural. Então, a crise do modelo ditatorial de gestão e 

controle governamental sobre os sindicatos oficiais foi ocasionada pela política de 

abertura sindical nos anos 80. Processo esse que, correspondeu, sem dúvida, à 

reforma da velha estrutura sindical varguista no Brasil. 

No Brasil do ano de 1978, a crise do modelo ditatorial de gestão e 

controle governamental sobre os sindicatos oficiais não pode ser considerada a 

desencadeadora das variantes da estrutura. É necessário relembrar ao leitor que o 

modelo ditatorial e o controle governamental sobre os sindicatos oficiais não se 

limitaram a uma mecânica e superficial consequência (diga-se efeito contingente 

criado pela prática sindical e ocorrido na parte externa da estrutura sindical). Esse 

efeito mecânico e o modelo ditatorial de gestão dependeram da determinação da 

estrutura sindical ao servir de base e de instrumento para as cúpulas do aparelho de 

Estado.  

Certamente através desse conjunto de aparelhos ossificados na estrutura 

                                                      
26

 Cf. NORONHA, op. cit., p.95 et seq.    
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sindical que alicerça o sindicato de Estado, identifica-se a forma material 

estabelecida pelo governo militar para o controle sobre os sindicatos oficiais em uma 

determinada época. Também semelhante análise é feita por Galvão (2007:102), da 

seguinte maneira: 

 

Enquanto no final dos anos 70 e nos anos 80 os sindicatos combativos 
manifestavam-se contrariamente à tutela do Estado ditatorial-militar e ao 
caráter repressivo da intervenção estatal, defendendo genericamente a 
bandeira de liberdade e da autonomia sindical, nos anos 90 há uma 
modificação tanto em relação ao protagonista do movimento antiestatal 
quanto do conteúdo das reivindicações apresentadas. (GALVÃO, 
2007:102). 

 

Para nossa pesquisa e a de Galvão, os estudos que tratam das variações 

da estrutura sindical (digam-se seus efeitos contingentes) não levam em 

consideração o tema sindicato de Estado porque, na maioria das vezes, uma 

miríade de pesquisas sobre o sindicalismo brasileiro passa a negar o conceito da 

estrutura sindical como o objeto de análise central. Cabe ainda ressaltar que, a 

identificação da reforma da antiga estrutura sindical varguista ocorreu no ano de 

1988 e continuou redefinida em seus aspectos de origem. Porém, isso só foi 

apreendido devido à presença da ideologia populista do corporativismo dessa 

estrutura ocultar a sua materialidade e manter o sindicalismo de Estado dentro das 

relações a seguir: o estabelecimento da própria estrutura sindical com a classe 

trabalhadora e do Estado com essa, através de aparelhos policiais ou jurídicos que 

intervém no movimento sindical a partir da política engendrada (imposta de cima 

para baixo) pela burocracia de Estado, seja por meio ideológico ou da política 

autoritária do governo neoliberal pertencente ao Executivo Federal.  

Além disso, o sindicato oficial é reconhecido pelas prerrogativas legais, 

sendo um órgão subalterno, pois fica evidente o tratamento desse instrumento 

subordinado às cúpulas do aparelho de Estado do Executivo, Legislativo e Judiciário 

ao tornar o sindicato tutelado juridicamente – logo – o Estado limita a prática do 

sindicalismo nas conquistas originadas fora e dentro da legalidade. Eis a razão do 

legalismo sindical passar a reproduzir a ideologia da estrutura sindical e seus efeitos 

no interior da organização sindical ou sobre a ação dos trabalhadores da seguinte 

maneira: conquistas trabalhistas graças à oficialidade, assistencialismo sindical, 

proteção da estrutura sindical ao trabalhador, reconhecimento da oficialidade do 

sindicato pelo Estado e apego de sindicalistas à oficialidade sindical. Mediante isso, 
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a ideologia da estrutura sindical penetra na organização sindical e na luta da classe 

trabalhadora com a finalidade de proteger o patronato.  

Por volta dos anos 80 era bastante difundida a idéia de que a estrutura 

sindical herdada da década de 30 tinha sido extinta. Não obstante, a crítica à 

estrutura sindical, ainda que na maioria das vezes generalizada e insustentável, 

apresentava-se constante nos documentos do movimento sindical mais combativo 

ao longo de 1978 e 1984. Desde então, a ascensão do governo civil, em 1985, e as 

medidas reformistas implantadas por Almir Pazzianotto eram tratadas em debates 

polêmicos que acompanhavam e refluíam a falsa extinção da estrutura sindical. As 

medidas indicavam um controle flexível e indireto do governo sobre os sindicatos, 

depois da década de 1970.  

O ministro do Trabalho do governo José Sarney acabou extinguindo o 

modelo rígido de estatuto padrão implantado pelos militares, pois Almir Pazzianotto 

suspendeu o controle direto e detalhista da DRTs (Delegacias Regionais do 

Trabalho) sobre as eleições sindicais e reconheceu politicamente as centrais 

sindicais, em virtude do retorno da democracia burguesa.  

Essa política de reforma não foi tão eficiente, embora tenha por certo 

momento conseguido manter uma aparência de que eram válidas as suas 

expectativas de aprovação no Congresso Nacional sobre a ratificação do 

sindicalismo brasileiro, tendo com isso o retorno dos sindicatos à estrutura sindical 

mesmo depois da ditadura militar.  

Desse modo, o ministro Almir Pazzianotto não tocou em nenhuma das 

possibilidades básicas da estrutura sindical, uma vez que não era seu objetivo. Mas 

é importante ressaltar, que a política de reforma e as medidas e leis aprovadas na 

Constituinte ou implantadas e mantidas pelo governo Collor de Mello, não impediram 

o desaparecimento da estrutura sindical.  

No Brasil, com o fim do regime militar em 1995 e o surgimento da Nova 

República no governo José Sarney, que trouxe em sua política o encerramento do 

modelo ditatorial de gestão sobre o sindicato a partir de Almir Pazzianotto no 

Ministério do Trabalho, as forças sociais da estrutura sindical acabaram sendo 

redefinidas no funcionamento do sindicalismo brasileiro.  

Antes de chegar ao aparelho de Estado, o ministro Pazzianotto era 

advogado do Sindicato dos Metalúrgicos de São Bernardo do Campo. A estrutura 

sindical e a materialidade estatal usufruem de práticas de caráter político e 
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ideológico, as quais são exercidas no interior dos aparelhos de Estado junto ao seu 

pessoal, incluindo burocratas de Estado. Neste sentido, foi inevitável ao ex-

advogado dos metalúrgicos providenciar a realização de uma nova reforma sindical 

com mais avanço do que se praticou na gestão Murilo de Macedo.  

Como ministro do Trabalho do governo Figueiredo, Murilo de Macedo 

definiu a política de abertura sindical e a partir disso flexibilizou o controle do 

governo sobre os sindicatos oficiais. E ainda, o leitor deve excluir de sua concepção 

a vontade subjetiva dos governos da época (Sarney e Figueiredo) e do Estado sobre 

o sindicato para encontrar, de forma objetiva, os seguintes elementos que ajudam 

indiretamente no controle do sindicato de Estado: 

 
Os aparelhos de Estado têm como principal papel a manutenção da unidade 
e a coesão de uma formação social que concentra e consagra a dominação 
de classe, e a reprodução, assim, das relações sociais, isto é, das relações 
de classe. As relações políticas e as relações ideológicas se materializam e 
se encarnam, como práticas materiais, nos aparelhos de Estado. Esses 
aparelhos compreendem de um lado o aparelho repressivo de Estado no 
sentido [...] e seus ramos: exército, polícia, prisões, magistratura, 
administração [...]. (POULANTZAS, 1978: 26) 

 

Atualmente, a estrutura sindical é tida como uma peça ultrapassada para 

o sindicato de Estado porque deixou de existir a partir de uma falsa crise em 1978 e, 

conseqüentemente, na história do sindicalismo. Mesmo sendo um fenômeno 

suficientemente estudado e defendido na prática da classe trabalhadora, não há 

como conceber a estrutura sindical varguista enquanto peça superada do 

sindicalismo de Estado e alvo das próximas reformas dos governos neoliberais.  

Para Boito Jr, pesquisador do sindicato de Estado no Brasil27, não houve 

a suplantação da estrutura sindical feita pela classe trabalhadora. Entretanto, Walter 

Barelli, ex-assessor sindical que proclamou abertamente a não defesa dessa idéia, 

em 1990 avaliou que as transformações pelas quais passou o sindicalismo brasileiro 

ao longo dos anos 80 implicariam num rompimento com o modelo sindical fascista 

implantado por Vargas. Posteriormente, com a estrutura sindical no seu arcaico 

sistema, o ex-assessor sindical entra em contradição quando afirma em um artigo, 

em 2008, que:  

 
A oficialização das Centrais Sindicais é parte importante do processo de 

                                                      
27

 Cf. Trata-se da pesquisa de BOITO JR., Armando. Política neoliberal e o sindicalismo no Brasil. 
São Paulo: Xamã, 1999. p.194. E outra: BOITO JR., Armando. O sindicalismo de Estado no Brasil: 
uma análise crítica da estrutura sindical. São Paulo: Unicamp, 1991. p.25. 
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transformação na representação dos trabalhadores. Fundadas a partir de 
1983, suplantaram as restrições da CLT que considerava ilegal a ação 
conjunta de operários, comerciários, bancários ou trabalhadores do campo. 
A estrutura sindical oficial só prevê a existência de sindicatos, federações e 
confederações de trabalhadores ou empresas. Contra isso, as Centrais se 
impuseram, sendo aceitas pelos trabalhadores, pelas organizações 
empresariais e pelos governos. Passaram agora a ser reconhecidas 
oficialmente. O Governo Lula ainda transferiu para elas metade da 
Contribuição (ex-imposto) Sindical, que ficava em poder do Ministério do 
Trabalho. Embora esse financiamento seja apresentado como temporário – 
o Ministério do Trabalho criou grupo para em noventa dias apresentar 
proposta definitiva – não deixa de ser híbrido esse tipo de sindicalismo, 
democrático e corporativo ao mesmo tempo

28
.                        

 

Reforçando a citação do último parágrafo:  

 
[...] em 1993 é apresentado com alguns adendos ao Ministro do Trabalho, 
Walter Barelli (um ex-assessor sindical), por ocasião do Fórum Nacional 
sobre Contrato Coletivo e Relação de Trabalho – e a pesar de não ser 
totalmente consensual no interior da Central, algumas considerações são 
necessárias. (FRANÇA, 2007: 120)  

 

Neste sentido, ainda de acordo com a última citação, ao contrário de uma 

avaliação mais profunda sobre a estrutura, Walter Barelli apreende em sua análise 

os efeitos mecânicos da estrutura sindical. O ministro do Trabalho faz uma leitura 

semelhante às ocorrências políticas inferidas pelas mudanças conjunturais, como o 

modelo de gestão e controle governamental sobre os sindicatos oficiais, pode-se 

dizer que o governo militar manifestava a instabilidade política ocorrida na superfície 

da estrutura sindical. Trata-se, portanto, do estatuto padrão de controle criado na 

década de 70 que, ao ser determinado pela estabilidade da estrutura sindical, 

transformou-se em uma política de repressão sobre o sindicato oficial, o qual acabou 

servindo de base para o governo militar. E a estrutura sindical, que sempre foi 

ossificada na ideologia da legalidade sindical devido à unicidade sindical, sustentava 

o aparelho sindical (sindicato oficial) integrado ao Estado29, sobretudo, um aparelho 

que através do estatuto padrão controlava e moderava a organização sindical.  

A estrutura por ser mais estável, muitas vezes apresenta uma difícil 

identificação de sua base como algo mais profundo e concreto. Todavia, a ideologia 

                                                      
28

 Cf. BARELLI, Walter. As transformações do sindicalismo brasileiro. Datagramazero, jun.2006. 
Disponível em: <http://www.barelli.ecn.br/?acao=artigos&id=36/jun06/Art_06.htm>. Acesso em: 25 de 
março de 2011. 
29

 Trata-se de Leis, burocratas do Estado, trabalhadores, sindicalistas, sindicatos oficiais, Justiça do 
Trabalho, Confederações e Federações sindicais. Essas relações constituem o conjunto mais amplo 
da estrutura sindical que se materializam em aparelhos dotados de recursos humanos e materiais 
intransponíveis à estrutura, pois é o que define a estrutura do aparelho sindical oficial: o sindicato de 
Estado. 

http://www.barelli.ecn.br/?acao=artigos&id=36
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dessa estrutura acaba produzindo e determinando os efeitos ilusórios gerados na 

superfície do aparelho sindical. E ainda, na maioria dos casos, a devida objetividade 

do sindicato não é definida e/ou declarada por certos estudos do sindicalismo 

nacional e internacional.  

Diante do conceito de estrutura sindical, Moraes Filho nnnn acaba direta 

e/ou indiretamente não levando em conta a existência de um único organismo 

sindical (sindicato único) sem a unicidade sindical, ou seja, unidade acompanhada 

com o restrito pluralismo30 (restrição sobre a criação de mais de um organismo 

sindical em uma mesma base territorial). A bem da verdade, o problema não está no 

sindicato único, que é uma outra questão constituída de maior diversidade, e sim na 

falta de autonomia sindical, embora possa ocorrer completa dependência ou 

escravização sindical num regime pluralista e, de outro modo, uma total autonomia 

sindical num regime unitarista ou único, o qual pertence ao sindicato único. O 

problema continua sendo a falta de liberdade sindical o faz dessa questão uma 

polêmica na história do sindicalismo brasileiro e mundial.  

Na Inglaterra, apesar de existir a restrição ao pluralismo sindical, o 

trabalhador goza de “plena liberdade sindical” apesar de ser permitida a existência 

de um único sindicato independente das demais categorias, da imposição da 

unicidade sindical, da legalização sindical sobre o sindicato e dos procedimentos do 

registro sindical e, especialmente, do sindicato de Estado. Como bem enfatiza 

Antunes (1999: 63), recorrendo a Mcllroy: 

 

O TUC [Central Sindical Inglesa], nascido em 1868, praticamente não teve 
oponentes importantes ao longo de todo o século, estruturando-se por meio 
de „padrões complexos de organização e de um plure-sindicalismo que 
comportava uma variedade de sindicatos de ofícios, industriais, 
ocupacionais e gerais em competição pela adesão dos trabalhadores. Nos 
anos 1960, mais de vinte sindicatos representavam os trabalhadores em 
uma fábrica da Ford. Existiam 651 sindicatos na Inglaterra, com 183 deles 
organizando 80% do conjunto dos membros associados ao TUC. Nos anos 
1970, um número crescente de fusões levou a uma tendência para um 
sindicalismo multi-ocupacional. (ANTUNES, 1999: 63). 

 

Mesmo que o movimento sindical europeu desfrute de um sindicato livre e 

autônomo por ser independente da estrutura sindical corporativista de Estado, 

                                                      
30

 Cf. Bem como afirma Evaristo de Moraes Filho: b) “Liberdade da constituição do sindicato com 
plena capacidade de representação, podendo existir para a mesma profissão mais de um organismo 
sindical. Reside aí o permanente debate em torno da unidade ou do pluralismo sindical”. 
(MORAES FILHO, 1978, v.7, sér.1, p. 200, grifo em negrito é do autor e as aspas são minhas)   
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organizado com base nos princípios da unidade sindical e possua uma estrutura 

sindical distinta (de classe no caso), e não de Estado como é a estrutura sindical 

brasileira, ainda existem dificuldades no exercício de suas atividades e, sobretudo, 

na consolidação de sindicalismo por ramo industrial: 

 
O movimento sindical por ramo industrial encontrou resistência considerável 
mesmo dentro da indústria metalúrgica, onde as pressões internas para 
formação de sindicatos que abrangessem toda a indústria no século XX 
foram em quase todo mundo mais fortes do que em qualquer outro setor 
industrial, com exceção das ferrovias, mineração de carvão e funcionalismo 
público. A grande maioria das estruturas sindicais permaneceu mista. Desta 
forma, existe um certo paralelismo entre o movimento britânico e os do 
continente europeu. (HOBSBAWM, 2000:243). 

        

Seja como for, o regime de restrição e o de não-restrição do pluralismo 

sindical ignoram a liberdade sindical da classe trabalhadora, porque incentivam o 

não desligamento do sindicato oficial do sistema sindical de Estado na formação, de 

fato, de um sindicato independente, sem as “amarras” da estrutura sindical 

corporativa, na medida em que a falta de acompanhamento da unidade sindical 

como modelo de organização em um regime de irrestrito pluralismo, ou seja, a 

máxima pluralidade sindical provocasse rivalidades entre sindicatos e, ao mesmo 

tempo, os enfraqueceria diante das pressões advindas da base do movimento 

sindical, do sindicalismo pelego, da estrutura sindical etc. Contudo, o restrito 

pluralismo, isto é, a mínima pluralização de sindicatos, no Brasil, é menos mal por 

não ocasionar tanto dano aos trabalhadores. É o que sinaliza Arouca (2004: 92), ao 

afirmar que a pluralidade sindical: 

 
A pluralidade sindical tem o sentido oposto: „trabalhadores de todo mundo, 
desuni-vos, separai-vos‟. Ela visa dividir para reinar. Primeiro, através da 
reforma sindical, o patronato nos divide; depois, via reforma trabalhista, ele 
reina retirando nossos direitos. É preciso ficar atento para não ser cúmplice 
deste golpe. O relatório do FNT [Fórum Nacional do Trabalho] afirma que a 
proposta da reforma sindical não é de autoria do governo, mas foi acordada 
entre governo, trabalhadores e empresários. Isto significa que os 
trabalhadores concordam com a reforma. Mas ela representa realmente um 
avanço? Ela fortalece ou divide o sindicalismo? Isto precisa ficar claro! 
(AROUCA, 2004:92) 

       
De acordo com o exposto, os defensores da unidade sindical ao negarem 

o irrestrito pluralismo a qualquer preço por pulverizar a organização sindical na luta 

diária contra o capitalismo neoliberal/ Estado/patronato/governo, não reparam o erro 

gritante do qual estão acometidos: refutar a experiência dos sindicalismos francês, 

italiano e espanhol que ainda mantêm o irrestrito pluralismo dessas organizações e 
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nem por isso houve, desde o nascimento dos mesmos, a fragilidade de seus 

sindicatos de base junto à categoria de profissionais. É o que Arouca (2004) em seu 

artigo “riscos de retrocesso na legislação trabalhista”, não consegue comprovar 

empiricamente no decorrer da pesquisa. Ao contrário disso, afirma-se que: 

 
Em alguns países, como os Estados Unidos e a França, a queda nos níveis 
de organização sindical foram muito maiores que e em outros, como a 
Inglaterra e a Alemanha. Há o caso do Canadá que manteve os mesmos 
níveis de sindicalização ao longo das décadas de 1970, 1980 e 1990. Há, 
inclusive, a situação particular dos países escandinavos, nos quais, a 
despeito da tendência dominante na Europa Ocidental, o sindicalismo 
cresceu. No que respeita ao nível de sindicalização, os países 
escandinavos atingiram um patamar de organização inimaginável até pouco 
tempo atrás. Na Suécia, praticamente todos os trabalhadores estão 
sindicalizados

31
.                        

 

Mesmo que Morais Filho não tenha vivido essa fase, especialmente do 

sindicalismo europeu, o autor escreve em seus estudos que a unicidade sindical não 

implica em nenhuma dependência do sindicato frente a algum ramo dos aparelhos 

de Estado. Mas, em determinadas situações a classe trabalhadora, no sentido de 

sua internacionalização pluriclassista, não pode aceitar que a unicidade sindical 

confunda-se à simples existência do funcionamento de um único sindicato 

representante de determinados seguimentos de trabalhadores. Embora, para certa 

organização sindical inglesa (sindicato unitário inglês), exista uma única entidade 

sindical sem a necessidade da unicidade sindical na constituição organizacional de 

um determinado sindicato ou fundação de um movimento sindical. Foi o que Morais 

Filho (1978:148-149) explicou, no entanto não conseguiu atingir um maior 

esclarecimento sobre o assunto em sua obra O problema do sindicato único no 

Brasil: 

 

Interessa-nos somente a questão [...] da pluralidade sindical, que pode ser 
assim colocada em poucas palavras: deve existir um ou mais de um 
sindicato para mesma profissão? Dizemos profissão, porque é este o 
critério de agrupamento ou enquadramento sindical comumente adotado 
pela imensa maioria das legislações mundiais. Os outros critérios – por 
indústria, região, empresa, etc. – constituem exceções. E assim mesmo, no 
primeiro deles, usado principalmente nos Estados Unidos, ao lado do 
critério mais amplo da profissão, leva-se em conta também uma categoria 
social inteiriça, qual seja a indústria ou atividade econômica que exerce o 
patronato. Não deixa de ser a mesma profissão, compreendida, não já do 
ponto de vista do trabalhador, e sim da produção econômica, como um 
todo.  (MORAIS FILHO, 1978:148-149). 

                                                      
31

 Cf. Revista PUC VIVA. O sindicalismo tem futuro?, n° 11, set. 2005. Disponível em: < 
http://apropucsp.org.br/revista/r11_r03.htm>. Acesso em: 14 de janeiro de 2003. 

http://apropucsp.org.br/revista/r11_r03.htm
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E ainda mais, sobre o caso brasileiro há também equívocos que serão 

mencionados a seguir em relação ao primeiro consultor jurídico do Ministério do 

Trabalho Evaristo de Morais Filho (1978), pois, na sua concepção, é inevitável que a 

unicidade sindical como sindicato único estabelecido em lei se apresente a cada 

categoria econômica ou profissão na mesma base territorial, dentro de um Município 

menor, em vários Municípios e todo território nacional: 

 
Pelo sindicato único – e não obrigatório – permanece livre a sindicalização, 
participando do sindicato quem o queira, não se achando obrigado a dele 
participar por medida coativa alguma. Como em todas as legislações é a 
profissão o limite básico do sindicato, o mais que exige o legislador é fixar 
um sindicato para cada profissão, somente isso. Não significa tal medida a 
obrigatoriedade de levar alguém a fazer parte do sindicato, importa tão 
somente em reconhecer que nos dias atuais não pode mais a questão 
sindical ser encarada com espírito jusprivatista do liberalismo clássico. 
(FILHO, 1978:154). 

 

Todavia, o primeiro equívoco de Moraes Filho pode ser percebido a partir 

do sindicato único implementado em lei que desde quando foi instituído no país 

entrou em contradição com a liberdade dos trabalhadores e a unidade sindical 

devido esta última ter sido conquistada livremente como no caso da Inglaterra em 

que o direito ao irrestrito pluralismo faz parte da organização dos trabalhadores 

considerada unitária, autônoma, independente do Estado e da lei. Enquanto no 

Brasil, a unicidade – mesmo sendo um sindicato único muitas vezes confundido com 

unidade sindical – predomina pela força da lei. O que é concebível para a 

organização sindical praticada no país denominada de unicidade sindical. Na 

verdade, a unidade sindical é algo distinto de unicidade.  

A primeira é uma organização unitária em que o sindicato é 

predominantemente único por pertencer exclusivamente a um regime unitarista com 

direito ao irrestrito pluralismo, onde a unidade sindical passa a ser construída e 

defendida livremente pela classe trabalhadora porque não depende, ou melhor, 

nunca dependeu da existência da unicidade sindical e da lei em nenhum momento. 

Na segunda, a realidade é outra: trata-se de um sistema sindical unitário, cujo 

funcionamento depende irrevogavelmente da outorga do Estado junto a um conjunto 

de leis e não permite em hipótese alguma a existência do princípio da unidade 

sindical ou do regime unitarista no Brasil. 

Sendo assim, Moraes Filho (1978) não percebendo isso comete o seu 

segundo equívoco porque amálgama a unicidade em unidade sindical. É o que diz o 
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autor quando vai definir o tipo de unidade sindical exercida no país: trata-se, de fato, 

do sindicato único imposto por lei: 

 
E a nossa preferência pela unidade sindical ainda mais se fortalece diante 
do que dispõe o art.159, in fine. Declara a Constituição que o sindicato 
receberá funções delegadas do Poder Público. A adotar-se a absoluta 
liberdade sindical, no sentido do sindicato plúrimo, perguntamos: a quem 
cabe receber essas funções delegadas? Todos os sindicatos, alguns deles, 
ou somente um?(FILHO, 1978:278) 

    
Mesmo que Moraes Filho (1978) critique a falta de liberdade sindical, nas 

suas palavras, de nada adianta devido o sindicato único se encontrar subordinado a 

qualquer ramo do sistema de sindicalismo de Estado enfeudado no Ministério do 

Trabalho, na Delegacia Regional do Trabalho e outros. Eis o terceiro equívoco de 

Moraes Filho.         

Em suma, o sindicato único imposto pela força da lei, como é conhecido 

no país, representa cada categoria de trabalhadores em setores, empresas e 

necessita, em última instância, dos ramos do sindicato de Estado (os Poderes 

Jurídico, Executivo e Legislativo), pelo fato desses ramos redefinirem enquanto 

forças sociais qualquer associação e entidade sindicais em sindicato único na 

estrutura de organização do sindicalismo brasileiro, cujo objetivo é conceber o 

sistema sindical unitário em vez da unidade sindical.        

Em contra partida, a nossa hipótese de caráter geral é que a implantação 

de um sindicato livre e autônomo no Brasil, dentro de um regime unitarista, exigiria a 

suplantação do sindicalismo oficial (uma espécie de sindicato único), a estrutura 

sindical e os seus pilares de sustentação, o enquadramento sindical e a combinação 

do princípio da unicidade sindical com o da especificidade econômica profissional ou 

por categoria de acordo com a sua atividade definida no chão da fábrica, pois com 

exceção do sindicalismo livre e autônomo, essas peças do sindicalismo de Estado 

remontam a função do sindicato único no país. 

Nesse sentido, o sindicato livre e autônomo é uma organização contrária 

à unicidade sindical, cuja função é fazer do sindicato único a peça ou a ossatura 

mais importante do sistema do sindicato de Estado, devido a estrutura sindical impor 

esse sindicato como sindicato oficial à classe trabalhadora para desarticular a luta 

de todas as categorias que pretendem estabelecer um projeto contra a ofensiva 

neoliberal. 

Sendo assim, de nada adiantaria a implantação de um sindicato livre e 
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autônomo se as peças da estrutura sindical, junto ao sindicalismo de Estado e à 

estrutura sindical, fossem limitadas à desconstitucionalização ou 

infradesconstitucionalização32 nos incisos e artigos 8, 111 e 114 da Constituição de 

1988 e nos da CLT, pelo fato de ambas continuarem, articuladamente, assegurando 

o sindicato pela força da lei, o qual assume a forma implementada de um sindicato 

único. Eis a razão de suplantar peça por peça, inclusive todo o sistema de 

sindicalismo de Estado, e não apenas o sindicato único e algumas peças da 

estrutura sindical. Mas não foi essa a intenção de FHC como revela o Jornal dos 

químicos de Guarulhos e região, com o título “Reforma ataca sindicatos e direitos 

dos trabalhadores”, afirmando que: 

 

De maneira diluída, o governo FHC vem atacando a Constituição e a 
legislação trabalhista com medidas que atingem diretamente a estrutura e 
organização sindicais e os direitos do trabalhador e, sob argumento de 
acabar com a Era Vargas, substitui a vontade do Estado pela vontade 
patronal. O alerta é do supervisor do Diap (Departamento Intersindical de 
Assessoria Parlamentar) Ulisses Riedel, ao analisar a proposta de Emenda 
Constitucional 623/98 que altera os artigos 8 e 114 da Constituição 
Federal

33
. (JORNAL DOS QUÍMICOS DE GUARULHOS E REGIÃO, 2000).  

 

E ainda, a implantação de um sindicato moderno livre e autônomo 

conseguiria independência em relação à estrutura sindical, ao Estado e seus 

aparelhos, bem como ao corporativismo de classe? Acredita-se que sim, pois isso 

poderia ocorrer desde que o corporativismo classista enquanto ideologia prática do 

sindicalismo de Estado fosse também suplantada com toda a “parafernália” da 

estrutura sindical.              

Por sua vez, a independência de um sindicato livre e autônomo poderia 

reservar condições propícias para “romper” com as forças sociais que ainda rondam 

as centrais sindicais brasileiras, arrefecendo as decisões contra o capitalismo 

neoliberal por retirar o incentivo e as decisões dos trabalhadores pela volta da 

ideologia de uma sociedade igualitária (sem a exploração do homem sobre outro na 
                                                      
32

 Como fez a comissão de juristas ligados diretamente à Presidência da República e os advogados 
da Fiesp ( Federação das Indústrias do Estado de São Paulo) Luiz Carlos Robertello, Octavio Bueno 
Magno e Amauri Mascaro Nascimento que em conjunto elaboraram a PEC – Proposta de Emenda 
Constitucional 623/98 –, na busca de alterar alguns aspectos da Constituição. Cf. Ver Rebelo, Aldo. O 
governo contra os trabalhadores e os sindicatos. Datagramazero, fev.2001. Disponível em: 
<http://www.diap.org.br/index.php/noticias/artigos/6073-o_governo_contra_os_t...>. Acesso em: 14 de 
dezembro de 2010 
 
33

 Cf. OLIVEIRA, Antonio Silvan. Reforma ataca sindicatos e direitos dos trabalhadores. Jornal 
dos Químicos de Guarulhos e Região. Datagramazero, n°57, jul.2000. Disponível em: 
<http://www.sindiquimicos.org.br/infor0700/10infor0700.html>. Acesso em: 14 de dezembro de 2010      

http://www.diap.org.br/index.php/noticias/artigos/6073-o_governo_contra_os_t
http://www.sindiquimicos.org.br/infor0700/10infor0700.html
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sociedade burguesa), como era defendida pelo sindicalismo do final dos anos 70 no 

Brasil. 

Por sua vez, um sindicato livre e autônomo poderia propiciar um 

rompimento das forças sociais existentes nas centrais sindicais brasileiras, as quais 

tendem a arrefecer as decisões contra o capitalismo neoliberal. E, neste sentido, 

fazem com que as decisões dos trabalhadores se distanciem da critica à sociedade 

burguesa e da sua luta por uma sociedade igualitária  como é possível destacar nos 

discursos e documentos referentes ao sindicalismo do final da década de 7034. 

 

3.3. Estrutura sindical versus crise 

 

A estrutura sindical brasileira não se encontra em crise. Bem como, 

nenhuma alteração que posso indicar uma possível extinção dessa estrutura, como 

se presume. Mas, a estrutura sindical varguista sobrevive à ideologia neoliberal. 

Além da ênfase da reforma, ressalta-se o tratamento do tema sindicato de Estado no 

Brasil, o qual já tem aproximadamente mais de seis décadas. 

O sindicato de Estado e o sindicato oficial amortecem os conflitos entre o 

trabalhador e o capitalista, bem como garantem as divisões das distintas categorias 

de trabalhadores representadas sindicalmente em diferentes objetivos de luta – são 

elas: conquistas descentradas, fragmentadas e dispersas em uma miríade de 

sindicatos municipais que na grande maioria possuem pouca expressividade e uma 

“exígua capacidade de barganha.35” 

Por meio da reforma da estrutura sindical, a unicidade sindical assegurou 
                                                      
34 Cf. Na concepção do movimento sindical brasileiro, a necessidade de criação de um sindicato livre 
e autônomo surgiu como ideologia-política do sindicalismo dos anos 70. Daí por diante com o 
processo de fundação da CUT no dia 26,27 e 28 de agosto de 1983 foram realizados grandes 
encontros e debates entre tendências sindicais-cutistas sobre o fim da estrutura sindical. Esta, por 
sua vez, era um dos temas centrais do 1° CONCLAT (Congresso Nacional da Classe Trabalhadora), 
o qual criou a CUT em 1983. A respeito do fim da estrutura sindical, ver o material intitulado 
Documento de apresentação da articulação sindical CUT pela base, firmado por Artur Machado 
Scavone em Arquivo Histórico Sindibancários – AHSBPOA. Documento de apresentação da 
articulação sindical cut pela base, firmado por Artur Machado Scavone. Disponível em: < 
http://memoria.arxiusdobrasil.com.br/index.php?p=digitallibrary/digitalcontent&i... >. Acesso em: 8 de 
janeiro de 2012. A partir disso: “A liberdade sindical, direito elementar dos trabalhadores, para se 
efetivar no Brasil, requer, entre outras coisas, a destruição da atual estrutura sindical corporativista e 
atrelada ao Estado. A autonomia é, assim, uma condição da liberdade sindical. Decorre daí toda a 
significação do combate a esta estrutura sindical erigida sob a inspiração fascista do Estado Novo. 
(ARQUIVO HISTÓRICO SINDBANCÁRIOS – AHSBPOA, 1987).” 
  
35

 Cf. Trata-se  da pesquisa de ALVES( 2000) em relação à dispersão sindical nos anos 80 que pode 
ser comprovada no Brasil pelos 9.118 sindicatos de empregados e empregadores, 4.635 nas áreas 
urbanas e 4.483 nas áreas rurais. 

http://memoria.arxiusdobrasil.com.br/index.php?p=digitallibrary/digitalcontent&i...
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ao sindicato de Estado  legitimidade em controlar e intervir nos sindicatos. Sem a 

unicidade sindical, como instrumento da estrutura sindical, o Estado não detem o 

controle na organização e na luta da classe trabalhadora, e não se apresenta como 

uma entidade supostamente acima dos interesses da luta de classe para proteger o 

trabalhador contra injustiças e exploração do capitalista. Contudo, o Estado garante 

a proteção do capitalista e ajuda na reprodução dos meios de produção do capital ao 

conservar a dominação econômica e ideológica entre a estrutura sindical e o 

capitalismo.  

Deste modo, o Estado garante os interesses do proprietário contra a 

autonomia de luta do trabalhador. Esse poder político-ideológico da estrutura 

sindical  atua, portanto, em favor do neoliberalismo, ao impedir a possibilidade de 

uma reforma alterar pontos infraconstitucionais da legislação sindical, por assegurar 

e redimensionar os pilares que sustenta uma estrutura baseada na: unicidade 

sindical, investidura sindical e no imposto sindical, bem como, nas formas de luta da 

classe trabalhadora em relação à reforma sindical dos governos Collor e FHC. 

Armando Boito Jr. e Andréia Galvão, críticos contundentes do 

sindicalismo de Estado, defendem que essa ossatura do sindicalismo é ainda 

persistente no neoliberalismo. De acordo com a afirmação desses autores, trata-se 

da reforma da velha estrutura sindical varguista em 1988. A análise feita por eles é 

importante na conjuntura neoliberal, pois esses intelectuais criticam o movimento 

sindical que procura a autenticidade dos trabalhadores na base e no controle do 

sindicato. Essa prática é contraditória para a estrutura sindical reformada, 

persistente e ossificada no aparelho sindicato de Estado, o qual limita a autonomia 

de luta do trabalhador contra o modelo capitalista neoliberal, o patronato e o Estado 

burguês.  

Identifica-se ainda outra concepção de caráter crítico e fundamentado 

sobre a transformação da estrutura sindical brasileira a partir da pesquisa de José 

Maria de Almeida (2007,p.12-13), em que o autor afirma, por sua experiência de luta 

e participação na criação da Conlutas (Coordenação Nacional de Lutas), a seguinte 

situação do sindicalismo brasileiro: 

 
No momento do surgimento da CUT, início da década de 1980, o país vivia 
os reflexos do enorme ascenso da luta de massas, com centro nas 
mobilizações organizadas em torno dos sindicatos, que vinha já desde o 
final da década de 1970. Neste contexto de grande mobilização, e de 
grande participação da base nos sindicatos era bastante difundida, no 
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movimento que gerou a CUT, a idéia de que a estrutura sindical herdada do 
getulismo não era adequada ao projeto político e sindical que estávamos 
construindo, a idéia de que era preciso revolucionar aquela estrutura. Era 
uma das idéias chaves do que se convencionou chamar de „novo 
sindicalismo‟. (ALMEIDA, 2007, p.12-13, as aspas são do autor). 

 

Ao contrário da exposição de Almeida (2007), o neoliberalismo acabou 

neutralizando os trabalhadores e deixou intacta a velha estrutura sindical brasileira 

herdada do período varguista que não foi revolucionada, nem antes e nem depois de 

1988 pelo movimento sindical, e sim reformada. 

Mesmo assim, o governo Collor de Mello proclamou uma possibilidade de 

modificar a estrutura sindical sem extingui-la. Collor encaminhou um Projeto de Lei36 

ao Congresso Nacional no ano de 1991 visando acabar com o imposto sindical, 

condicionar a cobrança da taxa assistencial, a negociação salarial entre patrão e 

empregado a partir das prerrogativas legais oferecidas pelo estatuto da unicidade 

sindical (legislação infraconstitucional) ao sindicato oficial. Até então, a previsão do 

governo como autor do projeto era de enfraquecer financeiramente o movimento 

sindical e detonar o sindicato por categoria. Mas, se as medidas reformistas do 

governo fossem aprovadas poderiam eliminar uma parte de novos e velhos impostos 

sindicais (o quinhão dos sindicatos oficiais), ou, senão, flexibilizariam o monopólio 

legal da representação sindical, isto é, os princípios da unicidade sindical para os 

sindicatos patronais e os da classe trabalhadora por deterem esses privilégios em 

virtude da proposta de Collor, o qual motivou as esperanças dessas duas classes 

sobre a reforma que foi rapidamente abandonada. 

O governo Collor declarou através da conjuntura de reformas neoliberais 

que não estava determinado a realizá-las e, os sindicalistas, tanto da CUT quanto 

da Força Sindical, posicionaram-se contrários a elas. Essa foi a postura dos 

governos neoliberais e das centrais que se destacaram na década de 1991. A partir 

daí: 

                                                      
36

 Trata-se do Projeto de Lei que tramitou na Câmara dos Deputados e no Senado Federal, proposto 

pelo Ministro do Trabalho do governo Fernando Collor de Mello, Antonio Rogério Magri. Mesmo 
depois desse governo ter sido deposto em 1992 pelo processo de impeachment, a sua “comissão de 
notáveis” continuou no parlamento e constituiu um anteprojeto (diga-se o Projeto de Lei n°390 de 
1995), cujo autor foi o Deputado João Melão Neto que substituiu a pasta ministerial de Antonio 
Rogério Magri. E só depois o anteprojeto conseguiu o seu desfecho final, pois o governo Lula o 
arquivou no primeiro e segundo mandato presidencial, e não se realizou outra reforma sindical até 
então no Brasil. Ver sobre o Projeto de Lei n° 390 de 1995 em AROUCA, José Carlos. Liberdade e 
contribuição sindical. Resenha Editorial de: Síntese Autoridade em Publicações Jurídicas. Doutrina, 
p.1-4, 2010. Disponível em: <www.sintese.com/doutrina_integra.asp?id=1198>. Acesso em: 13 
novembro de 2010.    
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Esta estrutura já dura mais de sete décadas e nunca foi alterada. Ela está 
envelhecida, totalmente defasada. Hoje, o Brasil vive outro momento 
histórico. Estão criadas as condições para conquista da liberdade sindical e 
para acabar com a anacrônica tutela do Estado. O mundo mudou muito nos 
últimos anos. Já não há mais espaço para Estados que podem tudo, 
decidem tudo e se metem em tudo. Não é mais possível que as 
negociações coletivas fiquem subjugadas o tempo todo ao que determina a 
Justiça do Trabalho. Na fase recente, os trabalhadores perceberam que 
poderiam trilhar outros caminhos sem a intervenção do Estado. 
(GONÇALVES, 2004:115). 

 

Não obstante, a estrutura sindical é constituída de um sistema corporativo 

classista e da pirâmide sindical formada pelo Governo Federal, Ministério do 

Trabalho, confederações que envolvem federações e estas, por sua vez, englobam 

um grupo de sindicatos. Em fim, toda essa “parafernália” da estrutura sindical – sob 

a forma de ossaturas –, tornou-se um dos obstáculos para Collor não realizar a 

reforma da estrutura sindical. Ela possui uma complexa materialidade que está 

articulada, de maneira independente e com certa autonomia relativa ao governo e às 

cúpulas dos aparelhos de Estado. E a respeito de um aspecto pertencente à 

estrutura sindical, Neto (1988, p.95) reforça: 

 
O Sistema corporativo é um tipo de associação baseado na categoria de 
profissão, conglomerando todos os representativos de uma profissão ou 
ofício, dos níveis de capital a trabalho (que presumivelmente resolveriam 
entre si mesmos todas as questões pertinentes à profissão), em uma única 
organização. Trata-se de um meio de neutralizar o conceito de identificação 
de classe e eliminar a luta de classes, e tem sido utilizado por regimes de 
exceção como na Itália Fascista e na Alemanha Nacional-Socialista, assim 
como precariamente no Brasil de Getúlio Vargas (Estado Novo) – este tipo 

de sistema de classe está permanentemente sob controle do Estado. (Neto 

1988: 95, os grifos em itálico são do autor). 

 

Para tanto, o corporativismo – de forma geral – é também denominado 

como uma política ou ideologia de Estado que atua através de mecanismos criados 

apenas e exclusivamente a seu favor com a finalidade de ligar os objetivos dos 

trabalhadores aos interesses do Estado, como foi considerado na citação. Tais 

interesses são vigentes e redefinidos em todas as épocas pelos membros dos 

regimes de governos presidencialistas no Congresso Nacional como, por exemplo, o 

varguista, analisado por Décio Saes (1984) enquanto um tipo de governo populista 

que controlava a classe trabalhadora acabava favorecendo uma situação na qual 

ambos buscavam o aperfeiçoamento da democracia nos assuntos de competência 

da burocracia de Estado do Ministério da Justiça e do Ministério do Trabalho. Isso 

ocorria em meio aos sindicatos, na função de canais de deliberação imposta pelo 
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corporativismo à participação popular e empresarial junto às inúmeras categorias 

profissionais para influenciarem a formulação de políticas públicas, segundo as 

exigências de manifestações das classes dominantes e classes dominadas pelos 

seus esforços nesse processo. Mas, desde quando a relação entre governo, 

sindicatos e classes foi criada, o movimento sindical brasileiro não teve autonomia, o 

que significa total atrelamento dos sindicatos ao Estado devido à existência da 

estrutura sindical.   

Mesmo que as classes subalternas encontrem-se dentro do aparelho 

sindical oficial (sindicatos oficiais) ou apenas nas pastorais operárias vinculadas à 

igreja católica durante a década de 1970 e nas federações sindicais, ainda 

percorrem historicamente as decisões relacionadas ao corporativismo de modo não 

lateral, ou seja, por dentro das determinações do poder de Estado devido este 

reconhecer através de seus aparelhos como o Ministério do Trabalho, a oficialidade 

de organização da classe trabalhadora. Assim também confirma Cardoso 

(2003,p.130) tamanho reacionarismo: 

 
A Constituição de 1934 liberou a organização sindical, ainda que lei 
complementar no mesmo ano a subordinasse ao Ministério do Trabalho em 
moldes que anteciparam o que se consolidaria em 1939. A representação 
classista no Legislativo vigeu para Constituinte de 1934, mas a possibilidade 
de sua reprodução no futuro morreu com a revolução da Aliança Nacional 
Libertadora, em 1935. O ímpeto repressivo do Estado Novo consumou o 
movimento, iniciado após a revolta, de perseguição, prisão e 
desorganização da militância ligada a Prestes, repressão que lançaria os 
sindicatos a uma esquina obscura de ordem estatal estadonovista até pelo 
menos 1939, recusando-lhes, pois, a tarefa que lhes atribuía Oliveira Viana 
[trata-se, portanto, da concepção corporativista elaborada por Oliveira Viana 
que acabou influenciando o ministro da Justiça Francisco Campos, do 
governo de Getúlio Vargas na implementação da Constituição de 1937] 
(CARDOSO, 2003:130, a citação entre colchetes é minha).         

                   

Nesse sentido, o Estado realiza a aprovação dos seus interesses políticos 

que vão desde a oficialização de organizações até outras entidades classistas, 

inclusive a sindical a partir do registro sindical com base na equivalência dos seus 

princípios elaborados pela burocracia política de Estado que implementa 

documentos como os estatutos reconhecidos em Diário Oficial da União, o qual é 

sancionado pelo parlamento estatal. O Diário Oficial garante a legitimidade, a 

autorização, o funcionamento de novas e velhas instituições nas regiões brasileiras 

criadas de acordo com a classe trabalhadora. Além disso, ele integra por meio da 

estrutura sindical o sindicato ao Estado e permite que aquelas instituições sejam 
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registradas nos órgãos competentes do território nacional e institucionalizadas no 

Estado, tornando-as um órgão para-estatal paralelo à estrutura sindical. Entre as 

instituições destacam-se: os clubes, associações37, partidos políticos, cooperativas, 

sindicatos etc. 

E ainda, no plano político a reforma da estrutura sindical passou a dividir 

opiniões entre as centrais sindicais brasileiras como a CUT e a Força Sindical, a fim 

de motivar a expectativa especialmente dos trabalhadores em 1991. Mas, a reforma 

foi rapidamente abandonada e o governo Collor preferiu priorizar a política neoliberal 

de modernização do país por meio das privatizações, do sucateamento do parque 

produtivo brasileiro que de maneira negativa atingiu o pequeno e médio capital, 

destruiu o capital estatal, bem como as parcelas do capital industrial privado38. 

Também houve tentativas incertas de Collor para tirar de cena a realização da 

reforma da estrutura sindical. É o que enfatiza Soares e Perlatto (2010) ao recorrer a 

Cardoso: 

 

Embora os governos de José Sarney e Fernando Collor, que se seguiram à 
Constituição de 1988, não tenham colocado no centro da cena política a 
reforma da estrutura sindical brasileira, fato é que houve, nestes contextos, 
sobretudo no período Collor, tentativas de se promoverem significativas 
modificações no mundo do trabalho, conduzindo a um processo de 
desregulamentação e flexibilização do mercado do trabalho, favorecendo o 
modelo negociado frente ao legislado, com claras conseqüências sobre o 
cenário sindical. Em decorrência desses movimentos, a CUT, no decorrer 

                                                      
37

 Cf. Como foi, por exemplo, o reconhecimento da Associação Juventude Franciscana no Estado do 
Pará, através do Diário Oficial do dia 12 de maio de 1965. Recorrendo ao Diário Oficial da União da 
época, Texeira (2008:45) enfatiza a lei que fundou essa associação: 

 
Lei N.3.311 – DE 7 DE MAIO DE 1965 
 
Considera de Utilidade Pública a „Associação Juventude Franciscana‟. 
A Assembléia Legislativa do estado do Pará, estatui e eu sanciono a 
seguinte lei: 
   
Art. 1º - Fica declarado de Utilidade Pública, na forma da lei „ Associação 
Juventude Franciscana‟, sediada nesta Capital, sita à travessa Castelo 
Branco, s/n. 
   
  Art.2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
Palácio do Governo do Estado do Pará, 7 de maio de 1965.(DIÁRIO 
OFICIAL apud TEXEIRA, 2008:45, as aspas e as citações em itálico são do 
autor). 
 

 
38

 Cf. Ver essas características citadas acima que foram retiradas de Antunes em A desertificação 
neoliberal no Brasil (Collor FHC e Lula), p.17. 
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do governo Collor, atuou por fora do sistema político, colocando-se em 
permanente campanha contra as „reformas neoliberais‟ e desempenhando 
papel decisivo na luta pelo impeachment do então presidente

39
. (CARDOSO 

apud SOARES; PERLATTO, 2010, as citações em itálico e as aspas são 
dos autores). 

 
Em esclarecimento sobre a reforma sindical e trabalhista, o Sindicato dos 

Trabalhadores em Educação Pública do Paraná, filiado a CUT desde 1995, elaborou 

uma espécie de questionário, cujo título é Movimentos Sindicais no qual existem 34 

perguntas acompanhadas de respostas envolvendo propostas da CUT, abordando a 

liberdade e autonomia sindical, bem como a reforma sindical e trabalhista. Na 

pergunta n° 15: o governo federal poderia modernizar a reforma sindical e 

trabalhista, antes delas serem votadas? Pois, o tema reforma sindical e trabalhista é 

um assunto “espinhoso”, mas quando o tema vem acompanhado dos acordos 

fundamentados enquanto normas destinadas às condições de trabalho, o movimento 

sindical aceita de forma quase unânime e consensual o acordo coletivo de trabalho 

em pautas de negociações ou assembléias devido ser o meio para forçar outra 

reforma trabalhista mais avançada que a de FHC e, consequentemente, a realização 

da reforma sindical. Sendo assim, a reforma trabalhista é um “abre-alas” concebido 

por governos e sindicalistas com a finalidade de uma próxima reforma sindical no 

Brasil. Segundo a pergunta n°15 do questionário do Sindicato dos Trabalhadores em 

Educação Pública do Paraná: 

 
15. O governo federal poderia tomar iniciativas no sentido de 
modernizar a legislação antes da votação das reformas sindical e 
trabalhista? 
 

 
Resposta da CUT: 

 

 
A CUT defende que o governo federal não precise esperara pela votação da 
reforma sindical e trabalhista para tomar algumas iniciativas que visem a 
modernização da legislação. Algumas dessas iniciativas seriam o 
reconhecimento imediato das centrais sindicais e de suas estruturas, a 
garantia da ultratividade dos acordos e convenções coletivas, a remoção de 
todo o „entulho‟ proposto e promovido pelo governo FHC (flexibilização, 
desregulamentação e precarização do trabalho, restrição ao direito de 
organização e ação sindical, como a criminalização do direito de greve, 
restrições ao número de dirigentes com estabilidade, demissões de 
dirigentes e etc) [...] 

40
 (SINDICATO DOS TRABALHADORES EM 

                                                      
39

 Cf. Trata-se do artigo de SOARES, Ana Paula Carvalho; PERLATTO, Fernando. Reforma sindical: 
uma disputa ainda em busca do seu capítulo final. Datagramazero, 2010. Disponível em: <cedes. 
iesp.uerj/PDF/2010/RS.pdf>. Acesso em: 14 novembro de 2010.     
40

 Cf. Ver SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EDUCAÇÃO PÚBLICA DO PARANÁ. 
Movimentos sindicais. Disponível em: < http://www.appsindicato.org.br/inclub/paginas/movimentos-

http://www.appsindicato.org.br/inclub/paginas/movimentos-sindca...
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EDUCAÇÃO PÚBLICA DO PARANÁ, 2011, a citação em negrito e as aspas 
são do autor, enquanto a citação suprimida entre colchetes é minha). 

 

 
Na concepção do presidente da Força Sindical Luiz Antonio de Medeiros 

a necessidade de ser feita a reforma sindical era uma prioridade a partir de quando 

ele assumiu a função de Secretário de Ralações do Trabalho do Ministério do 

Trabalho e Emprego do governo Lula em 2007, mas Luiz Antonio de Medeiros Neto 

preferiu abandonar a reforma e continuou a manifestar as suas intenções políticas 

através da acomodação dentro da ordem como define em prática o ideário da social-

democracia, cuja ideologia tinha a intenção de modernizar o país em todas as 

estâncias que oportunize um espaço democrático para as decisões da classe 

trabalhadora junto às autoridades políticas e econômicas. Esta ideologia, por sua 

vez, passou a ser incorporada pelo movimento sindical desde 1990 e vem crescendo 

atualmente dentro das centrais sindicais brasileiras. Em uma entrevista intitulada ?? 

Medeiros concede, com exclusividade à folha terceirizada do SINDEEPRES 

(Sindicato dos Empregados em Empresas de Prestação de Serviços a Terceiros), 

formulou-se a seguinte pergunta a Luiz Antonio de Medeiros ainda como secretário 

de Relações de Trabalho do governo Lula:  

 
Ao assumir como Secretário, o senhor disse que a estrutura sindical 
precisava se adequar à realidade. Quais os trabalhos de modernização 
que foram concretizados em sua gestão?     

 

Resposta de Medeiros: 

 
Procurei fazer com que as entidades se modernizassem e hoje todas as 
convenções coletivas de trabalho estão na internet. Em qualquer lugar do 
Brasil, os sindicatos sabem das conquistas um dos outros e trocam 
informações, o que tornou mais rápida a abertura de processos pela justiça 
do trabalho. O próximo passo é disponibilizar no site do Ministério do 
Trabalho o sistema „homologNet‟, com o qual será impossível enganar o 
trabalhador, pois permitirá a ele fazer os cálculos de sua rescisão até cinco 
anos. Também estamos agilizando o registro sindical e fiscalizando a 
unicidade sindical, o que é fundamental para fortalecer as entidades

41
. 

(SINDEEPRES – SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS A TERCEIROS, a citação em negrito e as 
aspas são do autor, 2011).  

 

Foi com essa proposta de modernizar o movimento sindical que Luiz 

Antonio de Medeiros aproximou-se dos governos Collor, FHC e Lula, bem como 

                                                                                                                                                                      
sindca...>. Acesso em: 27 de dezembro de 2011 
41

 Cf..  



92 
 

 

substituiu a reforma sindical pelos ideais da social-democracia. No governo Lula, as 

ideias neoliberais socialdemocráticas de Luiz Antonio de Medeiros permitiram-lhe o 

exercício do cargo de secretário de Ralações do Trabalho. E, anteriormente, com a 

mesma concepção, Medeiros ajudou a fundar a Força Sindical em 1991 da qual 

chegou a ser presidente, transformando-a em um sindicalismo de resultados. A partir 

disso, Borges (1997) recorre a Giannotti para enfatizar que a Força Sindical – desde 

a sua origem mais remota – já sinalizava uma extensão do sindicalismo de 

resultados: 

 

[...], ao resgatar as origens da Força Sindical, caracteriza-a como extensão 
do sindicalismo de resultados. Referindo-se às raízes mais remotas de sua 
criação [diga-se a Força Sindical], [...] „elas nascem em 1978, quando a 
classe trabalhadora brasileira entrou no cenário político nacional, iniciando 
um processo de organização que culminara com a realização da primeira 
grande reunião nacional, a CONCLAT. ‟

42
 (GIANNOTTI apud BORGES, 

1997:77, a citação entre colchetes e as que foram suprimidas entre 
colchetes são minhas, enquanto as aspas e a citação em itálico são da 
autora). 

 

O sindicalismo teve sua ascensão de lutas nas décadas de 70 e 80 no 

Brasil, pois as implantações das políticas dos governos militares sobre as condições 

de trabalho, arrochos salariais, crises macro-econômicas e falta de liberdade 

política, foram contrárias ao movimento sindical desse período, ocorreram 

simultaneamente com os anos de ditadura e, posteriormente, com a transição 

democrática no país. 

A estrutura sindical colocou impositivamente outras investidas do governo 

Collor, não só à organização sindical mais combativa, às correntes reformistas43 e 

revolucionárias atuantes no movimento sindical, mas também a uma parte da 

esquerda sindical que além de vinculada às tendências Articulação Sindical, 

Convergência Socialista e CUT pela base, estava atenta à possibilidade do governo 

Collor implantar o sindicalismo por empresa no Brasil, o que não aconteceu, pois a 

resposta foi: 

 
A CUT é contra o sindicato por empresa, mas a negociação por empresa já 
existe e faz parte do cotidiano dos trabalhadores organizados, campanhas 

                                                      
42

 Cf.  
43

 Considera-se o Sintepp do Estado do Pará um sindicato reformista. Em uma carta de 
agradecimento à comunidade, o Sindicato dos Trabalhadores em Educação Pública do Pará 
reivindica uma luta reformista da seguinte forma: educação pública de qualidade, o descaso do PT no 
governo do Estado do Pará com o ensino e a categoria, o reajuste para categoria divulgado de forma 
mentirosa pelo Governo e os meios de comunicação, etc. 
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salariais, por exemplo, fazem parte das negociações por categorias, 
melhorar as condições nas empresas organizadas é um direito dos 
trabalhadores, piora-las não. (SINDICATO DOS TRABALHADORES EM 
EDUCAÇÃO PÚBLICA DO PARANÁ, 2011). 

 

Para Iram Jácome Rodrigues (1997) essas tendências mencionadas 

acima tiveram participação na fundação da CUT e na mudança de seu estatuto no III 

Congresso Nacional da CUT (III CONCUT) realizado em Belo Horizonte entre os 

dias 7 e 11 de setembro de 1988, passando a institucionalizar a CUT da seguinte 

forma: 

 

O tema predominante neste congresso foi a modificação dos estatutos. 
Entre outros aspectos, „o novo estatuto modificou a estrutura dos 
congressos da CUT, estabelecendo uma relação entre os congressos 
regionais, estaduais e nacional, sendo que as delegações presentes nesse 
útimo seriam escolhidas nos primeiros, combinando assim a representação 
profissional e regional.‟ (RODRIGUES, 1997:111, as aspas são do autor). 

 

Em vez de tornarem a organização da CUT mais combativa sem 

institucionalizá-la, a correlação de forças daas correntes e tendências sindicais no 

interior da CUT, adequaram-na a uma postura conciliatória. Diante disso, a 

tendência majoritária sai vencedora dessa luta e com melhor vantagem. Trata-se, 

portanto, do grupo Articulação do PT (Partido dos Trabalhadores) ligado a Jair 

Meneguelli e Lula. Estes, naquele momento do III CONCUT eram as principais 

lideranças, da tendência majoritária, na direção da burocratização da  CUT em meio 

à mudança dos estatutos e, com isso, retiravam a autonomia de representação da 

base devido o número de membros eleitos ao congresso que passou a ser 

proporcional ao de sindicalizados, e não ao tamanho da base da categoria44 

(GIANNOTTI; LOPES apud RODRIGUES, 1997).  

Nesse processo, o trabalhador de base foi prejudicado por não estar 

organizado em qualquer tendência da CUT, e deste modo, ser apresentando ou 

escolhido nas eleições do Congresso Nacional, pois os delegados são eleitos nas  

diretorias e assim  “afunilados” pelos congressos estaduais. O fato é que os autores 

do “afunilamento” a partir da mudança nos estatutos retiram de cena os principais 

representantes do congresso nacional, os trabalhadores de base, a fim de priorizar 

os delegados de diretoria. Mas, na concepção de José Maria de Almeida (2007) isso 

                                                      
44

Cf. Sobre isso, Jair Antonio Meneguelli também nunca discordou em seu depoimento prestado ao 
ABC LUTA? MEMÓRIA DOS METALÚRGICOS DO ABC. Disponível em: <www.abacdeluta.org.br/>. 
Acesso em: 13 de janeiro de 2011  

http://www.abacdeluta.org.br/
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sempre foi uma prática predominante na CUT, independentemente das mudanças 

ou não ocorridas nos estatutos aos sucessivos congressos: 

 
A conclusão óbvia é que, essencialmente, quem dirige o sindicato é a sua 
diretoria, e não a base. O lema „CUT pela base‟ que marcou a fundação 
desta central em 1983 ficou nisso, no lema, pois a história do crescimento e 
da consolidação da CUT é também a história da exclusão da base de suas 
instâncias fundamentais de decisão. O lema „sindicato dirigido pela base‟ da 
época do nascimento da CUT nunca se transformou em realidade, pois não 
se criaram as condições para tanto. E parte fundamental da 
responsabilidade é dos dirigentes que assumiram as diretorias destas 
entidades. (ALMEIDA, 2007:31, as aspas são do autor). 

 

Mesmo assim, a mudança nos estatutos da CUT deixou a base vulnerável 

às negociações patronais e a outras questões. Enquanto isso, a Articulação no III 

CONCUT obteve 3.557 votos e reelegeu Jair Meneguelli presidente da Direção 

Nacional e da executiva do sindicalismo-CUT através da Chapa 2 – “Por uma CUT 

classista, democrática e de massa” (RODRIGUES, 1997). A vitória de Jair 

Meneguelli redeu-lhe o direito de 9 cargos na executiva e 50 na direção nacional 

para constituir a sua gestão rumo ao controle da CUT. Desse modo, a tendência 

majoritária Articulação vai dominando hegemonicamente o congresso com o objetivo 

de adequar a CUT à burocratização em prol das mudanças nos estatutos, bem como 

fazê-la assumir as medidas conciliatórias necessárias e transformar a sua postura de 

luta a partir do pacto social entre patrão, sindicato e governo por ser um mecanismo 

propositivo no sentido de amortecer os conflitos de classe. Além disso, o pacto 

social passou a ser incorporado pela CUT. No geral, a mudança nos estatutos 

ofereceu condições básicas a CUT ao ingressar no sindicalismo de resultados, a fim 

de contornar a combatividade dessa central.  É o que pode ser apreendido nas 

palavras do presidente da “Articulação petista” Jair Meneguelli em 1988: 

 
“O trabalhador não tem que discutir só salário. Tem que, obrigatoriamente, 
participar da vida política do país

45
”. (ABC DE LUTA? MEMÓRIA DOS 

METALÚRGICOS, 1988, as aspas são minhas). 

 

Dito isso, Jair Meneguelli defende a abertura política para a classe 

trabalhadora ingressar no cenário nacional. Mas o que está por traz desse discurso 

é a manifestação do abandono da luta e das greves em massa, pelo acordo entre 

                                                      
45

 Cf. Ver ABC DE LUTA? MEMÓRIA DOS METALÚRGICOS DO ABC. CUT tende a reprovar a 
constituição. Datagramazero, out.1988. Disponível em: 
<http://www.abcdeluta.or.br/imagens.asp?id_MID=826>. Acesso em: 13 janeiro de 2011 

http://www.abcdeluta.or.br/imagens.asp?id_MID=829
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patrão e empregado, da proposição, da negociação, do entendimento sem conflitos 

com a classe dominante, da conciliação com os representantes das forças políticas, 

do ideário de justiça social, da modernização da sociedade, da distribuição da renda 

nacional mais justa, da maior participação dos trabalhadores nos sistemas 

decisórios e de outras características do liberalismo social como define Leôncio 

Martins Rodrigues e Adalberto Moreira Cardoso (1993:18): 

 
[...] os princípios componentes de um „liberalismo social‟ (embora o termo 
não seja utilizado) com vista a uma sociedade democrática no interior da 
qual um espaço importante deveria ser reservado aos trabalhadores, tanto 
do prisma político (participação nas decisões e órgãos deliberativos do 
Estado) como do prisma econômico (ampliação da participação dos 
assalariados na renda nacional).  (RODRIGUES; CARDOSO, 1993,p.18, a 
citação suprimida entre colchetes é minha e as aspas dos autores). 

 

Também na concepção de Texeira (2009) a Articulação Sindical mesmo 

sendo uma corrente que exercia a prática de luta “reativa-reivindicativa” contra o 

patronato, o governo e o sindicalismo prepositivo, não deixou de configurar por meio 

de suas ações a política desse sindicalismo de negócios em 1980. Como enfatiza 

Texeira (2009:68) ao recorrer a Codas: 

 
[...], em dossiê político produzido pela CUT pela base, o que se tentava com 
a suposta caracterização de uma postura „reativa‟ da CUT na década de 
1980 era legitimar uma mudança em direção a uma „CUT do sim‟, na qual 
uma política „propositiva-afirmativa‟ se encaminhava

46
. (CODAS apud 

TEXEIRA,2009:68, a citação suprimida entre parênteses é minha e as 
aspas são do autor).        

 

Já em 1991, a velha estrutura sindical corporativa de Estado continuou 

redimensionando a esquerda sindical e outras tendências do sindicalismo brasileiro 

para não combaterem a construção permanente da hegemonia neoliberal – até 

porque – o modelo do capitalismo neoliberal mantêm o movimento sindical em 

defensiva de luta por sua adesão à concepção de livre mercado. Esse, por sua vez, 

é uma ideologia neoliberal de Estado mínimo que rejeita a intervenção articulada do 

Estado na reprodução das relações de produção capitalista. Em contrapartida, as 

centrais brasileiras (Força Sindical e CUT) diante desse contexto, não defendem, ao 

lado da burguesia industrial paulista, o aumento dos juros e outras exigências 

determinadas pela política-ideológica neoliberal. O então presidente da CUT Luis 

Marinho apresentou a velha proposta de pacto social com a burguesia industrial 

                                                      
46

 Cf.  



96 
 

 

paulista, típica de um dirigente do sindicato de alternativas em relação ao 

neoliberalismo. De fato, isso não foi uma atitude de simpatia pessoal. Mas sim da 

necessidade estratégica de Lula e outros políticos petistas articularem a suposta 

eleição de Marinho para a FIESP pela imprensa desse país, através de uma 

entrevista de rotina em que se manifestou o presidente da central à presidência da 

FIESP, antes mesmo da realização de um dos congressos nacionais da CUT, diz 

Dias (2006, p.212): 

 
A CUT passou de instrumento de luta a obstáculo. Transformou-se, na 
prática em uma agência do capitalismo e do Estado. Exemplar disso é a 
atitude absolutamente criminosa do presidente da república „nomeou‟ Luiz 
Marinho presidente da Central antes mesmos da realização do CONCUT 
e...pela impresa.(DIAS,2006:212, as aspas são do autor).    

  

Ainda assim, a CUT não se posicionou contra a atitude de Marinho e nada 

declarou. A entrevista buscava prender a atenção dos telespectadores a respeito do 

aumento dos juros praticados no país, este era o verdadeiro motivo do pacto social, 

embora não completamente declarado por aquele autor47 ao falar da entrevista. Isto 

significa que houve um retrocesso de luta na história do sindicalismo brasileiro como 

demonstra, sustenta e corrobora a citação de Oliveira (2003, p.146). Pois:  

 
A estrutura de classes também foi truncada ou modificada: as capas mais 
altas do antigo proletariado converteram-se, em parte, no que Robert Reich 
chamou de „analistas simbólicos‟: são administradores de fundos de 
previdência complementar, oriundos das antigas empresas estatais, dos 
quais o mais poderoso é o Previ, dos funcionários do Banco do Brasil, ainda 
estatal; fazem parte de conselhos de administração, como o do BNDES, a 
título de representantes dos trabalhadores [...]. Sindicatos de trabalhadores 
do setor privado também já estão organizando seus próprios fundos de 
previdência complementar, na esteira daqueles das estatais. (OLIVEIRA, 
2003, p.146, a citação suprimida entre colchetes é minha e as aspas são do 
autor). 

 

3.4. Neoliberalismo e movimento sindical  

 

O objetivo deste item é analisar o neoliberalismo e a sua relação com o 

sindicalismo Brasileiro e à estrutura sindical, não centrando o foco na formação da 

CUT e da Força Sindical, abordadas por menores detalhes em seus documentos.   

Em agosto de 1983, a Central Única dos Trabalhadores (CUT) surge no 

cenário nacional como uma entidade combativa e de massa contra o corporativismo 
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 Cf.  
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da estrutura sindical e o autoritarismo do sindicalismo de Estado associado ao 

governo militar. Desde a fundação da CUT no país, o documento intitulado 

Resoluções da Primeira Conferência Nacional da Classe Trabalhadora menciona 

que a luta pela emancipação dos trabalhadores é assegurada em prol da sua 

unidade na entidade sindical recém-criada, a fim de combater a atual estrutura 

corporativista divisora dos trabalhadores: 

 
A atual estrutura sindical embora mantenha em tese o princípio da unidade 
sindical, propicia, em alguns pontos casos, a divisão dos trabalhadores. 

 
E ainda, 

 
O resultado desta política de divisão é que os trabalhadores são separados 
em sindicatos diferentes, com distintas diretorias, Assembléias e 
Campanhas, com flagrante prejuízo para força de seu movimento. O que 
une os trabalhadores são os interesses frente ao mesmo patrão, que, em 
geral, é representado por um único sindicato e não os seus ofícios, hoje 
divididos em sindicatos diferentes

48
. (RESOLUÇÕES DA PRIMEIRA 

CONFERÊNCIA NACIONAL DA CLASSE TRABALHADORA, 1981).            
 

De acordo com o exposto, na 1ª Conferência Nacional da Classe 

Trabalhadora (I CONCLAT49), realizada na Praia Grande em São Paulo, a CUT 

incorporou de fato em sua pauta política e em seu plano de luta o fim do 

sindicalismo corporativista atrelado aos objetivos do Estado, por intermédio de uma 

estrutura sindical “ultrapassada” para o surgimento do processo democrático no 

Brasil. Enquanto isso, a estrutura sindical continuava alicerçada nos pilares de 

sustentação criados desde o governo populista e o agrupamento vinculado às 

oposições sindicais e o bloco dos combativos da CUT ligado a Lula naquele 

momento do I CONCLAT, contraditoriamente, criticavam a estrutura sindical que não 

possibilitava maior liberdade ao surgimento das comissões sindicais de base 

“amarradas” à centralização do sindicato-CUT e a sua categoria de trabalhadores, 

os quais necessitavam se organizar sob o controle da cúpula dessa central sindical-

CUT. Mesmo assim, essa posição defendida pela CUT não foi abolida na prática 

pelos trabalhadores e sindicalistas, nem antes e nem depois da reforma da estrutura 

sindical. Trata-se, portanto, de uma ação classista que privilegia a direção da CUT 
                                                      
48

 Cf. Ver RESOLUÇÕES DA PRIMEIRA CONFERÊNCIA NACIONAL DA CLASSE 
TRABALAHDORA. <Disponível em: <www.cut.org.br/...oficiais/...primeira.../resolucoes -da-primeira-
conclat.pdf>. Acesso em: 22 de novembro de 2011. Trata-se, portanto, de um documento de 50 
folhas que tem como tema central a declaração de princípios da CUT e outros itens, entre os quais se 
destacam: Reivindicação e plataforma de luta e mobilização, Saúde e previdência social, passando 
pelo enquadramento sindical com finalização em formas e meios de mobilização.        
49

 Cf. Ver CUT 20 anos, p. 31 

http://www.cut.org.br/...oficiais/...primeira.../resolucoes%20-da-primeira-conclat.pdf
http://www.cut.org.br/...oficiais/...primeira.../resolucoes%20-da-primeira-conclat.pdf
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enquanto central, pois essa passa a decidir e dirigir a luta dos trabalhadores no lugar 

da base: 

 

Desde a sua fundação, em agosto de 1983, a CUT carrega o estigma de ser 
uma central partidarizada. No início de sua trajetória, ela serviu 
explicitamente ao projeto de um partido político, o PT, sua inserção no 
sindicalismo, contando com recursos externos e violando a própria estrutura 
sindical, através das controvertidas oposições. (BORGES, 2008:99).       

 
Mas, as regras do jogo se acentuaram negativamente a partir do 

arrefecimento das conquistas da CUT pela reestruturação produtiva do capital no 

mundo do trabalho, com o objetivo de assegurar a lógica do “sindicalismo de 

mercado” ou do “sindicato cidadão”. Dessa maneira, o sindicato cidadão ou de 

resultados busca uma melhor qualidade de vida para os trabalhadores (moradia, 

saneamento, educação etc.) através de justiça social, do mercado, de um melhor 

diálogo com as empresas, do controle político mais eficaz por parte do patronato 

sobre a relação conflituosa entre capital e trabalho. É o que Vicente Paulo da Silva 

(o Vicentinho) na direção da presidência da CUT entre 1994 a 2000 também declara: 

 
É uma prática muito mais ampla, estar inserido no contexto social. Eu queria 
alertar sobre o que podia ter acontecido: a CUT ou o sindicato corriam o 
risco de virar guetos, organizações corporativistas. O trabalhador tem que 
ser um bom trabalhador, mais tem que ter um bom emprego, uma boa 
condição de trabalho, e também boa condição de moradia, condição 
ambiental, educação e saúde de qualidade. O direito democrático de opinar 
sobre o seu país. É o que chamamos de sindicato cidadão, o sindicato 
como sujeito social. (CUT 20 anos, 2003, p. 13). 

 

Por sua vez, no início dos anos 90 com o avanço dos ideais neoliberais e 

do fim do socialismo real, a Força Sindical acompanhando este movimento, 

apresentou propostas semelhantes às da CUT,  como o contrato coletivo de 

trabalho, o resultado da produção industrial, a luta pela manutenção do trabalhador 

nos postos de trabalho e outras iniciativas defendidas pelos presidentes da CUT Luiz 

Marinho e o da Força Sindical Paulinho da força50. 

No discurso da Força Sindical, a presença do crescimento do mercado 
                                                      
50

 Ver sobre isso em LUIZ, Marinho. O metalúrgico à frente do sindicato dos metalúrgicos do abc 
defende os acordos, a pluralidade sindical e questiona a redução de inflação com prejuízo ao 
emprego trazida pelo plano real. Entrevistadores (as): o cientista político Leôncio Martins Rodrigues 
da Universidade de São Paulo (USP), o empresário e vice-presidente da Federação das Indústrias do 
Estado de São Paulo Nildo Masini, a jornalista da editora de economia do jornal O Estado de São 
Paulo Liliana Pinheiro e outros. São Paulo, Roda Viva, 1988. Disponível em: <http://www. 
rodaviva.fapsep.br/imprimir.phd?id=709> . Acesso em: 3 de dezembro de 2011. E também o blog do 
Paulinho da força, cujo título é Melhorar o trabalho nas obras do pac. Disponível em: 
<blogdopaulinho. wordpress.com/>. Acesso em: 25 de novembro de 2011 
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nacional é um marco neoliberal e o Brasil deve seguir as mudanças impostas pelo 

desenvolvimento econômico, se não sofrerá as conseqüências do atraso exigido por 

uma “nova ordem mundial”: a globalização de mercadorias, as marcas dos produtos 

e a transferência de indústrias para outros locais e países de origem. É o que diz a 

Força Sindical no documento intitulado Um Projeto para o Brasil (1993, p. 275-276): 

 
Essa opção é muito clara para nós, trabalhadores. Muito mais quando 
visualizamos que a inserção do Brasil nessa nova economia internacional 
pode ser também o principal mecanismo de promoção das transformações 
socais que desejamos, mas depende da ação efetiva por parte do governo 
em relação a algumas questões fundamentais: 
     

1. A condução do processo de abertura econômica apoiado em uma 
série de ações complementares que favoreçam simultaneamente a 
reestruturação e redistribuição da indústria no território nacional, 
além de assegurar a competitividade sistêmica e o crescimento 
generalizado do bem-estar social da população; 

 
2. A resolução do impasse da dívida externa em consonância com a 

capacidade de pagamento do setor público; e 
 

3. A maior atração do capital estrangeiro e a formulação de 
mecanismos internos de financiamento de longo prazo para a 
sustentação das atividades produtivas e de PED. (UM PROJETO 

PARA O BRASIL, 1993:275-276, as citações 1,2 e 3 em itálico são 

do autor).      
 

Nesse volumoso documento, a Força Sindical manifestou o seu projeto de 

desenvolvimento nacional, voltado às modernização científica e tecnológica, com o 

objetivo de conter o atraso ocasionado pela divisão internacional do trabalho, que 

avança em vários pontos do mundo. Sumariamente, este projeto demonstra um 

atrelamento a proposta neoliberal . Destaca-se em seu quinto capítulo, a referencia 

à reestruturação econômica e social, como sendo a possibilidade de inserção do 

Brasil na economia internacional, da abertura econômica, da Estatização econômica, 

da Reestruturação produtiva, da Competitividade sistêmica e outros assuntos. Esse 

projeto busca, no geral, defender um modelo de desenvolvimento econômico que 

insira o país na ordem da economia neoliberal através de uma política “reativa-

propositiva” (ou seja, politicamente a Força Sindical passa a reagir e 

simultaneamente como sindicalismo de resultados em relação à classe dominante). 

Na concepção da Força Sindical surge um modelo de desenvolvimento inovador e 

que propõe aos governos de todas as esferas um processo de abertura econômica 

com o objetivo de fortalecer o Brasil no cenário mundial contra as mazelas da 

globalização e da reestruturação produtiva, permitindo à Força Sindical criticar o 
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capitalismo, o Estado mínimo e o neoliberalismo: 

 
É preciso, pois, que o Estado utilize métodos de operação que sejam gerais 
e transparentes, é dizer, de fácil apreensão por todos. É preciso garantir 
que o Estado recupere o seu papel de guardião e defensor das regras que 
organizam a vida em sociedade, o que é a própria essência do Estado de 
Direito em um regime democrático. Um Estado „modernizado‟ não é omisso, 
é um defensor intransigente das regras de interação dos agentes em 
sociedade. Particularmente em seu papel diante das atividades econômicas, 
cabe a ele garantir que o mercado não seja o universo da usurpação e do 
exercício puro e simples do poder econômico, mas o universo da criação de 
riquezas e do bem-estar dos cidadãos, entendidos como produtores e 
consumidores. (UM PROJETO PARA O BRASIL, 1993, p.270, as aspas são 
do autor).                   

            
Todavia, isso não passa de um discurso ambíguo incorporado na prática 

da Força Sindical e de seu presidente Luiz Antonio de Medeiros que, para 

desenvolver essas ideias (diga-se muito próximas a da CUT), contou com o apoio de 

uma equipe tecnicamente preparada envolvendo mais de 40 cientistas que 

trabalharam exaustivamente na elaboração do documento intitulado Um projeto para 

o Brasil coordenado e supervisionado pelo economista Willy Fischer, o consultor 

político Luiz Fernando Emediato, o engenheiro e economista chamado Antônio 

Kandir (que chegou a exercer o cargo de secretário de Política Econômica do 

Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento do governo Collor). Além disso, a 

Força Sindical oferece uma ampla análise da conjuntura nacional e internacional 

passando pelas reformas política, do sistema judiciário, do Estado e fiscal, bem 

como os efeitos negativos decorrentes da reestruturação produtiva do capital à 

classe trabalhadora, a fim de tornar a reestruturação produtiva menos radical devido 

o desmonte das empresas estatais em nome das privatizações ocorridas no Brasil. 

Mesmo assim, a proposta da Força Sindical e de seu presidente Luiz Antonio de 

Medeiros continua integrada ao ideário neoliberal como revela Giannotti (1994, 

p.148: 

 

Na verdade, nestes ziguezagues, há uma coerência do começo ao fim. O fio 
condutor dos apoios políticos de Medeiros é o discurso neoliberal e o 
ataque à esquerda hegemonizada pelo PT. Analisando as suas várias 
declarações de apoio ao candidato A, ou B, ou Z, vê-se uma fidelidade a um 
partido que não tem nome defendido, que às vezes oscila de uma sigla para 
outra, mas tem um programa permanente: o Partido Neoliberal. Sim, PNL 
poderíamos chamá-lo. Boa dica para quem nunca sabe direito com que 
partido vai estar no dia seguinte. (GIANNOTTI, 1994,p.148).        

 

Além disso, na concepção da Força Sindical o Brasil não pode ficar de 
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fora da concorrência internacional promovida de forma desigual e combinada pelo 

fato de ser uma luta dos contrários na qual os países centrais capitalistas 

concentram a maior parte da tecnologia de última geração em todas as áreas 

empresariais, e um conhecimento especializado para satisfazer os resultados dos 

diversos tipos de produção, enquanto os países periféricos capitalistas não detêm 

quase nada desses recursos materiais, e o pouco que resta se mantém a míngua. 

A Força Sindical nasceu em março de 1991 como mais uma central 

sindical brasileira.  Seu projeto era de mudar a sociedade (explicar), mas negando 

os projetos implementados pelo sindicalismo ocidental em sua fase heróica 

(RODRIGUES; CARDOSO, 1993). Só assim, Luiz Antonio de Medeiros encontraria 

justificativas para a exploração da força de trabalho em uma economia de mercado 

aberta a partir da constituição de um Brasil moderno, competitivo e democrático. 

Essa sociedade na concepção de Luiz Antonio de Medeiros é 

considerada pós-socialista porque não pretende repetir a “dose” de fracasso do 

“socialismo real” que, tão pouco não conseguiu resolver os problemas sociais e da 

classe operária. Logo, o socialismo real não seria o melhor caminho no combate à 

globalização devido às crises cíclicas do sistema capitalista junto as das ideologias 

terem acarretado o fim da história e das lutas sociais51. 

Portanto, Medeiros lutava em favor do capitalismo (mesmo que seja o 

agente explorador da força de trabalho e negativo ao país por privilegiar os cartéis e 

os monopólios de grandes corporações empresariais, em meio à política do Estado) 

resolvendo os seus impasses e ações através das forças sociais. Foi também com 

essas ideias que Luiz Antonio de Medeiros ao presidir a Força Sindical na década de 

1991 tida como uma das “maiores centrais sindicais” passou a ser aliado 

“incondicional” da burguesia, o que parecia ser mais uma investida de quando ele 

era presidente do Sindicato dos Metalúrgicos de São Paulo tendo uma oportunidade 

histórica em relação a outros presidentes que passaram pela Força Sindical. Por sua 

vez, Medeiros ascendeu à direção do Sindicato dos Metalúrgicos de São Paulo por 

esse estabelecer uma aliança com um dos maiores símbolos do peleguismo 

brasileiro, Joaquim dos Santos Andrade, conhecido como Joaquinzão. É o que 

afirma Giannotti (1994:21): 

 

                                                      
51

 Cf. Ver sobre essas questões em Um projeto para o Brasil na parte que trata do Convite ao diálogo, 
p.20, escrito pelo presidente da Força Sindical Luiz Antonio de Medeiros. 
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Diferente das oposições sindicais e dos movimentos grevistas, que se 
chocam com a estrutura sindical e com o peleguismo, a prática do PCB, que 
predominou neste período, foi a de procurar compor com os dirigentes, de 
atuar por dentro, procurando renovar e democratizar. No sindicato dos 
Metalúrgicos de São Paulo a conseqüência desta diretriz sindical significou 
uma aliança com Joaquinzão. Encontro muito oportuno para o pelego, que 
procurava se adaptar à nova situação criada com o ascenso do movimento 
grevista, e excelente para o PCB, que precisava de uma base de operações 
sólidas. (GIANNOTTI, 1994:21, a citação em itálico é do autor).           

 

Não obstante, o peleguismo é produto da estrutura sindical, e não da 

conjuntura neoliberal ou da sociedade capitalista. Nesse sentido, o que garante a 

ação de um pelego como Luiz Antonio de Medeiros no meio da organização sindical 

é a sua dependência inerente à estrutura sindical corporativa, e não a adesão ao 

patronato ou a disseminação das idéias de Medeiros. Sendo assim, a estrutura 

sindical é a única responsável, nos aspectos aqui mencionados, pela sobrevivência 

dos sindicatos pelegos e neoliberais, pois ela depende indubitavelmente da sua 

autonomia relativa em relação ao Estado e às conjunturas políticas. Daí o motivo de 

Giannotti (1987:37) em outro momento enfatizar que:  

 
O peleguismo é uma instituição inerente à estrutura sindical varguista. Ele é 
o resultado de um sindicalismo de conciliação, burocrático, atrelado ao 
Estado, assistencialista e mantido pelo Imposto Sindical. Ao mesmo tempo, 
é um poderoso instrumento político para viabilizar essa política sindical 
oficial. Ele é fruto da estrutura sindical e ao mesmo tempo semente para 
perpetuá-la, reproduzi-la. (GIANNOTTI, 1987:37, a citação em itálico é do 
autor).        

 
Também se pode afirmar que antes de ser presidente da CUT em 7 de 

junho de 2003, Luiz Marinho junto ao Sindicato dos Metalúrgicos  do ABC e outras 

entidades participaram de um estudo (diga-se bem próximo daquele elaborado pela 

Força Sindical, cujo título é Um projeto para o Brasil), que propõe a modernização 

da economia brasileira, a partir da inserção do setor automotivo no mercado 

internacional, e da política  industrial, acertada entre governo e montadora de forma 

competitiva e segura, preocupando-se com os efeitos negativos provocados pela 

globalização às indústrias automobilísticas. Trata-se, portanto, do diagnóstico 

contido em um documento de 131 páginas intitulado Globalização e setor 

automotivo: a visão dos trabalhadores desenvolvido pelo presidente do Sindicato 

dos Metalúrgicos do ABC Luiz Marinho52 no ano de 1996 com a colaboração do 

DESEP-CUT Nacional (Departamento de Estudos Sociais, Econômicos e Políticos 

                                                      
52

 Cf. Luiz Marinho tem a sua participação garantida no documento Globalização e setor 
automotivo: a visão dos trabalhadores como autor da apresentação do mesmo, p.2.  
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CUT Nacional), o apoio da Confederação Nacional dos Metalúrgicos (CNM-CUT) e 

em parceria com o DIEESE (Departamento Intersindical de Estatística e Estudos 

Socioeconômicos) que tiveram o objetivo de traçar pertinentes propostas para as 

elites econômicas, empresários e o governo rumo a modernização do país.   

E ainda, cada item desse estudo busca demonstrar o impacto da 

globalização neoliberal nos países periféricos e centrais do sistema capitalista ao 

partir do conceito de globalização, passar pela nova política industrial para o setor 

automotivo brasileiro seu histórico e síntese, chegar a definir a posição do Sindicato 

dos Metalúrgicos do ABC, em relação à nova política para o setor automotivo e 

propostas, bem como pretender chamar a atenção dos governos Federal, Estadual e 

Municipal para os incentivos racionalmente promissores à produção nacional da 

indústria automobilística a partir da instalação de novas montadoras que devem ser 

financiadas abaixo da taxa de juros cobrada pelo governo brasileiro para “engordar” 

as suas receitas. Além disso, Antunes (2004,p.12) pode contribuir relacionar a 

semelhança dessa proposta alternativa do Sindicato dos Metalúrgicos do ABC e a 

política neoliberal do Plano Collor 1 e 2 : 

 
O Projeto Collor, substância e essencia dos Planos 1 e 2, não caminha. Ao 
contrário, retrocede e desorganiza o país. Sonha com uma nação que 
participe, como filhote crescido, do clube dos países ricos, de fotografia 
neoliberal, uma espécie de grande Coréia no Atlântico Sul. Dócil ao grande 
capital externo, aproveitando-se da concorrência intramonopólíca, vislumbra 
a modernização capitalista [...]. (ANTUNES, 2004, p.12, a citação suprimida 
entre colchetes é minha).                 

 

Depreende-se em relação ao exposto que o estudo do Sindicato dos 

Metalúrgicos do ABC assemelha-se à política neoliberal do governo Collor. Este na 

década de 1991 chegou a realizar nesse período os seus interesses bem antes 

daquele sindicato. No geral, Collor provocou recessões ao país cumprindo parte dos 

ajustes de sua política que levou as empresas brasileiras, muito a contra gosto, a 

promoverem mudanças internas para adentrarem em um novo cenário de forte 

concorrência a partir da adoção de novos padrões tecnológicos e organizacionais, 

os quais passaram a exercer consequentemente um maior domínio sobre os 

trabalhadores. Neste sentido, o Sindicato dos Metalúrgicos do ABC busca de forma 

maculada apresentar que: 

 

Um dos pontos positivos normalmente associados à globalização, é a 
necessidade de uma melhor formação profissional dos trabalhadores, para 
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lidar com os novos produtos e processos produtivos. Mas vale notar que, 
além de serem poucos os trabalhadores „sobreviventes eleitos‟, boa parte 
das empresas ainda seguem a „rota baixa‟, usando trabalhadores não 
qualificados. Muitas empresas brasileiras estão entendendo que reciclagem 
e formação resumem-se a alguns cursos de rápida duração. É necessário, 
no entanto, um investimento muito maior e de longo prazo, a ser feito pelas 
empresas e por toda a sociedade, especialmente na educação básica e nos 
cursos de especialização profissional. (GLOBALIZAÇÃO E SETOR 
AUTOMOTIVO, 1996:21, as aspas são do autor).           

 
Mesmo assim, o presidente desse sindicato Luiz Marinho não declara 

abertamente sua defensa à reestruturação produtiva, ao sindicalismo de resultados 

e ao Estado mínimo, mas contraditoriamente, demonstra não estar favorável à 

abertura de um mercado menos excludente e mais flexível em relação à grande 

maioria da população brasileira, à geração de melhores postos de trabalho, à 

realização da reforma agrária, à eliminação do trabalho infantil, à redução da jornada 

de trabalho e a outras medidas como também enfatiza Borges (1997, p. 144): 

 

Isso posto, observamos que no caso do Brasil, onde as relações entre 
capital e trabalho sempre foram mais do que flexíveis e as proteções 
trabalhistas insuficientes mesmo para os oficialmente inclusos, lamentam-se 
perdas sociais que nunca foram conquistadas. Parte do movimento sindical 
classista que se constitui com a criação da CUT, na década de 80, findou 
por empreender críticas ao neoliberalismo, subentendido, agora como 
aberração passível de ser corrigida nos marcos da própria economia de 
mercado. A idéia de inevitabilidade dos processos em curso foi incorporada 
aos discursos de grande parte de sindicalistas, mesmo entre os 
considerados combativos. Eles passaram a aceitar a globalização como 
uma força externa aos movimentos sindicais. Nesta perspectiva, 
introjetaram a própria lógica neoliberal no interior das práticas sindicais 
tornando, de saída, inócuas as disposições de enfrentá-la. (BORGES, 1997, 
p.144).                    

           
Os ziguezagues das propostas alternativas de Luiz Marinho e do 

Sindicato (??qual) vigente apresentam fundamentos no documento intitulado 

Globalização e setor automotivo: a visão dos trabalhadores. Tais documentos  

defendem contraditoriamente uma “globalização mais positiva e menos agressiva à 

economia nacional” mesmo que Luiz Marinho tenha “a plena consciência” dos males 

ocasionados pelo neoliberalismo ao movimento sindical. Sendo assim, Marinho sabe 

que o neoliberalismo vem acompanhado das forças sociais globalizadas, passando 

a privilegiar o mercado e a minimizar o Estado das suas fuções para possibilitar 

novas formas de privatizações. Como bem revela o Sindicato dos Metalúrgicos do 

ABC: 

 
A ausência do Estado, como instrumento de correção das distorções 
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geradas pelas livres forças de mercado e preservação dos interesses 
maiores de uma nação, reconduz o capitalismo à selvageria que caracteriza 
o seu início. (GLOBALIZAÇÃO E SETOR AUTOMOTIVO, 1996:19).    

 
Não obstante, Luiz Marinho não ser contrário ao sindicalismo de 

resultados, e tão pouco ao Estado mínimo enquanto um mecanismo ideológico 

antiestatal que passa a ser utilizado pelas frações hegemônicas do bloco no poder 

como o capital imperialista, a parcela do capital monopolista ligado à fração da 

burguesia brasileira e o capital bancário para esses corresponderem a seus 

interesses, isto é, buscam disseminar as ideias da empresa privada por ser o espaço 

da eficiência e do progresso socioeconômico no território nacional.  

Por sua vez, a ausência do Estado ou a presença do mesmo na 

economia, sobretudo, é um binômio de redução/intervenção estatal de tipo neoliberal 

e a sua realização depende da condição assumida pela forma do Estado capitalista53 

que de acordo com os seus congêneres constitui-se em Estado mínimo ou 

neoliberal, Estado de bem-estar, Estado cartorial e outros com o objetivo de 

flexibilizar o mercado de trabalho, privatizar o patrimônio público, manter a 

estatização das empresas de serviços públicos bancários, segurança, saúde e 

educação. Esse binômio de tipo neoliberal é uma ideologia-política do Estado 

mínimo e foi adotado pela Força Sindical e a CUT, garantindo à política burguesa a 

decisão na estatização, desestatização e privatização de uma empresa, incluindo os 

serviços da mesma ou somente a venda de seu patrimônio. Ser contrário ao Estado 

mínimo como é Luiz Marinho não significa em hipótese alguma lutar a favor da 

estatização na finalidade de proteger as estatais, condenar o capitalismo, resguardar 

a classe trabalhadora e impedir a falência da indústria nacional. Pois, o Estado pode 

muito bem estatizar ou não suas indústrias em meio ao mercado e desmantela-las 

para outros fins, evitando a privatização ou não. O fato é que a luta pela estatização 

ou a volta do Estado na economia pode por meio desse processo, conduzir o 

movimento sindical ao lado mais obscuro do neoliberalismo. 

 

3.5. Neoliberalismo X CUT e Força Sindical: ambigüidade e contradição  

 

Como mencionado anteriormente, a CUT (Central Única dos 

Trabalhadores) mudou diante da conjuntura neoliberal porque aderiu ao sindicalismo 

                                                      
53

 Cf. Ver essa forma Estado em Décio Saes, República do capital, p. 81. 
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propositivo ou de resultados. Isso se estabeleceu, com as mudanças de lutas da 

corrente hegemônica na CUT, diga-se a Articulação Sindical. Esta passou a pregar 

que seria necessário abandonar o sindicalismo dos anos 80 para uma luta 

meramente reivindicativa e defensiva desestimulando a inspiração da CUT pela volta 

da ideologia socialista dentro da organização da central. É o que também afirma Vito 

Giannotti:  

 
Qual era o grande problema histórico? Era se a CUT continuaria a ser uma 
central diferente da Força Sindical. Se seria uma central de luta de classes, 
de confronto com os patrões, que apontava para o socialismo – porque nos 
estatutos da CUT, até hoje, tem que a central tem como obrigação lutar por 
uma sociedade socialista e democrática (está explícito três vezes no 
estatuto). Então a questão a partir de 1988/89/90 era, sobretudo, se a CUT 
continuaria a reafirmar seus princípios ou se iria se adequar ao momento de 
crise ideológica da esquerda, devido à reestruturação produtiva, e ia ser 
uma central dentro da ordem, que não apontaria mais para uma perpesctiva 
socialista, essa era a questão histórica da CUT

54
. (NÚCLEO PIRATININGA 

DE COMUNICAÇÃO, 2009:9).            

   

Mesmo uma central mais conservadora, como a Força Sindical, defende o 

mercado e o capitalismo, apresentando-se enquanto sindicato intermediário da 

venda da mercadoria força de trabalho. A Força Sindical possui também uma prática 

sindical ambígua semelhante a da CUT. Pois, a Força Sindical contraditoriamente 

busca não ausentar as lutas de classes e o Estado da economia, apesar de 

defendê-lo e outrora condená-lo pela falta de participação no mercado. Já o 

neoliberalismo, ideologicamente eterniza o livre jogo das “forças cegas do mercado”. 

Tanto é que os dirigentes da Força Sindical resolveram aglutinar um 

mercado pertencente ao capital financeiro. Trata-se, portanto, do mercado da 

aposentadoria e do pensionista que sobrevive sobre intermédio da criação do 

Sindicato Nacional dos Aposentados, Pensionistas e Idosos da Força Sindical. Para 

tanto, a Força Sindical tem como objetivo principal integrar esse sindicato às frações 

dos capitais – o capital financeiro e o bancário – a partir da criação de uma 

cooperativa de crédito como a COOPERNAPI55 (Cooperativa Nacional dos 

                                                      
54

 Ver em GIANNOTTI, Vito. Entrevistas com o NPC Vitto Giannotti: mídia dos trabalhadores 
para mudar o mundo. Entrevistador: Rudson Pinheiro. Rio de Janeiro: NPC, 2009.9p. Disponível em: 
<http://www.piratininga.or.br/novapagina/leitura.asp?id_noticia=4783&tópico=Entrev...> . Acesso em: 
25 de novembro de 2011.    
55

 Cf. Na verdade essa cooperativa nasceu de uma conversa informal do presidente do Sindicato 
Nacional dos Apresentados, Pensionistas e Idosos da Força Sindical João Batista Inocentini e o ex-
presidente da República Lula, pois eles estavam insatisfeitos com as altas taxas de juros realizadas 
pelos bancos no Brasil. Lula no meio da conversa sugeriu porque não criar uma cooperativa de 
crédito que ofereça a todos, especialmente, aos aposentados empréstimos abaixo dos juros 

http://www.piratininga.or.br/novapagina/leitura.asp?id_noticia=4783&tópico=Entrev...
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Aposentados, Pensionistas e Idosos pertencente ao Sindicato Nacional dos 

Aposentados, Pensionistas e idosos da Força Sindical), desde 2010. Daí por diante, 

a Força Sindical tem enquanto causa o fornecimento elementar de empréstimos em 

dinheiro a juros mais baixos do que é praticado no mercado. Tal procedimento 

capitalista é voltado ao atendimento e à necessidade financeira de seus associados 

porque contempla, exclusivamente, os filiados do Sindicato Nacional dos 

Aposentados com o objetivo de combater os juros elevados, os quais são cobrados 

pelos bancos oficiais a partir do incentivo oferecido e/ou da determinação do capital 

financeiro no mercado imobiliário, nas bolsas de valores, etc. Daí por diante: 

 

A taxa máxima de juros dos empréstimos aos aposentados associados 
deverá ser de até 1,0% ao mês, contra 2,50% dos bancos oficiais. 
Dependentes dos aposentados associados também poderão fazer parte da 
Cooperativa, desde que assinem a sua adesão. O futuro gerente da 
Cooperativa, Valdir Elcio Rullo, explica que um regulamento interno está 
sendo elaborado com as regras que serão adotadas pela Cooperativa. 
Segundo Rullo, para que a Cooperativa seja um sucesso, será necessária a 
adesão de todos que queiram participar dela. „Acredito que seremos em 
pouco tempo a maior cooperativa do Brasil. E assim que a documentação 
for aprovada pelo Banco Central, faremos um grande convite aos 
associados do SINDNAPI‟

56
. (ESTATUTO DO IDOSO, 2003: 21, as aspas 

são do autor).                       

 

Além do mais, o sindicalismo de resultados mudou a postura de luta da 

CUT e da Força Sindical. E, ainda, a CUT não assume mais o caráter de sindicato 

de oposição aos governos para haver “negociação” em defesa do neoliberalismo. 

Isto acontece na participação de fóruns divulgados pelas grandes empresas 

midiáticas nacionais, com a realização de eventos decisórios com os governos, 

sindicatos e empresários. Os eventos são centrados nos temas sobre a sociedade 

civil e políticas neoliberais, temas desprezam a existência do capitalismo. Como 

Borges enfatiza: 

 
 se o enraizamento do sindicalismo de resultados contribuiu para o recuo 
dos trabalhadores, as [mudanças] que ocorrem nas orientações da CUT 
representam muito mais do que isto. Elas constituem a parte mais visível 
das mudanças que estão ocorrendo na correlação de forças entre capital e 
trabalho. (BORGES, 1997:143).     

                                                                                                                                                                      
bancários? Daí surge a COOPERNAPI. Ver sobre isso em Sindicato Nacional dos Aposentados, 
Pensionistas e Idosos. SINDNAPI e paulinho garantem no congresso negociações de política 
permanente de ganho real acima do mínimo a partir de 2012. SINDINAPI: Últimas Noticiais. São 
Paulo. Boletim Informativo. Disponível em: 
<http://www.sindcatodosaposentados.org.br/default/index.htm> . Acesso em: 21 de outubro de 2011.                
56

 Cf. Trata-se da citação do ESTATUTO DO IDOSO – LEI nº 10.741/2003. Brasília, 1° de outubro 
2003. 

http://www.sindcatodosaposentados.org.br/default/index.htm
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Neste contexto, os sindicatos estão subordinados ao aparelho burocrático 

do Estado que assegura a existência e permanência da estrutura sindical oficial por 

intermédio, inclusive, de sua filiação à CUT.  

As questões democráticas irão se fortalecer na CUT? Consideramos que 

não, pois o neoliberalismo colocou em ofensiva a democracia social e a cidadania 

com as privatizações, desregulamentação financeira, terceirizações etc. 

Para chegar à conclusão de que a CUT e a Força Sindical foram atingidas 

pelo neoliberalismo, observou-se que estas centrais assumiram uma outra postura 

política muitas vezes não revelada nem por sindicalistas e estudiosos do 

sindicalismo brasileiro, tampouco pelas duas centrais. Uma postura vinculada direta 

e indiretamente à defesa do “Estado mínimo” na economia e apoiada pelo 

neoliberalismo contra o sindicalismo brasileiro, sem levar em consideração a luta 

econômica e social dos trabalhadores, pois estes não se ausentam dos conflitos de 

classe do processo produtivo.  

Diante dessa contradição, a CUT e a Força Sindical apesar de estarem 

inseridas no processo produtivo ou nas relações de produção, por meio das câmaras 

setoriais enquanto síntese do pacto tripartite, diga-se empresários, sindicatos e 

governo (LOPES, 2009), a partir do chão da fábrica, não levam em consideração 

que a luta entre capital e trabalho surge do modo de produção capitalista. O 

movimento sindical ao incorporar a ideologia neoliberal de mercado, distancia-se da 

articulação  entre o mercado e as relações de produção da mesma forma que 

desprezam objetivamente os nexos entre as relações de produção  e o mercado, por 

um lado, e por outro, estrutura jurídico-política e os aparelhos ideológicos de Estado 

na ajuda da reprodução do capitalismo (ALTHUSSER apud TRÓPIA, 2009). A falta 

dessa percepção leva os mencionados agentes sociais acima a defenderem uma 

luta contra a classe trabalhadora e a favor exclusivamente do livre mercado, 

ocultando assim a ofensiva do neoliberalismo ao movimento sindical. Daí o apoio do 

sindicalismo propositivo ou de resultados às câmaras setoriais nos assuntos do 

movimento sindical brasileiro como os bancos de horas, por exemplo.   

Não obstante, a luta da classe trabalhadora não minimiza o Estado da 

economia para manter as condições de acumulação ou competitividade, o que não é 

cabível para a implantação do programa neoliberal no Brasil, mediante a exigência 

de um Estado inquestionavelmente intervencionista. 

Obviamente, a ideologia neoliberal se manifesta no cotidiano das 
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assembleias, greves e encontros sindicais. Isto se resume perfeitamente na frase “o 

que interessa é dinheiro no bolso do trabalhador” (ROSSI; GERAB, 2009: 102). 

Estamos aqui às voltas com uma profunda hegemonia tal como, nas pegadas de 

Gramsci, a define Portelli:  

 

O aspecto essencial da hegemonia da classe dirigente reside em seu 
monopólio intelectual, isto é: na atração que seus próprios representantes 
suscitam nas demais camadas de intelectuais: „os intelectuais de classe 
historicamente (e de um ponto de vista realista) progressistas, em 
determinadas condições, exercem tal poder de atração que terminam, em 
última análise, subordinando a si os intelectuais dos outros grupos sociais, 
criando, consequentemente, um sistema de solidariedade entre todos os 
intelectuais, com laço de ordem psicológica (vaidade etc.), e 
freqüentemente de casta (técnico co-jurídico, corporativo etc.)‟. Essa 
atração leva à criação de um „bloco ideológico‟ – ou intelectual – que vincula 
as camadas de intelectuais aos representantes da classe dirigente. 
(PORTELLI, 1977:65-66, aspas do autor).                    

 

Em carta aberta, a Intersindical acusa a CUT e especialmente a sua 

diretoria de conciliação com os banqueiros, aceitando trocas de salários pela PLR 

(Participação nos Lucros e Resultados), apoiando a terceirização de vários setores 

em que existem diretores envolvidos no escândalo da Cooperativa Habitacional dos 

Bancários de São Paulo57. E ainda, a CUT e a Força sindical defendem a 

privatização e a desregulamentação do mercado. Cada uma ao seu modo, como 

enfatiza Francisco de Oliveira: 

 
Ironicamente, foi assim que a Força Sindical conquistou o sindicato da 
então Siderúrgica Nacional, que era ligado à CUT, formando um „clube de 
investimento‟ para financiar a privatização da empresa; ninguém perguntou 
depois o que aconteceu com as ações dos trabalhadores, que ou viraram pó 
ou foram açambarcadas pelo grupo Vicunha, que controla a Siderúrgica. 
(OLIVEIRA, 2003:146-147, as aspas são do autor). 

 

A CUT e a Força Sindical não declarando o que aconteceu com as ações 

dos trabalhadores, como observou Francisco de Oliveira (2003), acabaram 

reforçando a luta dessas centrais por dentro da ordem neoliberal e a disseminação 

de suas ideologias na explicação do Estado, tão preconizada pelo empresariado 

brasileiro e intelectuais.  

De fato, o sindicalismo buscava a unificação da luta reivindicativa dos 

trabalhadores assalariados em torno da defesa, implantação, abrangência, direitos 

sociais e trabalhistas que foram defendidos estrategicamente pela CUT nos anos 80. 

                                                      
57

 Cf. INTERSINDICAL. Carta Aberta aos Companheiros da Intersindical. São Paulo, 2008. 1 folder. 
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Por outro lado – hoje – o sindicalismo brasileiro tem uma prática ambígua que não 

se contrapõe (de fato ou como se espera) à ideologia-política neoliberal.  
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4. CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 

 
Este trabalho buscou explicar a relação entre o neoliberalismo e o 

sindicato de Estado, através do processo de implantação da política ou da ideologia 

neoliberal no Brasil, a partir das décadas de 1980 e 1990. 

O sindicato de Estado é um sistema e possui uma estrutura sindical com 

mais de sete décadas de existência e que foi reformada, passando a redimensionar o 

neoliberalismo na prática de luta da classe trabalhadora e dos sindicatos mais 

combativos.  

Também foram abordados os efeitos contingentes da estrutura sindical 

como fenômenos de ordem conjunturais ou sociais manifestados nas ações do 

movimento sindical, de regimes políticos, de modelos políticos, de sindicalistas e 

trabalhadores, todos gerados na superfície da estrutura sindical. Sendo assim, a 

estrutura sindical é a parte material do sindicalismo de Estado mais estável e rígida 

pelo fato de não apresentar uma plasticidade que se molda de acordo com as 

práticas sindicais e em qualquer circunstância das lutas sociais, mas isso 

geralmente não é percebido por certas bibliografias do movimento sindical brasileiro 

porque os efeitos contingentes precisam da estrutura sindical para desenvolver a 

realização de suas ocultações, as quais são apresentadas como ações dos 

trabalhadores em última e primeira estância, sendo independentes da estrutura 

sindical que pode ser fissurada a partir do comportamento das correlações de forças 

em uma determinada conjuntura.  

Depreendeu-se que a estrutura sindical constitui uma série de relações 

sociais específicas e integradas ao sistema do sindicalismo de Estado como 

material humano, ideologias, entidades sindicais e classes sociais compreendidas 

em um conjunto de relações materiais dependentes da estrutura sindical.                         

Como se sabe, a estrutura sindical não mudou porque o governo 

Fernando Henrique Cardoso não extinguiu os seguintes componentes dessa 

estrutura como a unicidade sindical, o imposto sindical (hoje chamado de 

contribuição sindical) e não reformou a evasiva legislação sindical brasileira.  

Assim como o ex-presidente Fernando Henrique Cardoso não definiu o 

rumo da reforma da estrutura sindical que foi iniciada pela primeira e última vez no 

governo Sarney, os governos posteriores à gestão FHC deixaram de lançar a devida 
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cruzada em relação a uma outra reforma da estrutura, inclusive Lula que interceptou 

essa possibilidade diante do arquivamento do Projeto de “Lei 4691/98” 58, o qual 

poderia alterar em alguns pontos a estrutura sindical, digam-se os seus pilares de 

sustentação ao implicar em uma reforma que modificaria a organização sindical. 

Mas, toda e qualquer iniciativa de reforma neoliberal buscou apenas 

desconstitucionalizar para infraconstitucionalizar os pilares de sustentação da 

estrutura sindical, na finalidade de redefinir o papel do sindicalismo de Estado na 

vida dos sindicatos brasileiros.  

Por conta disso, hoje, a reforma sindical transformou-se em um “cavalo de 

batalha” entre trabalhadores, sindicatos, centrais sindicais e governo porque a 

ausência dessa reforma sindical polarizou interesses e fragmentou-os em novos e 

velhos que são correspondentes às centrais sindicais brasileiras (CUT e Força 

Sindical), tendo como objetivo retardar a possibilidade de criação de um sindicato 

livre e autônomo em relação ao sindicalismo de Estado na luta contra o proprietário 

dos meios de produção capitalista.  

Os governos neoliberais ameaçaram, várias vezes, modificar o artigo 8° 

da Constituição Federal, mas FHC recuou em todas as iniciativas que tratam da 

reforma sindical, permitindo o impacto e a penetração do discurso neoliberal que 

colocaram à disposição do governo os meios necessários para iniciar as devidas 

campanhas e lutas contra o aparelho sindical (sindicato oficial como parte integrante 

do sindicato de Estado).  

O neoliberalismo, mesmo com sua apologia do mercado, recorre, no 

Brasil, a medidas predominantes e dependentes – direta e/ou indiretamente – do 

sistema do sindicalismo de Estado. A luta dos sindicatos não se ausenta da 

estrutura econômica, mas o neoliberalismo mascara esta ação classista ao postular 

a desarticulação entre da produção de da desarticulação.   

O poder do sindicato oficial e o reacionarismo dos governos neoliberais 

têm conservado a unicidade sindical, a divisão do movimento sindical, os 

retalhamentos sindicais por municípios, categorias e outras prerrogativas da 

investidura sindical. Esta preservação dos elementos da estrutura sindical ajudou os 

                                                      
 
58

 Cf. Ver sobre esse Projeto de Lei em CADERNOS CEDES N.14. A constitucionalização da 
legislação do trabalho no Brasil: uma análise da produção normativa entre 1988 e 2008. Centro 
de Estudos de Direito e Sociedade (CEDES-IUPERJ). Disponível em: <www.soc.puc-
rio.br/cedes/PDF/2010/ACLTB.pdf>. Acesso em: 9 de Fevereiro de 2011.    

http://www.soc.puc-rio.br/cedes/PDF/2010/ACLTB.pdf
http://www.soc.puc-rio.br/cedes/PDF/2010/ACLTB.pdf
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governos neoliberais na década de 90 a controlar os sindicatos e retirar a autonomia 

de luta do trabalhador contra todo corporativismo de Estado, bem como reforçar a 

unicidade sindical assegurada pelo governo. 

A persistência da estrutura sindical brasileira contribuiu para que  o 

campo pelego aderisse à ideologia neoliberal. O peleguismo corroborou com o 

neoliberalismo junto aos trabalhadores e à estrutura sindical corporativa de Estado 

herdeira do período populista (varguista). O aparelho sindical, ossatura dessa 

estrutura, funcionou enquanto recurso disponível para o exercício e a obtenção da 

dominação neoliberal que não se contrapôs em nenhum momento à política do 

sindicalismo de Estado durante as gestões dos governos Fernando Collor de Mello e 

Fernando Henrique Cardoso.  
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